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RECLAMA AO TRABALHISTA

RECLAMANTE:
MARIA ABADIA DIOGO, REP. ESPOLIO ALBERTO EDUARDO DE

CARVALHO

RUA 29 A, 06, CENTRO, CEP 74.015-060, GOIÂNIA - GO

ADV....: .

O.A.B..:

RECLAMADA:
ESTADO DE GOIÁS (SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE)

N'E DISTRIBUIQAO: 8.881/1993 RT

VALOR DA CAUSA: R$ 20.000,00

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de um mil
novecentos e noventa e três n secretaria da Vara Trabalhista
acima de da, autuo a r lamação que segue com
documentos.
Eu ssino este termo.

Bnbcrual Bnrl.c:",. e Fiiva
l3uelar do secreta/1" 'VT co!~i.

PROA CÍVICA N'6 CENTRO, GOIÂNIA - GO

CV ADV....: SONIMAR FLEURY FERNANDES DE OLIVEIRA

O.A.B..: 5673-GO

PRAGA DR.PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA (ANTIGA PCA.CIVICA)N'26

CENTRO, CEP 74.003-010, GOIÂNIA - GO
CD
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'USTIÇADO TRABALHO
CA U(A jj''" '"'' "''TRIBU AL REGIONAL OO TRABALHO
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RECK!GO ORDINÁRIO — " „'. O 'i ICTOR

I

Da decisão firoferida nos autos de n '356/93,
12g JCJ DZ GOIifNIA, entre as martes )D!KRTO
EDUARDO .DE CARVALHO e ESTADO DE GOI

Rl",CORRZNTZ: 12g JCJ DE GOIIINIA

AC-60481''"-.,J()

vacuvso ovo~~kuiog p~- '-'s/~~

PR!GEAI 12g JCJ DZ GOL" NIA — BT 1356/93 - a ii f'W/- ~/S +
IVl-&//'Í'é- /

Lf foiJO/:'::vo 7

lJ 115o'/"'ihs
ú'Í ii'=97 (C-5RECORRENTE: ESTADO DZ GUIA S

Advogado QPl~ ID 7 8Gonimar Nleurg Eeriioiulos de Oliveira OA!1/GO 5.673 — ls. (3
dP'05 ('.) c$ At~j:~

RECORRIDO; AluilZR!0 EDUARDO DE CAIIVAD!IO

Advogado:
André ZdIiardo Vilelo Cupy OAD/SP 117.095 — i'1,. 44
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PROCESSO NP

PODER

'JUDICIARIO'USTICA

DO TRABALHO

18'EG IÁO

JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO

DE

12'CJ/GOIANI/ft-GO
135o / 93 Eua T-51,esq.c/ Av.T-OI-SI.Buenr

CEP 74.215-210 - Goiânia-GCf

RECLAMANTE ;

;Endereço

ALBTIlTO EDUARDO DZ CARVALHO

Rua 29-A Qd.66 Lt.06 - NZSTA

TRAMITACAO

AUD. 20 09 q3 ss 13:00h

ADVOGADO: ANTONIO SOARZS NETO

Endereço Rtts»g 590 — Setor Oeste — NESTA

RECLAMADO:

Endereço

ZSTADO DE GOILS(SZC.D ZSTADO DE SA(J=

DE E IrlEIO ANIBIZNTZ)
Centro AcLgtinistrstivo — NESTA

ADVOGADO; gd g ~~ t/ P ~~p g~
Endereço

S
r Z, 7ygO méd.

AP a- &AO
— si~ 4"«J&'I

~PD 0 Oit/ c/ a~ Jp,'$04CZ
//- /P. I" . tsZ.W fov& ! Jr

/ A0/6/IP4'
- 0/05-~~F'B

J ETC; FGTS, eto...

AUTUAÇAO

Aos 18 dias do mes de AGOSTO

do ano de mil novecentos e 93, na Secretaria

!
da 12A Junta de Conciliação e Julgamento de Gp+NIA7!GO

autuo a reclamarão que g m documentos.

assino este termo.

josé Cirilo !corr '!, Diretor da Secretaria,

J
Dlretor de Secretaria

Ba lt2S J,C,J, do eofuLtlq



RECLAMANTE:
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RECLAMADO:
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ALUZZTO ZDUAZDO DZ CARVALIIO 'STADODZ GOIAS

LOCAL:

GO IANI GO

OBJETO:

FGTS .etc.

DATA:

1 08

ESPÉCIE: OBSERVAÇOES

AZTOHIO SOAHZS NZTO

AUDI 20/SZT/93 ás 13IOO hs.

DISTRIBUiDA Á 12BJUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO

N-:
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GRí ri kdrii 6 gásár á e4eáá

RUA 2, eeo EETQR QEsTE GCIÁNIA GolÁs
FCNEi (662) 336.4ies

Exmo, Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e

~Jul "amer.to de GOIáfNIA, Go.

JUSTIÇA DO TRABALHO

D I ST RI U I ÇAO
Recebida em /

8el vlffe de letra

Fielo B. Gorneá
Chefe de Serv Dist. Feitosree

DR, ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, brasileiro, casado& médico,
Ident. nff 7i07.R -SSP-Go., CIC nft 002,993.2Lll-62, residente a Rua
29-A, Qd.66, Lt.06, nesta Capital, atr vés de seu procurador, abai-
xo-as~sinado e endereço supra, vêm, nerante esse R. Jufzo presidido
por V.Exa., REQUERER a ráresente RRECLAYA AO TRABALHISTA" contra o
ESTADO DE GOIXSr nessoa de direito publico internar pelos fatos adi
ante expõstost

I - aue, o referido reclamante, como trabalhador-médico, conforme
faz prova as cópias anexas, foi admitido pela ORGANIZA/%0 DE SAÓDE
DO ESTADO DE GOIÁS (ex-OSEGO, hoje SECRETARfA DE ESTADO DE SAÓDE E
iEIO AliiBIENTE) em 20 de mari.o , cujo contrato de trabalho, igual
.ente expoe a sua "clausula setima", foi tacitamente prorrogado nas
condições ali estipuladas e por pra o indeterminado, como se veriii
ca atA hoje e também faz prova a cópia de "Declaração" da referida
Secretar~'a, inclusa;
II - quer o rei'crido reclamante, como é do seu conhecimentor em de-
zemebro/991, houve conversão do regime CLT para Estatutario, embora
até esta data., não tenha re&.ebido nada referente ao seu direito jun
to ao FGTS, conforme sobre isso prevê o arte 7', III, d nossa Cons-
tituiçad Federal, assim como as Leis Federai" de nfts: 5.307/66&

.8~%8~ e 8.0~6/90.

Isto nosto, o Reclamante REQUER de V.Exa. a indispensável cita
âo do ESTADO DE GOIÁS na pessoa do Hxmo. Sr. Dr. Procurador Geral
o Estado de Õoias, com endereço no Centro Administrativo do Estado
esta Capi.al, assim como a sua. condenação ro pagamento e respectiv
epósito de todos os valore" do FUNDO DE GARANTIA POR TEIFPO DE SER-

)I(,*0 (EGTS) a rIue tem direito, acrescido de juros, correçao monetá-
ia, todas as despesas processuais e honorários advoc t&cios, confo

ne sobre isso nrevê a lei processual civil (arte ?0 CPC).

Para efeito fiscal, da-se a esta o valor de CrS 20.000,00 (vin
e mil cruzeirós reais).

Neste,", termos, nede e esnera deferimento.
Goiania, 1? de ago

CAUSAS CIVEIS E COMERCIAIS OAE.GO. Ni e.eetr;

dr. AnTOr io .res Neto



PROCURAQAO

Por este instrumento particular d.e procuração

.DH. ALBERTO....EDUARDO...DE...CAHIIALHO,...tíXasileiXOY..emaaC!Gr-lz)éd1XCO-)—

Id', n9 407.4lt6-SSP-Gos, CPF nf) OOZs993a?c)il-6?4 rxdzsidentPc a-
Rua 29-A, centro, Ilecsta Canital do Fst„de Goiase....írOIAtdlA,.......

nomeie.(m) e constitue(m) seu bastante Procurador Judicial o Dr.

ANTÔNIO SOARES NETO, brasileiro, casa,d.o, advogado, residente e

domiciliado em Goiânia, CIC nc 013720451-34, inscrito na OAB,

Seção de Goiás, sob nc 5.349, a quem confere(m) os poderes da

cláusula geral para o foro e os constantes da ressalva do arte 38

do CPC em qualquer Juizo, instância ou tribunal, para promover de

modo amplo a defesa de seus direitos e interesses, podendo prati-
car tod.os os ates necessários ao fiel desepenho deste mandato,
inclusive substabelecer, bem como para o fim especifico de RE-

Ou()~R 8 JU; TO '; SEI:RETARIA E"ZADIIAL DE 5AI)DE DFSTL'zSTADO

.I .i)ler O CB O....dec...t OdnS....O.S....Vu lareS ..dO....ZGTS....q u a...naO... f.'.Oram...de POSita
dos na I-'nixa Ecônomica Federal, conforme ase) m prescreve 0

Art9 79) III, da CORISTITUIgAO FEDERAL. e Lei Federal n9

B.OB6/90.

06 de apaOStdíe 19 95

'A'. TAOKLIOVlATO DE 5OTA5
Tahelionsto Tei)teirs fí)ete

8 EO Ôíi it i: ", I.';1+ T 0
e o oeo, por s"$;r'.Saat.,r) as .'pcturaPa) d

posto suo aná)coa(s)~(p'onst.r 'c :. -u rc, Do sââ
Goiânta&+ de ~ &, e

rrn testemunho..., ., „cardada

âIVS Viela Pk $IIYk . SSC. kllfí



Côi 'TRATO DE 'IVIAZAIIIO

Por ostc illstrnlroilto do contrato iniividllal â.e tra;

'balho, do um lado a, OBGAHIZJÍ(XO DE SAIIDE DO ESTADO DE GOIAS, com Sede na

Aveniãa, Perirretral oorrailla com " reis lr.-7, Vila. Coimora,, nesta, CcjPital,re

proscntarlat neste atot polo serr Superintcnclonte DRo IIAIKK SAIZi49 ~ to t ~ 9

~ ~ ~ ~ ~, ~ ~,» rloravanto d.csignado EIZBEGADOHI e, de outro lado

ALBERTO EDUARDO DE CABVIJJiôi 9 ~ te t ~ 9 ~ 9
brasilelr 0 9

corii flô silos de i«L

dej re idcnlte n- .Av, Paranadba na lô&&1 Apo 402 Centro GOIQIIA&jojt

cortador oa, Ca-teira Profissional na 39226 Sárfe 434

~ 9 ~ 9 ~ j ~ 9 ~ 9 ~ 9 ~ 94 9 ~

doravante Lesi„.lac'o Llc;"'"~GADOI fica Justo c contratado o se.uintct

CLX(ISULA PBIIoEIHA — 0 LjlTPPÍrGADOP. u" and.o d-s atri-
'buiçocs ctue Lhe confere a, letra, chaj do artt 1)I do Regulamento d" OSEGO

aprovado golo Decreto nt 309, de lo.ôó.19649 celebra, este contrato d''rabalho

com ALIIEHTO EDJtXQ DE CAIiVALUôoj ~ 9 ~ 9 ~ 9 ~ 9 ~ jat ~ j ~ j ~ t ~
9~ jij ~ 9494

para desempenhar a, funçao dc Igdicot nfyci '~"
9

reforoncia bascj f1

oanLo lotado na Ye,teritidado "Irma Colina," ~

CLAL~~.A SECI". QA - 0 EIPPEGADOR obri. a se a, pa.g a

ao ElííPHEGAJIO mensaliaor te e enquanto durar a, vigência, Leste contrato jcomo

retribuiç'o ao" acus servir„os, o - l&io âe Leis mQj cento c nóvent o

sete crllsoiros 9 ~ 9 ~ 9' 9 ~ j ~ 9 ~ 9 ~ 9 9 ~ 9 ~ 9 ~ 9 ~ t+ 9+ (o«J + 9 I
compreenã1.-~ 2,1 0

da, a, remuncraçao do xcpou o ror'.cradoI correnrio " rlespcsa, ne te exercf-

cio t oonta, da verba
, Ílo atual orrtamcntoI ooniorraa erapcnho n&

9
no valor dc Crr", (

~C ÍIS ~ÍERCZ~R - 0 presonte tormo d.e contrato co

maçará, a, vigorá " parti- de 20(vinte) dc ~o do 1975ej ~ 9 ~ 9 ~ tojej~j~j at
I

e tormin rá crii 31 d.e dozeribro d.o mesmo «no,

CLIIUCJLI. ÍIUflBT'. — 0 horário nqrrral Ílc traba.lho d o

ElU'REGADO será de 23( inte tms~ Io~ sc~is

CL&SULIL QUIIITII - AO EIIPBEGADOB fica asocguraclotnos

termos cio art. 462, da ConsoliJ.aç o rias Leis do Trabalho, os seguint e s

closccntos:
a, - o" provisto eri Lei;

o" Zo 'ultalltíc dc adiantacicntosq

c - os corrcsponalentes aoc danos causados pelo LII-

PH"GAD09 por clolo, impauLc,ncia,j imperícia o u

negligencia.

Obs,t Contrato
12 03 19%do

p
13o0391975t

Ílc Traoalho feito com base no Dospacho nci 5 6

Excolentfscimo Senhor 'Govcrllador cio Estado 9 c

publicM nó Diário OfioiQ~

tLc

12y2249 Íl Q

Anotoll-ae ern Plcha Pln~-
«eira
EO,O&, ~ I ~C
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CiSJSULA aMTk - Pica assegurado a, .a.oes as paxtec, em igual-

dade de oondiçoes, a, faculdade de reocisao deste contrato, em qualquer tcra-

po, antes da. c&:oiraç;o oc seu prezo, com direito a, Aviso Prévio.

CLXUSUiIL SZTIt1A - Todavia, configurando-sc a, lxipétese de pror

rogação tácita ou e.-.pressa, das condiçoes aqui estipuladas, o presente con—

trato passará. a regular-se pelas normas relativas aoo contratos individuai

de trabaibo por preso indeterminado, conforme prcceitua o artigo 4Bl da Con

solidaçao das I'eis do TrabalIxo, o, par, ainda., dc legiciaçao trabal'.xista, n."-.o

consolidada, concernente 5 espécie.

CLGJSU OITAVI! - 0 E~&ZR"GADO sc compromete a cumprir bcm c

fielmente as nora" s est-belecidas no Regulamento do EILPDEGQOR, de quc tem

conhecimento, além da- dispo" içoes deste instxuaento, esforçando-se nor ad~

tar-se para, seu 'bom desempenado bem como se co"."romete, ainda~ a aceitar sua

transfercncia, para. qualquer loc=lidadc ondo c.:='".= serviço do EI REGGiOR

ficando expressamente acordado que o &2!o comprimento desta, olíusuls sujeita

rK o EIíPREGPí)0 hs disposiçoe= do art. 4B2, lc:..as "b" e "ix", da Consolid"=

çao das leis do Tr"bsibo.

E por est rcm assim ncordedcs,,:~ooinar» o presente em 3(tres )

I

vias de igual teor, perante .s teaterzafaas prcselltes) lenunciando a, q11 l

quer foro p-x" adotarem o da Comarca de Goiânia, em c" o de qualquer dkvlda

Goieniaq 20 dc amr..á Qe lg"f5

Tes t e mun}ias,

EI REGILPO -~

- E?EPZ'G.GO

25
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Slste a Untco de Senda
M sler o da Saude

Governo do Estado de Go as
secreta a de Estado de saude e Mero ambiente

D E C L A R A g A 0

SECRETARIA DL RAUDE
AV. ANHANGUERA, Soes ET OESTE

CEP 7cI 000
GOIANIA — Gp

Declaramos para os devidos fins, que se fi-
zerem necessário que ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, é funcionário
desta Secretaria desde 20.03.75, ocupa o cargo de Médico PS -2'otaçãono CAIS CAMPINAS, foi contratado pelo regime CLT, ea'artirde,'11.01.92 passou a s„r regime Estatutário conforme a

Lei de n'- 11.655/91 art.25.
Não há nada em seu dossiêr que desabone sua

conduta moral e profissional.
Por ser verdade, firmamos a presente.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA(AO DE PESSOAL, Em

Goiânia aos 10 dias do mes de Agôsto de 1993.

SONI.- MARIA E MORAIS

Che e do part. m.de Pessoal

nttS. C-al
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A CARTEIRA PROFISSIONAL

I

Por menos que parega e por mais trabalho que
I

I dé so interessado, a carteira profissional é um do-

I ~ cumento Indispensável õ protegão do trabalhador.

Elemento de qualificagão civil e de habilltagãoI ~ l'
profissional, a carteira representa também título
originário para,a colocagáo, para a inscrlgão sln-

dical e, ainda, um Instrumento prático do contrato
Indivlcual de trabalho.

A, carteira, pelos langamentos que recebe, con-

figuro a história de uma vida. Ouem a examinar,
I; logo verá se o portador é um temperamento squl-

atado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou

P ainda não encontrou a própria vocagõo; so andou

fúl
"y7-

Polegar Direito

c
ca

O

O
ca

MINlgTÉRlo oo TRABALHQ E PREVIDÉNclA gcclAL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE MAO-DE-OBRA

DIVISIO DE IDENTIEICAOAO E REGISTRO PROEISSIONAL
eaav

'ARTEIRA DE TRABALHO E PREVID7ELI(IA'SOCIAL

de Iábrlca em iábrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no mesmo estabelecimento. subindo a es-
cala profissional.;Poda,,ser um padrão de honre.

Pode ser uma adverténcla.

(áY"'AléxaYidró Marcondes Filho

kul

e,', í.'.
r8

f~Atai're- of, irtlgrátlg" o lãl .
;~tiãf '7~rfãTIP~j.,rp',.~~&lirãbo,éi é

e fsloeópia e a

eflregsola J a

(1 2 AGo l~~&
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áúi rimro
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QUALIFICACEtO CIVIL
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P"u" 2
Outro doc.

N '.vã..........k.... Órgão ..................S .......,. Esl

Naturalizado Dec. Nf .......................................,....... Em ..../...../...

ESTRANGEIROS

Chegada ao Brasil cm

/
Nnme

Nullte

Duc

Nome ...

Doc.

Ess Civil ...

Doc

Ess Civil ...

ALTERAOÕES DE IDENTIDADE
(Com rclaoão nome, esL ctnl e dam nzsc.l

Doc. Ident. N

Estado

Ezp. em ....../....../

Doc..

Nascimcnlor..

Tvuc..

~tn a do f ano
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10 CONTRATO DE TRABALHO

n I

p IEsp. do csmjmipcintento

Data admissão .....Q.... de .....jgljXQ................. dc 19,j.õ „„,.

j'Regisuo ne ............................................., Fls/Ficljn

j
ã Remugeapão especificada ..L-~hd...g., l.j( QQ ...QOg.g5LL3-

ji L'une!C Oí Eli', PDggDRÍ -Ó:rp LT'Ó
T.o ...

I

Íj

Í..,r jtÁss. dó empiegádor ou á rõgo c/ ices

,IOi 1 0 ~++/

lo

"',
+sn

jipe
eãnflpmjdjl FB I rd[o c/ test)

Te

Data saida................ dc ............................................

Ass. do empregador ou a rõgo c/ test.

de 19 .....

14

CONTRATO Dg TRABALHO

LÍjpg+C(@ )ãP„KC%$
Rua Ctel.A ...5.Jl'......9..............5....8.... No ..~ „,

Municipo ............Cã.L.BF."..)..H............... Est.

Cargo .....s ...........,...,.....~...,.:.... ~.., .7..„,
.......................... ................................ C . B.0 . n

Data admissão ..Q3:... de .........D1 3 P..~.... úc 19 ..?..4..."'r""'""
Reanstro no ............................................. Fls/Fichjt ......,.................

!

L
Remuneiasão especifipda .Ck4t+nj..f (QCã..ESC '.. ~.'..j,~.

T ~

~RTãFãCO I
i

cent

~ Teles,
1

cr.
agrares' „ló

jt gO (99~
Ateares/

T e icei'saoft

gOjmothD

npsh'~itãP;Ph,-,d'dpi 9 ~éW t~rn~4Nem



1 ALTERALÕ$$ DE EALÁRIO

A. -md., 0.6./ d g/íf/... Pma g I (r.g ).O, O.V

..~.~l~é...~Õ--i l,'0
Aiii ra do em reeadnr

Cheio da iv. ecoei - . k".ImO

Aumentado em/.../.) 2../..'4 .. Para Cr$ .e ..f/3 I3/QD

Í j
Rr t E%J. Tad'-g Ij",..gi,.m,.

1

Cheia Div. e 'el - SEGQ
Aumeniado em)%./P$ ./....$.. Para Crt.3i L@O, f/ e7.

Ba funolo de+RJ............/~......3 jjjon2

B.O................................. por mntivo dc ..+PC..)...v..PZ
...ô~/j:i:(i'i,

Assumiu t Dt ~ Lctd r

Cheia Dtv a ool - OS@GO

jj
Aumentado em ...f.«./..j..2 ./..48. Para C1$ f

l .,H.'.ft'D.O

j C B O................................ por motivo d l8.PC..).:.S..J/1
a~..oÕi/i j'~S

Aiim.m, dChm reetttnr

Cheia ~ir. Pa soei - OSEGO

ALTERACÕEE DE EALARio 33

C
Auntcntado em~~*.... P~.../....39 Para Cr$~.3:.QQ&~eQCd... I

II.O.......„...................... r mouvo de...&$'„..:..$ . CLSR.

Aumentado emQÁ / L /.... Q Ptua Cr$ .~4.~.:.&O+ ~
Na funçao de 6 ~ f. A

~:.::.int..~::—:AT%'T~

Aumentado em 0~.../......,.,t3..Pom cr$ .~91%...i.~Q

C.B.O................................... por motivo de .R.d:.AÁ./,'.....&L

...-..-....LÉÕ..iX,....Z/jl)ql '3..

~asma Ama'0958„,-
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ANOTACÕES OA PREVIDLNCIA SOCIAL

RECOMENDACDEB

0 portador desta cartoirs deverá tor o máximo empenho

em sua conservagáo. pois deste documento dependerá o rá.

pldo atendimento Iunto a qualquer órgáo do INPS.

Na hipótese de o segurado em gõzo de ruxilfovfoenga ou

aposentadoria por InvaRdez retornar ao trabalho entes do

prazo fixado pelo Instituto, essa volta deverá ser comunicada

Imedlatsmento so INPS.

Se o segurado sposentedo por Idade e/ou tampo ds ser-

vlgo retornar ao trabalho, flcaré sufeito 5 contribulgr1o pare o

Instituto passando a ter direilo s um pecúlio especial. qua

Ihe será concedido no raso de afastamento defrnitivo áa

etivldade. ou. por sus morto. aos respectivos depondsntos.

INIPORTANTE

"Rosponderó soRdárlsments com o beneficiário, perante o tNPS,

úefa restltulgáo de cotes do benef feios pagas, bem como de des-

pesas resultantes da prestecáo de servlcos módicos. scm prcluizo

des sanrães peneis cablvois, squéle que Inserir ou fitar Inserlrt

I — Nas fõlhes dc pagamento de salários. pessoas que

não possuem, sfetlvamonte, a condlgéo de segurado.

U — Na CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL

do empregado, dsclsragão teles ou diversa da qua deveria ser

escrita;
Ul — Em quaisquer atestados nocessórloa 5 concessáo ou

pcgomento de prestariias eos beneficiários, declsrsgáo falsa

tu dmorss da qus doverla ser escrita

(ART. 152 DO REGULAMENTO GERAL DA PREVIDFNCIA SOCI'PROVADO

PELO DECRETO N.o 60.501 DE 14/3/673.

(Atestado médico, alteragáo úo contraio do trabalho, rcstxlros Cabe excluslvomento ao INPS fazer asCabe excluslvom I INpS I er as anotetães das

m m m N
m m

m mm mm
m m

profissionais e outras snouoões aulonzadss por ici) iõlhas d sta Secáo, bem como as ressa vas

rasuras que acaso se tornem necessárias.
Os registros relativos 5 declarao5o do dependsntos tám efcl.

to meramonto declaretórlo, exigindo s respectiva qualificKáo

por ocasiáo da hablRtaráo hs prostaróes, em qualquer época.

fa ~ ITr A Importáncla e o significado dos registros contrdos na

õ
U

N N

CARTEIRA DE TRABALHO 5 PREVIDENCIA SOCIAL tornem obrl.

gatárla a sua posso, mesmo para os segurados sam vlculo em-
n /1(,ôI

pregaticlo, como os trabalhadores autllnomos, empregadores e
õ

N N
funcionários vinculados 5 prcvldéncia por fórga do leglslegáo

"l]
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INSCRITO DE SEGURADO, DE SEU5 DEPENDENTES E

DESIGNACAO, EQUIPARACAO E CONCORRÊNCIA DE
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INSCRICAO DE SEGURADO, DE 5EU5 DEPENDENTES E
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DEPENDENTES

REGISTRO DE INSCRIÇÕES
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DESEMPREGO OU AFASTAMENTO DA ATIVIDADE
— CONSERVACAO DA QUALIDADE DE SEGURADO

REGlsTRO Dhs sITUACÕss

LIAT

sen ar Oiiá por nváb DZ

. 52.sG.k
ElE,IS . I 'tÕin(q )&f
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PODER JUDICIÁRIO
Q* x

/'~~ JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÁO

CERTIDAO

Certifico e dou fé que contém a presente ação reclamatória:

N'e laudas: 0

Instrumento de procuração:

Folhas de do umentos diversos:

Oes.: ucód

CERTIFICO ainda que, sta data, foi a mesma ação distribuida para MM. l4- Junta

de Conciliaçáo e Julgamento de sob.'onforme

ata lavrada no Livro de Distnbuição

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de ~ e ~~ de

19 ~, as ~', para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em de 19 +

En regado

Maria s Graças ria S. Assis
Técnica laurcrhrin

TRT 1.30.051



PODER JUDICIÁRIO
I @~g"

JUS íltvA DO íRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

12 JCJ/GOIANIA-GO ~
Rua T-51, esq. cj Av. T-01-5t. uenr.

CEP 74.215-210 - Goiânia-GO

UNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÚO:

NOT. INT. N'399 r 93 EM 18 f AGOSTO 1.993

PROCESSO N'356 I 93

RECTE. ALBIZTO ZDU~ DZ CAHVAWO

RECDO ZSTADO DZ GOL(S SZCHZTAHIA DZ ESTADO DZ SA4DZ

Z MZIO AIIIIIZNTZ

abaixo

Pela presente, fica V. S'. para o(s) fim(ns) previsto(s)

no(s) item(ns) o

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de de 1.993
Tremo htlras e x x-fi-x-x minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato. /« — Inicial instruzãa com doctzmentos. Segue copia anexa. Comparecer a
audiencia acompaxQmdo de advogado.

128 JCJ PHOC.1356/93 I107.2399/93 YU'. 0/09/93 as 1340Cnzt

,or szv
el Sto, to ono

SH ~ DiH ~ PHOCIDADOH GZHAL DO ZS DO

ClITTHO ADI~ISTHATIVO 109 ANDE(

CERTIFICO que o presente expe-
tS tol encaminhado ao des-

naikno, via, postal

r~4í= t~
elrei -Secretaria

Irene Snnlana Pognpa
Snc r".
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COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED
DESTINATARIO

SR. DR, PROCURADOR GERAI DO ESTADO
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CERTlt&AO
Dertifico que esta notificaoão fol recebida pelo

dtectlnatárlo em DC/ ( / 9g, conforme

recibo (SEED) colocado nesta data.

Goiânia,~3 $~~3 . + feira

or de Secretarie
Abls/taf Borim Bcrg

Sec. Especializado 12'. JCS
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Q. ' PODER JUDICIÁRIQ
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

Aos 20 dias do mês de setembro doanode te 93,reuniu-sea 12a DjuntadeCon-

ciffagáo e Julgamento de GOiania — GO presentes o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Jufzes Clas-

sistasrqueaofinalassinam,paraaudiênciarelaúvaaoProc. 12ê DJ.Crb 135ó I 93,entrepartes:

ALBERTO EDUARDO DE CARVAIHO e ESTADO DZ GOIÁS (SEC.de SAÓDZ Z I(RIO
A(éãiZIJTZ)

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

Ás 13:03 horas, soeria a audiência, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

Presente o reclamante, acompanhado do Dr. Antonio Soares IJe-

to, OAã-Go ng 5.349.

Presente o reclamado, Estado d.e Goiás, através da Procurado-
ra do Estado, Dra. Sonimar E. Eernendes de Oliveira, OAã-Go ng

5.ó73.

0 reclamado apresentou defesa escrita, com documentos.

Vistas ao reclamante por 10 dias.
Conciliação recusacla.

Para instruçao do feito designa-se o clia 21.03.94, as 14t20

horas, cLevendo as partes comparecerem para depor , sob pena cle con-

fissao, 'bem como trazerem suas testemunhas, ou arrolá-ias em tempo

habil.

AucLiencia suepsna, digo, suspensa as 1330ó horas.

ITada mais.

P ~ P. nora+
ID éo T Ioo

rr003
átsao

Da a
f)oté - DariDID

Reclamante ~

'ré o~érorr

rZSy~ aro
O RRR

OR4, Rés ''0
R+'&R& Pooo

'vq oo

TRT 1.30.030

i e c ,

Advogado

Reclamac.u

Advogado: RQJ)ú,~

r4
Oo4,e00
eeox Cos

be be...X~(X.~~ 4o„,xc bc"



I=STA110 X)I= GOIÁS
I=I OCURAOORKA GEI AL OO I=STAKIO

I-I'OCUI'AOORKA 'íl ABAI HKSTA

IK&&mo. Sr. Kir. Juiz I='residente da i2~ JCJ de Goiânia

ALlt 05 0 c i 336/93
Reclamante. Al BI=RTO EDUARDO Dl= CAIRKIAI HO
Reclamado : I=STAOO KiL GOKÁS

I=stado de Gaias ~ pe!»Soa,iur) di.ca cle
clirei tc& pd(b l i co inté!I lio) ne5tc.'(to I" (&pl"fé&sentélclc) p(11ã
I-'I aouraiiaré( de I atada qL!e eSta SLlbsCi!:Ve u Cali1 en!Ie\ i-(uo
p r O I& i S &c I On c&1 0 ã I"'"

C) C Ll \" c(d 0 I" lã G Ct- a I CI 0 E 5 t ãCI 0 ) il 0 E CI 1 'll C .L 0
da Cen &. I 0 Adlill.il i st'I" ac Kva u i@c "lb dal" 1 'sala .I . &F i » :I. 'I uc&.

EIS :&/0 — ) Cent í'0
& né&5&t 1\ Cap

it 

'ã1 viélé u í'('..'c&p fé 1.'tc)c»ãliliént c& ci

pl é '-"'5&i di'f „ I."..;&a. u 0Fel" ei".!ãI" r!:Sup asi: a i&5 pl et mn5í!es dO
rec'l amante, I'azenclo-0 na moclali.claclé& cle
pelos Fatos e Fund;)l&léíntus de dir(.:ll.a &e&(l&asi;Qs"

lias I'!nl" filC)5 CI 0 ã&" t, 7'- Clc& I.ei S& 83(&/Véi
a C&A! IX&A& ECOIÚC&IIKÍ A F E K)E li AL '- at »ã1lit!- Ot :: 0 Ól íl ã0 5(:St 01 das
cfei&Císit01) Iuncllé() los& 0 &IL(c ãFã!&tc1 a C Qflli&et(&I&c:I ã dã JL(st I (I &1 Clo
T & ab :u. I ha p ãI ã C& !: &&ã Iilé. da. (1L&(=S &! i)o F:".0 e aa :int ei eSSe d 0! Sl 9 ã0
I'ede: al na I icle.

I:"I 0 &Iuc.'!é& vié I'I ã JLlí' Slul" uclka c ia :

«(i &Fã



I=STAIiO Dl= GQI áS
I'RQCURADQRI A GERAL DQ I=S'TADQ

I='I OCURADQRI A Tl 'ABAI I-II STA

CONSTITUCIONAL — Conflito de Competência em
Acao Promovida para Levantamento do FGTS.
Competência da Justica Federal (art. i»8) I.
da Constítuicáo Federal). 0 entendimento
predominante na Primei.ra Seeáo deste Egrégio
Superior Tribunal de Justica é no sentido de
gue) nas acóes relat ivas ao FGTS. a
competência para julgá-ias é da Just iea
Federal. dado 0 interesse da Caixa Económica
Federal» central izadoía e gestora cio ) efel" 1ÓO

fundo. Conhecido 0 conflito. para declarar
competente 0 Juízo Federal. suscitante.
Decisáo unânime". ICC n- 2.9»7) de Sergipe,
Relator: Min. Demócrito Reinaldoi ia SecCao
do STJ. Acórdáo de 2é.»5.g2 — DJU de
2g.»é.g2&

lgesse 1)&! I) t ido í) a Sústul a 82 cl() 8 T J".

Compete â Just ira Federal excluídas as
reclamacóes trabalhistas. processar e julgar
os feitos relativos a movimentacâo do FGTS."

Ass:Í.IYI y (Yolll fe&.f1 :iatYIeílt 0 110 :3.'I 't ..L i3 r

2 \ CI0 CF C r I egLIC I L ITIOsi a& U IE &a& (TL&e se Cl t gl&l&f& íle aC C)1 h( I" a
p I I:sel1t e al" gLll eal.(3 ) I" (:IY&et ( íl(io 0 "&Lit Os ao JV ízo colnpe i (el&t e) co&YI

a c:ollcle11aerío clra F(ec I rYITlr&llt e Il)&s c:L\sit ra cio Pl" c)cesse),

A r e c 'I a m a n t e p 'I c. i. I. e i. a c r é cl i t c)«'t'I

1&.t)ar.ll) '.Í.s'tas I e lat :t.vo'&1 ar3 p&er :lo(io coiiff:)) een':I :Ido el li') e 2», »3,75 14.

3&.. I 2. &r i Clat ".l etit (ill(1 IYIVCIC)u CI(. !-eg i fite,jur í(l T C 0 r paSSanCÍG íle
celec ista a est atui;ár :IG.,

hte«)salte-se (Íve o cl:I.rei.tc) cle lac.1&0 cio
I r. c I reiiial) te el&l I civ ll)d lf al" s&&Postos c I éd it: os t I ab a l h i sta
al)t eí 1 01 esai2. &»8, l38 f01 a l c )l&1(t a(l í) I)e I c) lílr)Í: ). t il t 0 8«&

Pi (Yscl icâo )3. teol do a I" c . 71 r :i&)cimo XXIX lec I" ra
"

a. da ICa) ta.
I'leg 0 1) .

a.f. ípa



I=STAOO TJILO GO I ÁS
I='ROCURAGORIA GI=RAL DO I=STATIO

I=I'OCURAKIORIA Tl ABALHISTA

Ant &ë c& c sp ost 0 & a rëc; 'I amacio requer se
d igne essa hl1. Jun t: a de Canc i 1 ias X&3 e,JU 1 gament o aco I, her a 'c esc
Cf af p I" el)I(3 &" :Í. (j: «1C) f3 «'.'I" c 1. a 1 CÍ0 Cl :Í. I" C& 1 I.' i.'I C& «i4: '«10 CI a I" ë&C: 1 a&T&al'I 'R (ë C'.Ili

p!Qst &3 la& c& (;8 :it 05 t r&LÍ3alh )st t&s ante& ÁG& &ës YL dc&t L&. di. i2. 88. 88 ..

Jip Oecao ~ Reoime

Cnn«&nan t c& (lei& rë encl e- &ëe cia I.ei
8. i8g/&(&!3 & a i3p !Já(3 pe l &o I eg :lm&e I u&id 18lr &Lo cons Lst l.a ela at (3 for&i&al
(3 (ëmpr&ë55i), N110 cc&n st a cf05 aLII".05 i) t ënl" IT&G cl(ë op( Í(0 pe l o I"8 TS ~

rí& gli 153.'I.' . (:gi). I :iíiip \" esc Lnil ívc 1 pa I" a g!Je 0 'I iec Ia! IYi:;) íit i: 'I :i z!" I-si;
J Lls 'ac)s l3c.'I'I ë&'F 1 c: 1.05 cl(& IYIc&I1& c

ton «1cl

a I et ~

ln ci15l.l '1 c)p4:éÉ!) pë&1 0 FGTS cc)l'i&'s&.í'fil.I&~.to c&3(ist. :Ítut iva ilo di&" e:ita do aut ai & cal&endo a ele se
cl es lf1C:&.ÁIIIÍÁ :II" Cl e R 1\ I IT&l!I)t C&í'

Cc&nc 1 ui- se ) p o i.i&» clú(ë 0 &1 1 ë.'it c) f1ac&

I&(3&-&=U 1. &ëlill3ia&s 3&iien t &0 ;) IJ& 1 8 :LC!0.

Rem ime

Case) né10 së&J ali& acc) 1 h Ácl 3&5 a«) t c&5(ëfë J ëf

(S Sp iJSY& 8 a 5 & 5 &l 0 8 a. h a g&J!ë S&."' Gn S i di I al í(f i e 0 I (sc I &iuiiafl t (3 &TI&3 8 (31Á di:
&" ë g :Í fl)c& JÍ (li" ícl) c0 & paëfë)«&liil0 ele cc. 1 c t i«)R ë1 a i-:.".&t «1 t \it ëii" I 0 pai I c)\" ë «1

da l...e i .il I..685 8&. 2 & il(a d e&se li&lira de i . ggi ;& ai t ~ 28 :lu&s 1I15R it U L L&

o rë&IJ iiffe JÍ uí ícl i co (In i ca cioë& ë&er vidores cia I':".st aclc& cle L&c)

:Ias .

01 a & 0 FGTS te&TI co&Y&Q escap&0 J a&i a&it: 3&

ao eli&pi" egëiclo reserva man et «1r ia que lhe prop :Í.c :Í.e a ëlohi" &-:.".'Y.ve&1(3 :Í.a
eífl Iilioifliën tas c I &Ác :Ía i I» de SLla. e&(3 st &i.'nc i:1. ; h i(&GL ( ses essas
(((1(

l&c «&cima

t asai: I vamc nt e na Í..ei 8. 83&&!98 ) ëil" t 28 A I" c c li%ill'int e
ni&3 p& eenchefi. 05 I"!; Cif& ÍSÁ to» lega I I: pf !&vi si:05 na ai t 180
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ESTADO DE GOI&áS
IaROCURAXIORIA GERAL XIO ESTAXIO

I='I'OCURADORIA TRABAI I-ÍISTA

0 I 01 cf c!s h i.l)c)t (es&es p I" e)viz&t ris& no ai" 8 .
» da I 3 l '&3»36/9» 030 :3dlltt(ô ;fot( I p1 ( 1 a& .&.0 :an&i Ióg I( ac

:Í.5011(315'.Í.C&l\ & CO&T&p&il &at 1.' C&u &S&(C (cosi'a, X)1" a i I&cá(0 pOCle a rir)ut r I.lia e
'li.&1 lspí iudí- n( ali. d i st ingu:ii onde 0 1 eq :I :; 1 ad or I'I:3.0 d :Í.st il'i g u:lu

Apl i.ca-«&e éi cfuc.'5&i."áo 111 r)c)1" ).&11 cir&

"numerus 0 1 assu :-..". A i el ai„..'éo é e;i aust :I va e :-::. remi&me ao cole
nc. la es&tá c:r&nt :Í.cia.

!. ii. a&TIOc& a l&ir)g(IÍ.I& t ie ei)lei)" a',

FGTS — Liberaráo — Conversáo de Regime — G

artigo da Lei ne B.»36/98 elenca situacóes
que autorizam a movimentacáo da conta
vinculada do FGTS. náa de farma
exemplificat iva) mas "numerus classus". A

canversáo da regime jurídico náo é uma
hipótese de ext incaa do pacto laborativac
para os fins previstas em referido artigo. As
dúvidas par acaso existerites foram afastadas
com a 8 i- do art. 6 da Lei Bíi62) de 8B de
janeiro de 1.99i. A liberacáa da FGTS pela
mudanca do regime é ilegal. Sendo 0 Fundo. em
relacao ao acorda celebrada& um terceira
juridicamente interessado; pode-se insurgir
contra a mesmo& já «lue nao participou da
relacáo jurídica processual ". (TRT — 3="Reg.

FIS i6i/ 9i — Ac. Be GT. 23&i».91 — Rel.
Juiz Carias Alberto Reis de Paula&.

I 'I o! i:'13't "i. Ciar t iôdos os ITI)& f'l ios de pi iovas
(em dii ei.t o aclm:Í.t icfo«& ~ junt &sela dc. dc&cument 0«& «Gi.l. I.va cle
C es t eIY!Iôf lhas i)3 (I(:I&ia Í nlcnt0 p'::5SG ) 1 rio 1 i))c 1 T&IYI!&n Ci& ii 0 ilui)3 ij!55&j!3 já
'I"

C) if Cl C.'

éi i I ca



I=STADO Dl= GOIÁS
I- IROCURADORI* GI=RAL DO ESTADO

I='ROCURADORI A TRABAI HISTA

Ante 0 (-::aposto; 0 1-c:c; lalílaclo recluer se
dig(&e eSSa, l1.1S. Junta dre í.:One:iliaeao 0 JulgamrentO aeolll&el as
t ases cia :Í.ní:olí(Í&et cine l.a abso I ut a da,just ierl (ler t 1" «&l&alho e íl«1

Í&res01 1&'"a&0 r"sposarlras nra d(= fases (: ílo l(l(sr i tio s(s dal(1 Os p ed :idos
lor(í(ul ad(rs pe1() ree 1 am«10 t c.'l(lgaclns& impr(&redent es.

Ig es t e';"; t e r Ill 0s y

I'ede cle fer iment o.

6 0 i ac(l l a y i 8 &d e se t es(Il r 0 d (-:. i . 993
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AA. 3'. - Revogam-se as disposiçóes em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DD ESTADO DE GOIÁS, em Goiánia,

26 de dezembro de 1991, 103'a Repúbhca.

IRIS REZENDE MACHADO
'Naphlali Alves de Souza

LEI N'. 11.650, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

Autoriza a inclusáo, no Plano Rodoviário Estadual,
da hgaçáo aslállica que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DF. GOIÁS decre-
ta e eu sanciono a seguinte lei

Arl. 1'. - É o Chefe do Poder Execulivo aulorizado a incluii,
no Plano Rodoviário Estadual, o aslaltamento da GO-154, no Irecho
que liga as cidades de Santa Terezinha e Campos Verdes, numa
exlensáo de 21 Km.

Art 2'- Esta lei entrará em vigor na da',a de pubhcaçáo
Art. 31 - Revogam-se as disposiçóes em contráno
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiánia,

de dezembro de 1991, 103'a Repúbhca.

aqueles malnculados regularmerile em estabelecimento de ensino .

publico ou particular de 1'., 2' 3'raus, identiticados pela caneira
de identidade estudantil sediada no Estado de Goiás.

Art. 4; - Sáo considerados locais publicos esladuais, para
os efeitos desta lei, os teatros, museus, cinemas. circos. feiras,
exposiçóes zoológicas, parques. pontos turisticos e congéneres

AA. 5'. 0 Poder Executivo regulamentará a presenle lei, no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua pubiicaçáo

Arl. 6'. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
Arl. 7'. - Revogarn-se as disposiçóes em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, Goiánia,

26 de dezembro de 1991, 103'a Repúbhca

IRIS REZENDE MACHADO
Geraldo Coelho Vaz
Jossivani de Oliveira

iir íe ll í 5 5 ~G r( A~ pr r&o;

IRIS REZENDE MACHADO
Naphlali Alves de Souza

LEI N'. 11.652 DE 26 DE DEZEMIBRO DE 1991

Transforma em colégio esladual a escola esiaduai
que especifica

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decre-
ta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1'.- Fica transrormada em colégio estadual a Escola Esta-
dual "Júlio Cézar Teodoro", da cidade de Fiores de Goiás

Art. 2'.- Esta lei entrará em vigor na dela de publicagáo,
Arl. 31 - Revogam-se as disposiçóes em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiánia,

26 de dezembro de 1991, 103'a Repúbhca.

IRIS REZENDE MACHADO
Terezinha Vieira dos Santos

LEI N'. 11.653, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

Dá denominagáo a trecho rodoviário que especi-
fica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decre-
la e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 11- Denomina-se ANTONIO OTONI DA SILVA o trecho
da Rodovia GO-OBO, compreendido entre as cidades de Goianésia
e Jaraguá.

AFL 2'. - Esta lei entrará em vigor na data de publicação
Ar1 3'. - Revogam-se as disposiçóes em contráno.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiánia,

26 de deZembro de 1991, 103'a República

IR IS REZENDE MACHADO
Naphlali Alves de Souzal~~ ave ~1&aavhc ~g Al&&coa(ap al&&avep

LEI N'. 11.654, DE 26 DE DEZEMBRO DF 1991

institui meia entrada para estudantes nos bcais pu-
. blicos de cultura, esporte e lazer mantidos pelo

Poder Publico Esiadual e dá outras providéncias.
A ASSEMBLEIA t.EGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decre-

la e eu sanciono a seguinte lei:
ArL 11- Fica instiluida a meia entrada para estudantes em

lodos os bcais publicos de cultura, esporte e lazer mantidos pelas
entidades e órgãos da Administração Publica Direla e1ndirela
do Eslado.-:p

Art. 2'. - A meia entrada corrresponde a 50%, (cinquen',a por
cento) do valor do ingiesso cobrado, sem festrigáo de data e
horário

Arl. 3'..-Para os ele)los desta lei, são con(sidefados estudantes
WAC- vx
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a) SCC&ttahi4 d( f&Cede d G PUChae ( JU4('54.

'I
4 alt( 4(

Ól 5&C&& Cahia d( f&(cde

CI stchtcchia dt («tece dc Ac

dl scc(c(c(ia dc Ic(aCo do ptP &.I(ja (ete c P(4(evofvi
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~ &4(r ãtpioa ~ I&

c.l Scc ~ tta ~ia dc Eit de do ~ Tia&opor(ci&
F44& ~ do t40&

cl f ~ cu(dadr dc Cit ~ ci ~ i Ic uo ica ~ dr A ioo«a,

CI f ~ cu(ded& Cr (dec'ao. Ci(a&ia& t (et& ~ a dc

co&

[I sec&ice&i ~ dc Ei(4dc dc Ap&i&u(c. &a c Abri(&civ&u

po»al ~ tl ;

AI IA cu(4aár ác lduc ag(e, Citaciai t (c(&aa crc

pr&t.r;

ã1 5ce&t(a&ia dc ticade crc 5&udc c Peie-A ~ bica(a&

AI )ce&t(o&ia dr f ~ tadc dc [doce(tc, Cultu&a c Pei
I

c& 5&r ~ cta ~ ia dc Eitadr dc Agác Sr&i ~ C t T ~ &bailo&

jl S&c&cia&&a dc fitado dt Iad it&io c Co (&cio&

(I faculCaat d( (duc ~ ICO. Cit c&ai c (c(i ~ &

JCapui ~ apa&

I
bc ( Cri&ai &I&

Facu(dadt d& (ducaglc, Cit cia& c (t &ii&

Goi ii&

bl Fac (ded& dt fduca(40, C&coe&ai c (tc&ai
540 Il 41 dc Uo It&4 ptl04

dc

Cc

I

Cc
(

Ait. Ir - grite ouccd(éai, ia(cp&af eu pc&c(e( cat&.
c ~ iua ~ at&ib i(lei, diicitoi t obicpagoti cc ~ &&ci ai& c co (io
l 4&4&

Guiai( 444
'l I ~ c ~ tdaar dr fd ca(lr, Citacica c (&tia& dc

I - ai Scc ~ c»i(aa dc )uitiga c do Pcic cl i cu(r
Uibcar c Peio A bica&c, pc(ai StaecCaiiai dr Gevci c c Juitig ~

dc P(aatja ~ c ~ tr c Pcicavo(vi ~ &ate Rtpioaal, c da Saúde I

11 . ai 5ccittw iai dr Pcipoito c (arte c di Culto

gfui ~ 4 fpuri ~ ;

&I facu(da t dt Iducagtc, Cit ei ~ & c (criei

tl Faca&ded& dt (dur orlo, Cit ~ cc ~ 4 t Ir&i ~ I

dt

Cr

Orle (cem &ce&ii dc [ducaglr, Cu(tu&e r Pc&pr&tr&

IJI - a Sec&&to&ia dr. Scp &ea(e Pit(ica. pt(i Diittr.

iia-Ge&cl da Policie Civil;

JI ~ Scr ~ c(iria dt Coa ai&agl& Soei ~ I, p&l& G&bi& t

tt D Coa aiceglo 50ciat da Govcaaadocia&

I' aa Sec&&lei(ai 4& A»uutoi Ce uaitiiioi c do Tia

(4lbe r a fuadagãr dc P ~ ouoglo 5oci ~ (, pc(t Sec&cia«c dc Ag(e

50&ial t T&aba(Ao&.

I pc'ia,

Ic ~ I

dc

J 444&o.

ol I ~ culdad& dc fducagtr, Cit&cia& c (ctia ~ cc I

~ I Feeu&dadt dt (duc ~ g ~ e. C&faceai t (&cia ~

4 ~ 5a ~ á f ~ yad&

41 I ~ cu[daC( 4& fdvc ~ gle, Ci(ici ~ 4 c (c(ca ~

Uciiiaboa&

lic. Ie - E 0 c&cjc dc pod&i Eacca ti&r aatci(rede ~

lia»joaaai c ~ aaidadt ad iaii(cativar

I - 4& 5(c&tia&ia 4& Ad ~ I ai at&ag(e, a f ~ adagio (ecr
Ca dc F revi&to c Apci j&i goa ri&c 40 Sc ~ viCe ~ Civil&

II - da )tc&r(caie D Judáiriia c Co i ~ cir, a 5 pc

~ i ~ tcadiaci ~ 4& Tuiioue 4& Doido GÓIASTUã&

111 da Stc ~ cta ~ la uc ld ea(ao, Cutú ia r D&aporto,

a Sup'i!cad(&cia Eit C al dc f&pa tt ~ .

Ait, tt - li&ao e&tialei o D&pe& (&oca(c t ~ C ~ duaf dc

lit. 0 ~ - I trpia ~ a cic&utuic o&pa ~ i&ac&o 4(
b(ii ca 4( &ade u c da 4 5tc i c t ira 4 ác E itadol

~ 0 ~ (v&l 4t di&cg(o 4cpriioh, a ia&tl
ci ~ ad iaiila ~ tive it jt ~ &at& ã po&(lle dc 5arittdiio 4&

Ea(ado&

IJ - ~ e ai cl dt a&i&aio ~ a c co

ip a, [at&pia c Ttlccou aieaglta t a fuadogãc dt Fae oglo Sc

civil t ti&a&rei adc t a i dadt adaiaietiatcva da pioca ~ aáoi(a.

Geral áo fi( ~ dc e Ia&t(t te dc Deita o(v' te Apiái't Goi

di - IDA[D.

Ait. 5& - E ~ C(cri dc Podti f ~ ec tivo au(c&ir&dr a

rifa&, ir b ~ jt\ua dt 40(4&tu(0 I

I - ~ Supri(at&ad[ ~ ria fetadual 4& P&ecciicucatc dc

Pcdoa. Iut ~ bi»v&il ai ut&(bu(gb&4 c e acc ~ vc de Pi ~ ttocia dc

yareciia rato Cc D tei 4 ~ fp lpfC
II - ~ Uairciocdadr totaduat dt Ce(ti, t ~ cdt

4 ~ Aicpr(i ~ . ã I rt ir ca(cp&ci(r.,cr e &ded& ~, ce t atuai
c ~ ( t ia, pr ~ ~ r ( c pat ~ I io, co (oiur di&p ~ ti e leve ~ edoi
da.filado, .o &capte(ivo ~ to, ~ & otpui tti t t d dri ác ~ 4& o

~ pr \ I 0 ~

I. - . 'f (orate S,pi ~ ira dr fd cagão fl&ice dt Go&li

f

ã1 74c tdadc dc Oito&o&ia Co&a &o ~ cria

Cbcjia dt Gabiactc&

IIJ - ao ~ ivcl dr acucgle i 4 I ~ & t&(I

supri& ~ &ciáf cia ár l caca(i&[lr t I ~ ~ a,(ai.

Aac. Ct - 14&cl&40, 4 ada, ~ ci&&u[u\4 0&paiire
cieaal dai Stcit( ~ i&ai dc fitat ~ , ar diret dc c&cru(ac p&cp&a
Oit&ca, ai ~ cpuiarci oaidad( ~ ac ~ iiiatiarivaa uáeicaic

I - Seeç&teria da Fe&cada&

af Dia&tecia da (&ce 'ca ti(4duet&

bl Di ~ r(o&ia óo Tr&ru&c fitaducl&

&1 S pc ~ &c cedi cia (ria( dc Fiiaaga ~ ; .

41 5 pti tcadtari ~ ) ildic ~ &
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11 Sc(&C(AI(c áo Pov&I ~ 0 t JI 4C(pai

~ I Pi ~ c(o ~ ia ár sc ~ v 5 ~ afaco eo 1 scadof

el Pi ~ ttoti ~ ál Fcot&clo ~ o ~ Pi&ci(os áo Coaiue&

5upri&lllãftvcia dl ra&4 ~ a tao foca&&.
, 0111 - sccitt ~ ~ ia dc l&tc&i (ri Tiaalpo&tti
il «ycii ti &Iria I Ii ~ 440 'Lti'

«praia&(Ao(a&i ~ dc Fcc ~ sl t F ~ o(lesas.

cl 5upc ~ i ~ t& ~ (t ~ ci ~ dc Adei ~ isca ~ clo áo Yat(&io;

df Sup&ci ~ ttadtaci ~ dt 'lr( ~ Cl ~ ~ Fáo((&est

tl Suptiia(& ~ d( ~ cia do Cc&i ~ oaiat

Supr ~ ia(c ~ df aci ~ dt (adite&i ~ ;

111 - Sccicta dic da Ad I ~ isti ~ cloi

AI Pi 4&toii ~ ác t ~ caata ~ cato, Stttc ~ e, P&scavof0cata ~ Adai ~ 44( cacto dc pc&soa(f

of Pis&(osi ~ dt l4ICI&4al & FaCL(vl ~

(0'l
- Sr(4&ca ~ & ~ dr A&io soei ~ I c T&ala(to I

AI Supc 444ãadcac(a dr circ&&4 & I(0404,
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cf 5 pt&& ~ &tas& cia ás c&i&a 4 «fo A(st&4((a(

dl Sup&L(at(adia&(e dc Fio ocã0 5ociac

cl'5vpcai at& diacia dc tc(ato&4 do T&cia(A01

&'ETAOOI
4
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AI P Ictcii ~ dc Tu&i ~ rf
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CI&to ~ I destacaria.

tc(404&ls

ef Svpc ~ ia(c li ~ cie dc Sc&vi(si Criais.
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I 54 I ttt Cio&&l
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cl CA&ti dl CA oLarit.
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11 - OasiaC(C lfil ita&

5upt&iatc Ctacia dc Ada&a&s(is(tr I fiai cs ~

áI 5upt&iac&aifati ~ dc Dita ~ caco&

Stci&tasia d& Ap\ccvttvia t Auastcci ~ cale: rrr - Yfr(oof

~ I Olscto&i ~ dc 14&ita(ao t ttrcaificcllo tv&alf
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citado

ef Supc&i at dta&i ~ dc Ad i ~ &stiac(o t fi 44 (l4(

c1 5upcs&atc ~ (lúcia dt Fiodvt(o Aai ~ t ~ e&pr&sc( ól C(c&ia d& Ge&i ~ ctc

DI - 5&cictaaia d& 5audc' f&elo Aubfenrc

AI 5upt ~ iatc ~ (caci ~ dc A(eco õlfsi& ~ ~ Ifc Se(dr(
Di ~ &triic-Cria( aa Fotic a Cc itl

AI Svyteiacc d& ~ c ~ da Fo(&&ia ) dicicic ~ ;

el Svyt ~ at& ~ (c ~ c& ~ dt Flcaclaet ~ Ca O&pc ~itattc
c .5( ~ yilos dc 5audcl

cf Supr&ia(c ~ (tae& ~ dt Co ~ C&otc ~ lvati ~ clr Ttc
ce dc Sadd&1

.CI 0 peei rri &c ~ or &Ip&i alia sa it( ~ &a,

tf UftAOD

ff 5 p&ii tc (I ci ~ dr veie 4 6(t tt. 5 u I'& 4 c 4 4 4,
lat&04I ~ 0

~ 11 - 5&&&r(&i c cfc fd c ~ t(0, Cv &tv& t Pl ~ yoicoi aa( do Óip
~ I D ~ &lei«dr fa ~ iar f á ~ I taf, d(d&0 c fayc ( &vptd& ~ t
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r
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Ol Supc& 4(cad&ac& ~ da aca(r ~ ~ dc Yoti&i ~ C&vc&

cl Svp« i ~ fradc ~ ci ~ ac policie Tcr ccr-Cic tiiiciI

cfl Super& tad(a&ia si Co&itp&dccic (( Fc(iri ~

tf Sep(. &t& c(
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ác Adv& ~ ~ tist ~ ' Ii a :as.
I fr 4 c tci ~ dr (4fiucct (LI' &0 li&r rr
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f.
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5. coo&dret ~ I

5 .c . 0 (& vs uuc c das i ~ j I&ua lst I sc(ac(cis do coveiai peia coabcciut ice I pl ~ a r.acc ~ a(É ~ (ao áo Geuci aiai,'.

i rautii 4l 44 ttpi( ~ teta(ID cf Ll Ifo úovc ~ uadoi I ~ 'fi(&dor

j.1. p ~ ~ c&c&pi(4& &I ~ ~ 5lc4&ul & ~ I dt fi(Ldt I &folci& oigtoi da ad i ai&c&c( ~ o ~ &«dual ~ 0 c t ~ cspricc &o ~ a ~da 4 f t i ~ votadas pc(4 csst ~ b(( IA ( tpi i C ac&va I a bur (ida ~I au(ar co ér ci I(ot A (&t dr, ~ c ~ ci ~ 0 etapa. ab Ipi ia I L&AI-&c pritt' ( ~ f Ias ~ aroci A ét(s&

l. Jupr&visio ah t jilt ~ fit ~ I a Ip(ira(cr dc ptac4 ac ice& sar t dc &&tc far I ~ ~ d Lei&ris(ar dr s&s(cu&'pcb&Au(itf ~ Éo

'iraovr
~ e ~ tc ~ cis a estr co Is Apara dc jsiCL(4'

- croid&ua& ai ~ fft ~ do ii(cdr, ~ c(a((vs& aoidi&ti Cos juua
I crridrrai 44 s(res dr (Ita&r ac (cl&ia dosdiitiloi és coasuuidoil
t - ~ alis(ii õ Crvciasdoi de Est&Cot

~ .I - aa cooidcuafao da4 a(l&i pr(i(irei govciac ~ ciCais I Itf ~ Éuti(LIC(v44
I ~ c ~ c( ~ ciora I cr do Prdc& ficcucivs aoo aid& ais Podcta co ai I r o&ioadci I D&L&i&ci di Govci &' tdtI ~ C, A oucios fscadoa c dos I iftfpfos, 6& ~ fe I áos Gov&te«dt paiic4 titiaapri ~ &41

I . pip pu&4 I CLI t40(4&li ( 4 r&it&o(c dil ias
l.

tia(&c& tuaucdas dr Covtiacdoi dp Ci(idos
I I . oc o&d&as& a4 LCÉ f(ad&i Ifc 4&p ~ tsluCi(&0'6&e&(C' As ia(ci&sac& Id iaisti ~ t'vo ~ áo Gsvi&uo 4& f&«do c,sado

Jolic(Lado 

. Ios ~ icfpiol t IA soc(cd&tl pois a, pt&ace ei óagfós Io'tvcc ~ o (c(cia( a I(p&cst ~ Caflct diptrut(f(cs(If. coocdcaat as i(0&4 di Estada ~ i 4cca dr. Ci(uDitec1 Cabiarcc áfti(asr
I. ~ Jiistic ~ Covciuadoi do Estado~ «ci( ~ (ri a a&d(teci ~ I ~ cou ~ Lca(a(41

I 0 I ~ I J tt I I 0 I
15 - Juprtvisiouai ~ ceoidtaai p.v&ice(s(l& dcjublicidadc á( Ée(cicist do Poct ~ f&(cúffva,
II. ou(us ativiáadcs coiicf ~ Cas.f. t(tai pc(t stg Lcej& ptssoat do Govtiasdoi áofi( ~ dr c dv bc(CÉCiv&iecdo ~ cfo Estadr, dr ~ uas triprr&ivai

~ IuiCfc ~ C 0 p.! e &i o g r vc c Ia ~ t ~ (s C c I I I &I I ~ c ia I I t i c i ai ~ ;

j. co& ~ cr ~ ~ I a p~ L(icipafao dr Govtsuadw dc fit4át ce cl&iuttuÉ ~ 4 j(vil I uf(&ui( ~('
r'o I CI SP ( (I I ~ CcfCivci ~ cáoil

5. Jff(PP

pf ccfi ~ tcc Ir óo r ~ ( ~ r Joc
'

&. cc ~ c« prt(»&IA pti ~ ft&000 te ~ /oa crr ~ Ctasc ~ i ~ riv'Cede ~

I

I

'l 5cric(ai(a dt Iarcedtt
I - ave(i ~ I, pc&u&era(c ~ & ~ c&, ~ wco oaia t I cccI (lr da po(f(i(c c. da ad iuis(ia(4o IL(t uuii~, c&oaóair ~, Éi Icaf a iiaaaccii ~ de Ea(Ido(

f - piouo ti ét((di& A c& ( ~ I(c iarcceo c 4 cpo ~área(lo dtl pcov&d( ~ c(aí &tip(das pt(& trb(io(t si(c&ao dtIC i ~ iit&a(lf pubfic ~ ;

5 &4C dt ~ a pt&(u(44 ~ L pi&risco de 4c c&É(4ác ~ couo &dotas at p&ividc Irias c ~ cru(i c ~ pata 4 obC&u co I ',''v' ccutsr ~ p(u&u&ii ~ ri dc 0&st(c ~ cif! ((LL ~ I rios,



OOGD((É. (555(TGFFST(k, 2 5 Dt DfgfP( t(tt 0 O5 5 (OQ (MO 555 ~ ~ OPTO(AMO ~ TÉ'6.556

,sÁ
!Mimo Qfk/a

I l t C ~ ~ \ ~ C 04(40& l&lfcál I ~ a& Id&4 IICUEJOI &I ~ RC Ócio AI I ~ e &a&sh&t(er
~ r lla &, o ivth tc

O C

II c(eavcnlr ds Ccg ~ sta( ~ i ch&vv&j&isOI ~ l C pho ~ Ivt& ~ Luf,'
~ I E&&l&II&j

& ~ &
EU I(th&4 ~ I Illnci&ht'

4ul& ~ I ~ l&I&dad&J C&hhtlt&I ~ ;
(C&CIO\&I dr Rgl&CU(f

I 5
u uht I ibsifcciarif1 ~ PII 1(4& 4&II'I(I'I I&gadr& 4&'ts
U

cphi ~ r&ancnlc dc a C4&4I I(I& (,I&c ag&OP&&u(Ice((. &01( hi(ih D Vof uni &fol &RVC ~ C& IR&0& I I'espec&cad& dr tnc II(0& pio&&tl'II tndiv&áaatnlo dr Govc&aof

~ OUÉ&c& al&vilf4d&4 co ~ h t(ate&

Cf 5tc ~ (l4 ~ &a da sd &h(4&h ( AI&

1, c I&CU(t. (1(UÓ ~ 4,fuhc&4 cc&'ll ~ Ic ~ v&44
Pf ~ t CSIC C ~ VC(IC 0 (I ór AcV&44 I I ~ pht isl& de D&rda( lr ag I rpt c& áh ia 1PEI'', ~ tdcde4 dr ~ !dt 4 ~ 44lCCE ~ CI( ~ t 454cilididt4 COI&tiutnf&4 5 ~ Ch ~ 4((r~ l iii(tc dc ca&U ci&4 4 ag& cu(C h4 C4&4d Iif básica& pccic Ic ~ &Alc

obdtcc' tc

pccif I es sc&v&(es gch ~ c ~ Cc ~ 4(h&01 40&tg (4» de Iaó Inistcicec d&i tii& 4 c ~ 0 lha &fe&ce drI JOO&'f(
4

4. Rp(Ic4& (/ov j&s(tf« hjl ~ c vcgcCa( I aniasff
4. a 1

&Iah a o&de ~ no ~ al& a át
L

~ 0 CI(CU(4&
fl;

t. 4IC\Ufi ~, ~ C(cr(014 ~ C CEEI& ~ 4'I PC& ~ Dil, li ~C&'iLliv&dtdt ~ 1(c(44&fEE44i 40 it4 pig ~ ~ (AÉI t cp Ch&'. phrar tt 0 jOECa(CC&vta&O dr COe C a
~ ~ Cicil ~ h ald&ái ~ dt ni(l

I (1 I I coop& in(&v&na. c~t ocia «e ~ c(c iuinfl

Du(hai clividLdt J Co&4CCal(11
j~ 5. ceo&átnai ~ cu ~ (ia(t d do o rseaptnfr paE ~

O phcao(tr I phrg&t&iir i ~ nc&onalf II 4

4. ttt ~ I F&CR UIIEÓO.5, COAIIEYII((0 I &04(&0(t Ó0
FJC ~ ia(n&o aonil&á ~ co ifc t Jtadcf

gf scc ~ &la&is dr soúdt 5au I I rio Lab(ente
l. p&oarvl& aed&áa ~ dc p&o(c(lo dcdianlt 0 ceai&o(t t &oab ~

o c pc(ula(tc ~ ct coab ~ ti ~ docn(ai dc acs ~ 4, dcc coa(&o(t d das coa I(lci sin((Diss dc liI igi(nt ~ dC 1tnta ~ (RCC

5. DD(th, ~ Enj(CA4É
1&D Or Un

I 4 U4

e tnh tec& o este&&a( ar (t I&c(anat tr da ai(u&Rs tslidui(1
sup& ~ &s&pu& 4 Óhci dc plr Ifi.u&4 &Ita&b&It Itah, d( 0&aa( go&aa J&slap:CLCL, ~ c~c ~ 4tt dr t&tc (4& áchc44 a01 4&&v&do&c&I J(subaI I

T. o th ~ I ~ lc idsór& cohctlila ~ ;c(l 5 t c I I ti I & c ó c F l a ~g&in ~ fl :
4 C(4 ~ I Iti pc JCR DCV& ~ Cnl t
4 " '

t

l. ~ c ~ f«ah pio ha aidas cindi( Dcs cfc ia ' g I . C ~ (0&1 V& JLAC& 44 a iloiicc ia' dc pop falto(

l. aval& ~ &, pc&aancale (etc, 4 d& 4 ~
~ (dit ~ c lri 't

1
c, 4 & iidt dc ~ Ccn(tcpi 4 ah. tcado t ~ Disca ai I i4444 C ~ 44&JCC ~ (it(4I ai jacifiósd&s pc(vide ~ c á

44 C I
4

1. soo&DA
~ I tnt ~ t, ~ IIf4 ~ E&r 44&tnli Sccitt ~ Ei ~ ~ dc ( ~ csáo
Et4FIÉ(4V44 p&oghiai(II4

1. F&t I v&
fc& I Er& át&ce ár dr&c
dr& otltl«c ~ cr &At&ls
~ Inf ~ 4;

ah ~ 1 ~ t&v&óad&4 d& pia tfe ~ enlr grvch(4(cc Rcha4(&vi ~ ctooo(Óbice ~ c(~ i C 4&i,~L C DIC(ft((0 I ar dtltr Voll & ~ tn(t dcC
e conrhcfr. r c&r panli I .f I I Il el t~Fc.(r des Srrcrr Iiai ac cr ~ oI CI tr (OI,c&4Cr t J(u& pta»&t, ph, ~P&ro&II II f I«n

5 ~ COI' dtn ~ I 4 t(4(r&a(lr rh(i r tó«c cc& 5&
cc&4c4 & I Ió ~ drb ~ c I tr áe& pia ci á l

rc&

I &I Ir I
C I Dt d iC(OI C II ICI

I 4&j c 1 c coa&ri&d (lc ~ r 0~ (I ~ &Utr dr ti&Ide;
4. I jrl& c c ~ & ~p & o dt dadr4 I Enj ~ I 4(0&I CicC4j, 4 4 C0U ~ Di&d 4& É ÓIU~ v tga(4r i(s(c át&ca cnlhe as S(

t ~ ccahias I ói eii d&g(os;

5. l'ff(gf;

ic sen li dn dc 4 Ficai e ~I(lr
Di 4(4(t as dt Cni&gi4 f C&(tptasoj de Gov(ter c Ls a&ce&sc

~ phr DYÉE a(lci44& ~ I ~ tivididti Ift ~ int I ~ (l 1ccvuai ca(SI ~ , dc acotdc cro osded& ~ dc (ilaáol
T. OU(&4& ~ t&v Ó4Ó&4 COIEI( (44(
tf 5&ecet Ii &FJI Tha sprtlca sprt csr1. pcb

rural

t ~ ~ &d&dar 1(et'd&is& léa prlitic ~ est d If d& cicn Ipr Itr ~ ;
p fa n 1 I ( II r

5. tr f&r! ~ I I Ii ~ ce (i ~e &t ~ I ci c Jto4 cpth ~ cir ~ aiidr st(o& t p&r &v(& Ará(áai vijand 5I v(4CA I'l&& itiflr df'4 i I'&4(Irn(rs ór 1 nf aes fi fr&t c ~I Ctl Prd (id&d&& dt (4 ~ Pt&(&

l. Icts& r(p 5 ctid4d& drs Jc ~ Il(ti ph(j(ades dIrc I tr pr(r fslsdr, Lt& ~ ás~ s dc tnlióad&4 (ati sói cir ~ adas 55&chtti ~ it, cbjit:I'ande ~ ue(idadtus i I c, org Eaa(a c cj ~ ai(ne& ~
&ID& ~ &4 ~ I ~ ;

P&til ~ ~ it&vi(DI a(d&&04, losCI(o&i ~ 44 ót &04, osp&lilc&(4 ( ~ ~ Du
r, aig(ac& ~ cc cigl cia(

5 ~ p&oaovc\ ~ p&av& ~ fcr dlanlti t&(I Cal&vti É tf j
I oto(cs at&avós

C 4 ~ Ih ~Cf(0' s dc ci ~

CI'CRIIch, 4&il( cl&tc &AC&,d&4(h&b I(ÉC át n&d&C I (cif ~ p&rd

1 É(45&'ELE, IC &CUC4\ I Co&&d(l&h ptl0 hcch&rts dr e«r I (&ca&cf 1 &C ~ &

p&I ~ 0 I ~ 0 « &\Ct Iho, 4 Ctt(r I ~ (4t fF ( c Ifc Jtc hsoj I Uco aoi d& ó'Chiar& d&g(ri IIC &CALE& I
&hl&hl ac&ma&4 volcados p I ~vales t

1 p I ~ 0 OC &cs civ& ~ C Ilr uhtC I Éh cap&Es( AI Óc ~ cir a oitntc,
P I ~ '

1&tith
OICEI4 «C4YICIdEJ CCEItfiC4J

ll Scc ~ cl ~ Eia dc fd ca(lr. Cu(tv&c
1 ( ~ oaovti a ~ c(io ~ 'a ds Éualid4dt

ctE&&c(4& ~ j(Ice((&4& 0 ~ ~ c&rn4cabe(cci ~ cnccs dt «asc o, d d'RD, t i t&t ltl 5&4vi t ~ (V
co ~ fii'l4& pc&Ac IcnCE ~ tICE Di EcCti\OJ P4&4 ã CUslti ~ t i &vesti ~ CACO ~ I J(t(cot Itd cac&tLtl

Pcipc4to
dt Ca&int(
~ tala dri ci
Ci4I

CU44C4 j&An
~ 0 phoct44o

É ~ IJ(JC I 0j ~ un c(pi ~ I c (& ~ dc AIDii C4'l.EU&0 ~ &4 4&tiponsablt dadti chcset ~ ics j
i 4 D4l cs Ao ~ thcciataCD opth ~

( c I tn t& ~ (ar de jatitidsecs ~ ducacio sist
5 p&opo ~ eic a& Jup&iachcos 5 cs l(44 dt EÓDC '

CEJ t ~ ó t
CO 4 ~ &Ic(ac 4& U5l ', '

s. ~

c ~ a tni fut lr ~ C&a(R i ~ ic du(do, ~ ji ~ dc lab((i la t 0& cDI I 01 AD p&C& J&SR& ~ I. ICO do Estudo

ó -
p&c out& I esti utai a phi' s'ti v &&ai arfafidedts disprh(c as.

1 - del ac úolvct tsl óoi c p&j( fiei ( I v(st ~ o
ip&i ~ I ~ c &alt e 1 di(uslc doa Ejpo&lci tl blr c Uca lc ( ~ r dc i ~ lth~ con tnl dadei dcipohti a ~ .



Qj~g Qg~fg I CJCPLA1(A, GGATA.PESM. GT CPC P JGP(EG(G (
WO (55 ~a(I (IP(C(AI/CGD. I(. 5,

G4Pt(á Desp&&&irra.

I
( let PI'li(ir ~ I r d ~ tl&ir& ~c c& c&j&&cut&& ~ r& ~ Ir&c(ri c (f &ai: rr I ( c'aifr I edr;

f I c (\ai et ~ I'ed& ~ rr&ir(4(eif

gl'I'Cin& ~ I Cap&ria ( ~ I~ tes( d& obi ~ ~ pirticai - (UDt I

bf I pica& (i(ad ~ t ec Ci(ac ~, Teces(ogiacscavol I ~ cata f&oabncca-Se&cal - I&I(IP(CI
&II( c Ór G&&&f& 5.4&il J&cit( ~ cia d& l(lr 5rciel r (&ce ~ l&r. co cr /rIc dei& re(v&i 4 ~ etiridadcs Iclacienadas coe,t

~ i&I&t(n&ia II'&44(t

dl Ccili ~ & (I/ri&c ~ I dt 6&&(& 5/A.

I' Sc ~ ICI i ~ tui 1&4 &po\t&i;

fscadef

t. esc ~ ira(4&'r dr ~ I 'ol ~ Intr ct'i(d&io
J. (ci Ia(lr c ca&cu(ar da pol'lica d& t&a(al(e dr

af I Diria ác Iic.&re&lr u&banc dr f ~ tcdc dc 605/4 - TRAU5U(f!I

bf Coa&di&dic&r R ~ dr id ~ ir In&t& unic&pct J/4-CRJ5r
4, ou(ca ~ etc id ~ Cri co&cr(s(as.

GO

tl Pepo&lc cnt dc f&t&ides dc Rodagem dr Gov(sál
jl 5&c ~ tca&i ~ d& Ia(u&t&is t ce ~ /icie.

f. cit&ecl&c&&.a pc(i(ice c ~ tadue( da industsia, érc ~ ~ tcci 0 t do tuc Is ~ cf

dl Su ti ac&,dtp « nt 4 ct T&cn&po4l« c Tci ~ iaais d&Gccis - 5UTfC.

Pf - I Scc ar(4&ia dr Agi(cu(tais ~ tociccci c tri~ cat«4«&tudos sob&c ~ econeaia go 'a~ &4 go(& 4 to v(4cas I t(abona(ce dc cf«&t&i&&s pesa 0 sito&J af (upccsa dc Ai&is(( cia TCc ~ ica 4 Esc& ~ sã0 4ial do E4Cado dc Goiii - lu&TER-GO,p&rn& I ~ 0& i it&u c los ci(in ( ~ Co ~ c& dovolvi ~ t tr c&dast&ia( c c ~ ~ ti&ia! dr f&(ade/
4&0&8

PA
bf I picas Gr 'nna s(c Pt&tecia Ag&op&c fica -EUGO

4. cit& lai 4 iuplc Caç&o da iaf ~ e-cst ~ u(u&a ac&cssi&ia ~ r de&t avcl I ~ I ~ cr dc cu&isso/

5. Pec&lei as&i&tl ~ &ia C(cu(cs ~ &apitas&, t&pt&ia(~ (nlt ls ai&40& ~ It ~p i i, ~ 0 ~ acus paejctos d& i p(anta(tr, aap(iaClc c divtssif&callct

t. eu(&cs ttcvidadti co&sc(atas.

A&f. I( ~ As tnt dadr4 dc ad GI&(er cnd&it&afu\&4dcci ~ 44 ~ -sr ls Stc ~ tl&i&as Ifi (4cadr. nc fr& a ~ sacar t&p&ci«ada i

T . I 5&C AC(C&iC d& GCV& ~ 0 t I iti(ac

df coapanbia Agi(cola de facada dc ceife-c&E(GO.

O/

plf - l Jec ~ ctaiir. dr saidc c (ceio Aai(sn&er
AI Ivdúslii ~ f(u(u&tc da fstado ác Cei(45/A -JOUf

bJ fv ~ C ~ (lr Iecd& dec traves Tc ~ ici ~ 4-Fun&EID(t
cf fe á~ (4 ~ f&r ~ de ~ I do Ceio 4 ~ bica(c-FE&fiGOJ
ál 54ica ~ (ntc Cc 60(C4 5/4 5A&ffaêo

r/IJ i S&c\rr '. 0 or (0 Iate&, c rc Ie r pc&pc&cri

cl Co paafia dc Ac c&Ens 4 5i(oc do fstaáo dcCe&és - CAS(GOJ

. AI t&n&ir Pt i Ic .r ~ di r dc At ~ ded& 0 I dvs t ~ ~
~ is dc Co(di - C(PAJGI't (5&'Í(CD,

~ I I ~ cota 5 preso& d&.(d cacto fii&c ~ dt Gocls

bl lcpoclaacnC& fs&adua( dc Ti(n&i&r dc Go ds
DfT(A&f - GD&

I

bl I ~ c&.Id&Ce dr falo ~ o(&a Co&c CcsaCiael

c I fere fdcát dc Cit cir& Eco I ice& dc Anipoci&cl cr ~ I( ~ c ~ o dc ( ~ p&t&ss dt tadirdc( sle t uoti
cia& dr f 4(adr - C((&ff ; dl I ~ culdedc dr Ed ca(40. Cit c ~ I t Itt&as

~ a gaC
CCPI'D/GD&ll - l Scc ~ &&ari ~ éc I ~ &cada&

41 5 ~ ~ cc do I ~ (ade dc Ga(is S/4 - g(G/
I I (et&ti ~ do fstcde dc 60(ás - IfC/
&1 C&a&r dc Ptstnvolvi cure dr fstadc ác Go((i

I I Ficetdaác ec f dur ~ (40,
Itapucaaga&

Cit .cios c tc&ias

cf Tatu(ded& dt Fd c ~ Cae, C&l cia ~ c Ir(ias
f'4 ~ cs drRto't j

I

dr

I111 l 5&t ~ tce ~ ic Ce AC nt ~ t ~ 4(40

- I ~ ~ tit to dc Picvidlaci ~ l l**ii(fac(a das 5&4'vide&cs do Estado át Crilc - IP&(GO(

g! I ~ c fá dc d& td cc(cc
544&a De(cee dt Oca(al

bl Faculáadr cfr Ed I ~ (40
Sae leit Cfr 6 ~ t&s Ce(est

Cit Ir(ni t (&&&44

Ci(l&i&s c IcCI ~ 4

óc

d&'& 4 vide& Civ4l
fu ~ da( ~ e faceia dc fe&vs(eo c Apcijei(r AI to

I

facu(ded& d& fd,ce(ar,
6&'dufe (4/

Cct cics c &ct ~ as

u(n(r Rtg&044(I
Ip - I Scr&t&4&( ~ do pl&n& ja ~ tule 4 ptit ~ vo(

I

I

'f fctuldsCc Cr lduc ~ (4&
Gvi&44I'prl ~ ~ '

(it ce&s ictia

IIIRRxn&M~(v «w«
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Ip&&il
(I face&da(c d& lduc ~ iae, iitnc aos t Ir(ias ác, aia. 04 áoi ~ álcieoi eou o a ele ta(coo d& u a an idadr cada

~ I lac &ded& dc (á eai ~ r. Ehl c&as ~ ice&ss
Il rsa 5a ~ d fayad,

face(ardi 4& fd cat&e, Citnccas c iciia ~ dt

dc

pl Sup&h&n(ind(ncic f ~ (adua( dt fspoiccsf

tl lua(cito iu(Cucar Fed&c fudovico T&ihticrf

Ix - 4 Sccicc ~ ia er I d' t&ia c I'ou(&c&or

~ ) . Juit Ce c&c&at dr fitado de Go&ii-)Uiful
b) 5upchin(c dtncia át T hhi ~ c dc Go'dir
x I 5&ch&La&is 4& Ai(e o&isl c I ~ Dbiffoc

Ceopc ~ Aii de Vaeicaile dr Goili - Cgf&AB.

Jfohicnhol;

of la&u(ded& dr f(u&r(&r, iif chie t ir(h&r
Ju ~ i ~ iaf

YJI - caipe4 d& di&t(4e 4 pciioh,co ~ 4&ipondcn&t ~ li
'Vi&t(e&is&, 4 pt ~i it&nd(ne(ai e Cóc Ii ~ 4 i it&tu(des pelos ~ h(s
4t TP ~ 4 ~ iuci ~ ol I 4 v &(t 4(c lei

YJJ f ce ~ gei 4& sppip sup( ~ &44 p\&v44(&4 & ~ ~ ie
áo Govchaadoh ao fsudp, coo 04 ntipccC&vos sl boles t tuaniicc
Cie04f

Ix - ca&los piivsci ~ 04 de Ger&ac&c civ&( ds Gcvrh
aadohia, toaii ~ atcs áo ail.

4 - ca&los c t S&t(r( r íc Ci 4& P&ficho, co 0 e .c
Ii& á& of Jt cit 00 ID i& (4 uci c\ c&4h04I ~ &n&aia c ( c I&

la(&vs Ii ~ ado t ~ ~ to dp Gov&in&dos dr fs(adol

i Ic 4 44« irid ha c caigo picvi stc nei i c

404 Iv ~ fx i poctar

af r. eoncrisac autos(ices dc u a gh c&i&ca(co
4( ~ cphcscutailo dc gabinete t ~ pt&c&n(uni ia&id&r&c sep&c 4 a

(oi do ~ eiptctivo vaaciucate t ~ camisa(el'ht.
Il - Os cai»os dc pcovivcncr c ~ coei &sec

ad iaistcoitc diirta, todri dc livit no ~ railo c caos&&siso
Gevchaadeh dr E&cedo, sae 04 itgui tc&i

da

do

al 5&th&i( ~ ie Ifa for&I dcf

ó I 5& ch t úfh h c dc covc 4 n r t Jus&i(sr

I - ca&go& acirhc ~ ccs 44 pesciscs dr Sec&ce(i&o
ác fitado, as&in deli. idos:

ól aa obiigaloiicdadt da pic4(eito dc scc

ital

eo
htgi ~ & dc I foi(cf Io&es di d ~ ias dc l&aba(Ap,

1& - o pchccntual d& ghathjicaicr dc Á cpieic ~

cat(e 4 cut j4ttu jl 4 D4 ocupa Ices IÉ04 cnigo4 di &Ut t&4(n 04

(ac(&os I ~ Ix c e csi bcl ~ sido ~ D ait. I&, pai(g&ajo Un(c ~ .

da ici ~ e ll.lll, ác Ig ác set&eb&o dc 1&tl.

j .IA l vaaiagc ~ a tuc st htjcic o psh(s&s(o ~ n

t&&io& int&g&a o ueicioente do ncspcetive ciclo puc& cjcit ~ dc,
disposto ~ o ail. &J, iaciso I, da Ccastituii(0 dp Estcde.

gi ea ~ l

cl 5&cicti ~ nc da Ad iuis«alcei

áf S&c&it(&io do tiancfa ~ &etc t pc&cavo(vlucace lc

cl 5&citciiir dos Içar,spcic ~ sf

j ~ c - Os eaigoi dc ap ~ i 0, asai ~ tal(n(id ~ 4 cs &c

5cicaciados ~ o j lt do aht. 01 áa (ti a& 10.144, dc 0& dt abi(l
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iz !io í!abalho

ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, nos auto.a da
Acho Reclamatbria Trabalhista que miove em desfavor do ESTADO
DE GOIAS. em curso por esse respeitável duizo„ vem 0 presenca
de Vossa E,",celencia pa!ra impugnar a defesa apr esentada! pela
rec l amacio, med.ian te as r a" 5es a seguir e postas :

DA ALEGADA INCONPETENCIA DE Sl'=. JUIZO

Este% equivocado o reclamado ao pretender
r etirar desse juizo a competzlrici.a pal a 'julgar a lide. Af in«!1 „

cumpre 0 Justiga do Trabaliio apreciar os dissidios
individuais relacionados 0s questões envolvendo trabalhador es
e empregadol es, tendo por obs sto verbas trabalhistas. E„a
todas as luzes, se constata que o FGTS se cor!stitui numa
matkr ia de cunho tr aba l hzsta e por se tratar de uma obr igaw5o
do cn!pregador para com o emp& egado, provenien ..e do contrato
de t.rabal ho.

N@o bastassem estas ponderagbes„ a prb-
pria lei instituidora do FGTS estabeleceu qu&a "e competente a
Just..iga do Trabalho para julgar dissidios entre os
trabalhadores e os empregadores decorrentes da aplzcac&o
desta lei" (80. 6/90).



Os arestas t.ra=idos á colagâo pelo recla-
mado em nada alteraram esta realidade. Com efeito, pode —se
observar que o Julgado apresentado á fl. "7 dis respeito ao
levantamento do FGTS, o que nâo 0 pedido "in casu". Na agâo
em tela, o que pretende o reclamante á o pagamento das
quantias a que fa jus. O levantamento do FGTS será obj eto de
discussâo no momento opor tuno. Vale ressaltai ailida qlie este

o espir ito emanado do Enunciado 8. do TST„ transcrito pelo
reclamado e aqui r epetido, "zn verbis" ".

"Compete á fustiga Federal, excluidas as
rec lamawâIes trabalhistas „processar
julgar os fez.tos r elativos a movimentacâo
do FGTS".

DA ALEGADA PF&ESCRlf AO

'" uper adIo o 'tema aciiTia passa se a anal i
sar a tese averltada pelo reclamado de quc o pedido do
reclamante encontra-se prescrito. Nada mais equivocado.

Ora, @ sabido e ressabido que as acbes em
que se pleiteia o pagamento do FGTS tem pr escrigâo
trintenária, como aliás consta do parágrafo 5o. do artigo 2."

da. Le1 n. FID'Q/QD.

Outrossim„ antes mesmo da e;istcncia des-
ta lei„ o Colendo TST já havia editado o Enunciado 95, com a
seguinte r edagâo".

"E trintenár ia a prescrigâo do direito de
reclamar contra o recolhimento da contri-
busgâo para o Fundo de Gal antia do Tempo
de Servico".

DA OPCAO PELO REG1NE DO FGTS

Na instrugâo probatoria restará sobeoa-
mente demonstrado que o reclamante era optante pelo regime do
FGTS desde o inicio de seu contrato de tl abalho com o
reclamado.

Adernais, mesmo que isto n'(o ocorra„ deve-
se salientar que„a partir da pronulgarâo da atual
Constituigâo Federal, todos os trabalhadores passaram a ter



direito ao FGTS.'ortanto, no minimo, deve ser assegurado ao
reclamante o recolhimento das parcelas relatavas ao Fundo„
correspondentes ao periodo de outubro de 1988 a dezebro de
199", inclusive, quando foi alterado seu reoime juridico de
tl abalho pal a estatutkí io

DA NUDANQA DE REBINE JURIDICO DA RELAQAO DE TRABALHO

E ir relevante para a apreciac5o do pedido
que se analise a questão da alteraclo do regime de trabalho
do reclamante, porquanto, como foi e;;planado linhas volvidas.
seu pleito 0 no sentido de que sejam pagas„ isto 0)
recolhidas, as parcelas do FGTS, obrigarlo esta que nao foi
cumprida pelo reclamado.

Pelo e:&posto„ reitera os termos da
r c(o inicial „pal a que sej a julgado procedente o pedido.

peti-

Pede deferimento.

Boi "&ni a „0 de setembro e ''-"'.

c
Dr. An o Soa es Neto

BO B.A49



JUNTADA
Nesta dqta, faca juntada aos presentes autosde, Cgqç 9&/g9

irr«Rosárzo 14rt/ rgrzss tido
Sec. Especializada 12'. JCJ



PODER JUDICIARIO
JUSTI(rA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIA/AO é JULGAMENTO

8

$g3

Aos 21 dias do mês de març O do ano de lg 94, reuniu-se a 12- 4 Junta de Con-

re
citiaqáo e Julgamento de Goiania — Go presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao proc. 12es J.C.J. 1356 /93,entre partes:

ALBZR10 EDUARDO DE CARVALHO

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

e ESTADO DE GOILS (SEC. de ZSTADO

de SACODE e MEIO AMBIZN1E)

partes.'s
14: 22 horas, aberta a audiência, foram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

Presente o reclamante, acompanhado do Dr. Anãre Eduardo Vilela

Curye OAB-SP ng 117.095, que juntou substabelecimento neste ato.

Presente o reclamado, através da Procuradora do Estado, Dra.

Sonimar F. Fernandes âe Oliveira, OAB-Go n- 5.673.

Nao tendo as partes outras provas a produzir, encerra-se a

instruç ao.

Razoes finais remissivas.
Conciliaçao final rejeitada.
Para julgamento e publicaçao ãa sentença, designa-se o dia

31.03.94, as 16:00 horas, digo, designa-se o dia 0 .0 . as

16:00 horas.

Audiência suspensa as 4:25 h as.
Nada mais.
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Reclamante: .

Advogado:

Reclamado :
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Tní - 1.30 036
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SUBS TABEEEC INENTO

Com reserva de iguais para mim, substabeleqo na
pessoa do Dr. AM)RE EDUARDO VILELA CURY, brasileiro, solte/
ro, maior, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Bra

sil, Secqao de Sao Paulo, sob ns I17.095, com escrit6rio
nesta Capital, a Av. Rephblica do Lfbano, n& 2079, Sala 02,
Galeria Tamandar4 II, "Setor Oeste'y os poderes que me fo
ram conf'eridos pelo Sr. Dr. ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO,

constante do instrumento anexado aos Autos do Processo ns:
issos vs , contra o ESTADO DE GOIÁS, numa reclamaqao que

sustetamos ser decidida ]unto a JUSTIÇA DO TRABALHO.

'«e ~ãnfa, 17 de ma o de . 99$

i1,7
-.+ARLpy~

Dr. Ant io Soares Eeto
0 %9, Secçio de Goiânia.

-emp

4e'g'lnag



)UNTADA
'Resta data, foca tuntad, aos presentes otstos

u4 já.
iz,os U de...0

Ma 'ria Rasári R d i
' a

- in s Marsi
'ciclizcdc 1S ~ CJ



PODER JUDIC IARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 18-'EGIAO

12~ JUNTA DE CONCILIAÇã0 E JULGAMENTO DE GOIANIA
PROCESSO 1356/93 — fls. 1

Aos quatro dias do mês de abril do ano de 1994,
reuniu — se a 12~ Junta de Conciliaqão e Julgamento de Goiânia

GO, presentes o Exmo. Juiz Presidente e os Srs. Juizes
Classistas que ao final assinam, para audiência relativa ao
Processo 1356/93, entre partes: ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO e
ESTADO DE GOIAS, reclamante e reclamado, respectivamente.

As 16:00 horas, aberta a audiência, foram
apregoadas as partes.

Vistos, etc.

Submetido o processo a julgamento e colhidos os
votos dos Srs. Juizes Classistas, pela Junta foi proferida a
seguinte DECISã0:

RELATORIO

ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO,
autos, invocou tutela jurisdicional
pleiteando, em decorrência dos fatos
vestibular, a condenacão da reclamada,
igualmente qualificada, para que efetue os

já qualificado nos
deste colegiado,
narrados na peca
ESTADO DE GOIAS,
depósitos do FGTS.

Atribuiu a causa o valor de CR$ 20.000,00.

Contestando, a reclamada argUiu, preliminarmente,
a incompetência absoluta da Justiqa do Trabalho para julgar o
presente feito tendo-se em vista o interesse da Caixa
Econômica Federal, como gestora dos depósitos fundiários, na
presente lide. Argãiu, também, a prescricão quinquenal da
acão. Alega que o reclamante não comprovou, como fato
constitutivo de seu direito, a opcão pelo regime fundiário e
que a conversão de regime não é uma das hipóteses de
movimentacão da conta do FGTS.

Documentos foram juntados. Instrucão encerrada.

Razões finais remissivas.

Propostas conciliatórias rejeitadas.
Julgamento designado para esta data.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 18-'EGIAO

12 JUNTA DE CONCILIAQã0 E JULGAMENTO DE GOIANIA
PROCESSO 1356/93 — fls. 2

FUNDAMENTAQã0

INCOMPETENCIA ABSOLUTA

0 art. 26 da Lei 8036/90 informa que a Justica do
Trabalho é competente para julgar os dissídios entre
trabalhadores e empregadores, no que se refere ao FGTS,
mesmo quando a Caixa Econômica Federal figurar como
litisconsorte. Portanto, a Justipa do Trabalho, se é
competente para julgar mesmo quando a CEF for parte no
processo, sem díívida alguma, será competente, também, quando
a reclamada for apenas a empregadora. Deste modo, rej eita-se
a preliminar de incompetência absoluta.

PRESCRICã0

Arguida a prescrícão, fls. 27, declara-se
prescrita a acão quanto aos pedidos de natureza condenatória,
exigiveis em data anterior â 12.08.88, em face do que dispõe
o art. 7~, XXIX, g, da Constítuícão Federal, haja vista que a
presente reclamatória foi distribuída em 12.08.93.

DEPOSITOS DO FGTS

0 reclamante não comprovou ter optado pelo regime
do FGTS. Assim, a reclamada deveria comprovar a realízapão
dos depósitos a partir do mês de outubro/88, mês em que todos
os trabalhadores passaram para o regime do FGTS, em face do
disposto no art. 7~, III, da Constítuípão Federal. Porém,
como a reclamada não comprovou a realízapão dos depósitos,
deverá efetuá — los na conta vinculada do reclamante, no que
tange ao periodo de 05.10.88 a 25.12.91, haja vista que em
26.12.91 ocorreu a conversão de regime.

ISTO POSTO, resolve a 12~ J.C.J. de Goiânia, por
unanimidade de votos, acolher parcialmente os pedidos,
condenando a reclamada, ESTADO DE GOIAS, a efetuar os
depósitos do FGTS, periodo de 05.10.88 a 25.12.91, na conta
vinculada do reclamante, ALBERTO EDUARDO DE CARUALHO.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'EGIÁO

12~ JUNTA DE CONCILIAÇãO E JULGAMENTO DE GOIANIA
PROCESSO 1356/93 — fls. 3

LieIuidaoão mediante cálculos.

Correrão monetária e juros de mora na forma da
lei e do Enunciado 200 do TST.

Custas pelo reclamado, ao final, sobre o valor
de CR$ 500.000,00, provisoriamente arbitrado a condenacão, no
importe de CR$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros reais).

Recurso Qrdinário'z offi ci o. ~
Partes intimadas (Enunciado 197 do TST).

Nada mais.
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JUNTAOA
Nesta data, faoo juntada, aos presentes autos

%os I de do 18.~
Iscas 8anfana Fogaga

Sec. Especializada 12'. JCJ

~cia )



I=STADO DE GO Ice&S

I'I'OCIJRADQRIA GI=RAI DO ESTADO
'".OCUI"'ADOI'IA 'TRABALHiSTA

Irxcelentíssilrto Senhor Doutor Juiz Pi tc51dciitp tia. i2;— J&tl&tc\ dp
Conciliaca0 e Julgalllelit0 &Je &301ali13'-60.

a
I cC

Lt!
C3

N

&Cl.t05 nc
I+c 1 aman t e ".

ItJ&'c 1 amad 0
C&

o
Q
CL

i.35e/g3
ALBEI 'TO IEDUAIRDO DF C RVALI-IO

LSTADQ Dl'- GOIÁS

J.presentes os pressupostos de aãmissi

bilidaãe, recebo o recurso. Vista ao recorri-
do para contra-arrazoar no zo ega1.Int.

Em 19.04.94,3ei.
Paulo ttt . A &fí&tdé

Jtt'o Trabal&&&
Q I=stado de Goias&l p c SOA gu& ídi.ca de

direi&o pdt 1 ico inte& no ~ neste ato L&-e! i-esentaJo pela
I='i OCuradora de I=StaJO quC est3. SLJ&SC& pVL í Colll t"ndeí'peo
prof issicnal na. I='rocut adõr ia GL rel do Estado, no Ed. do Cent& 0
tqdmln 1 s&. 'i'3.t 1vo, ice 3.&"tdai" c 53.1 3 i ei c i L&.3. 82 5/0 - Cen't I" 0 &

nesta Cap ital l incon formado caia a r . JLc isáo Je f'ls. ~

vem ;

'I &esp tc 1't osalíieílt 3 c1 pi" 35cí&Ca de' Ex3., ll'l tc& í! 01" 0 p I eseíl t ia

gel &&5 I'atos e r;—. zo&35 de
ú ireit:o aduzidos.

Ass 1 ls c col» 35 1 n c 1 Ltsas r azoes ido
rpcut so pndcrceadas ao T&" ibunal Reg ional do Trabalho da iB."-

Regiéo contendo os motivos pelos quais espei"3 ver & efornlada
pare ialment &-. 3 dec isaco recorrida, requer se dignp V. Exa. ;
receber a I'regente postulaCKO recui-sal em seus efeitos
dLVõlutiVO 0 Suepr='neiVO ~ determinandO 0 Seu prOC&c': aimentO e Sua
Lil t pi 1oi" í'plliessa sub i d 3. 30 Ól" g%0 a&l qtltels

Ilesb es 't cl I&los c

I='ede deferimento

601311 1'ct. í ib dic al! 't 1 1 dP- i '7 74

Procurado& 3. do Lstado
Q&AB-GQ S. /!73



I=STADQ DE GOIÁS
I='I'OCURADQI'IA GFRAL DO ESTADO

I='I'QCURADQRI A Tl 'AB I HI STA

Recorr'"ntr-' "ESTADC) DE GOIÁS
I'cr orr ido ".Al BIEI'TQ EDUARDO DC C" RVALHO
I-"'i'acesso Ii —

' . 3 Jó/93

Pelo Recorrente,
ESTADO DE GOIÁS.

Egrégio Tribunal

A I ei lne G.()36 ~ de ii úe maio d=
1 g78 ~ 0 paragi a fm Óli ícú do ai t r 3 i dispac

Art. 25 — Poderá o própria trabalhador;
seus dependentes e sucessores. ou ainda
Sindicato a que estiver vinculada. acionar
diretamente a empresa por intermédia da
Just iga da Trabalho para compelí-la
efetuar a depósito das importâncias devidas
nos termos desta lei.

Parágrafo único — A Caixa Ec:anômica Federal e
o tlinistério do Trabalha e Previdência Social
deveráo ser natificadas da prapasi.tJ(ca

r r" ." (grifos sáa nossos).

I='r'opa I'tu) a 'i ígcenl lat ina
que na terminologia júi í Jica significa o ato pel.o

qual sc inicia uma ar,Ko.

Desse llfodo ~ pl opasitura da acáo é o ato
pela qual; entreganda-se a peticáa inicial;
em que se pede a que é de nassa direito ou o

que se pretende, fundada nele; se promave o
Camera Ou a iníC:iO da demanda." (ia, PláCida e
Silva& Vacabulário Jurídicoc Ed. Farensec
igggi III volumec pág. i242).



ESTADO DE GOIÁS
I='RQCURAXiORIA GIERAL DO ESTADO

I'RQCURADGRIA TIRABAI H I STA

Assim ~ o parKgraFo único do artigo 8S
dd. Lei ne 8.836/%ill determinou que a "Caixa IXconômica lredei al e
o llinist ='rio do 'Trabalho e Pl evidencia Bo" 1al dlcverKo s-í'otificadosda propositurd da aeKo."

A inteligencia do inencionaclo parágrafo
dinico á ndiscut ivi-"1 que a not lf icdedo dlévm sei do ad vicxalllell to y

lnlclo iJa aeKo,

A CEI= tem int ei'esse jur idico na
Jeiaanda e como tal teve seu úii'eito de: intidrvii & na instância
"a quo" como assistente ~ (E. BP/TST) cerceado po& que d. IRIA.

Junta deixou de not ificá-la da propositvra da a„ão.

DeVe í p01S «a Si='l1t eiii,a Sel" deC 1 ai'a,iíai.
nula. chamando-se o processo K ór dem para que a CEP e o 14TPS
sejam notificados«conforirie determinacKo legal .

I=ace «io expendidoí edpel'a 0 Recoí'i" eílte
que esse IXgrkgio 'Tribunal haja por bem dar provimento ao
presente recurso para reformar a r. sentenea ~ a fim de que a
Cl=l= e o I%TI-'8 integrem K lide.

GoiKniaí iS de abril de i.V%4

ÉQIQII1AR I=LE IRY I=I= '14AIIDES DE QLIVEIIRA
I- ROCURAXiORi DO EB TADO

QAB-GO 8.673

s33 il
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

12 . JCI/GOIANIA-GO
1(uo T.51, esq. c/ Av, T-01-St. Buenos/

CEP 74.215-210 - Goiânio-GO

NOT. INT. Nc 1136 / 94 EM 19 / MRI L / 1994

PROCESSO Nc 1356 / 93

RECTE. ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

RECDO ESTADO DE GOIAS SEC. DE ESTADO DE SACODE E HEIO AHBIENTE)

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns) 07
INTIHADO

abaixo:
para o(s) fim(ns) previsto(s)

de) 01 - Comparecer ê audiência designada para o dia de
ãs horas e minutos.

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 — Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.
( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.
( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia

,ês horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominacões anteriores, se houver.
( X ) 07 — Contra-arrazoar recurso do(a) o D PRAZO E PINS LEGAIS.
( ) 08 - Impugnar embargos ê execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em eplgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ês horas,

para
( ) 12 - Pagar/depositar CR$

, referente ã(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L T ), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C L T ), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$
( )15-

Jeae r v t vr r aa
Dlre r de Secretaria

ata ttst .QA, êa fstttscts

CERTIFICO queo presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

1RT 1.30.033
t.

Oiretor da Secretaria

Ivone San/nnn Piojj ord
ec. Especializada 13n doo
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PODER JUDICIÁRIO
/,

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA OE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/O'RrGO

TRT 1Iis " '. GIAO

12@ JCJ.PBQC,Ntt1356/93, NOT,1136/94. CCflTPM, AoJfAZOAR EECURo

AJITOEIO SOAEES 21ETO

RUA 02 lle 590 ~ SETOE OESTE

QOIJ%1IA

CERTIDAQ
Certtftco que est~t tftcaçyo fot recebtda pelo
destlnatárlo em ~ /0~/ QJ conforme
recibo (SEED) colocado nesta dast

Gotánla,Cr Lo / Og/+ . r. 1 Wfetra

/
IDtr te ste Seereter'pai tfcrtm tsor

~Sec. Espectollzcdo 12e. J



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

C E R T I D A 0:

Certifico que no dia 12/04/94,
decorreu o prazo para o reclamante re
correr e no dia 02/05/94, para Contra-
Arrazoar o Recurso do reclamado.

Gbiânia, 05/05 94-5-F .

Manoel Franci c 'trt'.ru
AdIunto ao Dilato de Seoretarle-

1ãe JOJ de ãnla ~ Go,-

CONCLUSAo
Nesta data, faço conclusos os presentes autos an

Sr, PRESIDFNTa

11 ~s/-~ — lf-.

Dlretor de Seoretarta
CONGLUSQS

Manoel Francisc Martins
Adfunto ao Dlretor e Secretarlr

1ãS J de G ênla - Go.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos ao Eg. TRT da

18ã Regiao, m as utelas ãe praxe.
Em, 05. r 5- i'.

PcnTõ C. Tr. rTn rada
dul do Trs sth

acta - u30.046



CERTIDA 0
CERTIFICO que Py~p~~ p

.d~..........o/h.~
9'g

T

O oto oto g 6 ]g

D&reter de retarra

Manóel 'Franc'ó Marftns

Ad)acto o Dir or de Secretaria

Qe J e Golhola- Go.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18-'EGIÁO

JUNTA DE CONCILIAÇÁO é JULGAMENTO DE GOIÂNIA GQ.

(NDICE - RO

PROCESSO 1356 JCJ 12- QCQ Na 1356 / 93

1 - sentença recorrida.

2 - intimaçáo(ões) da sentença

3 - remessa oficial

4 - recurso do(a) reclamado(a)

5 - depósito recursal .

6 - comprovante do recolhimento das custas .

a) as custas foram recolhidas em

7 - recurso do(a) reclamante

8 - comprovante do recolhimento das custas .

9 - contra-razões do(a) reclamante

10 - contra-razões do(a) reclamado(a)

11 - despacho de recebimento do(s) recurso(s) .

OBS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

folha: 45 47

folha: 43

folha(s] 4s 5o

folha(s) xxx

folha: xxx

xx / xx / xx

folha(s'X

folha: xx

folha(s) x

folha(s'x
folha:

XXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Diretor de etaria
los Cirr/o Cprrdg
Dlre r de Secretarie

Cla ll2e J.C.S de Oelaele

TERMO DE REMESSA E REVISÁO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, contendo

( CINQUENTA E TRÊS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)
folhas, todas numeradas e rubricadas.

Em, O9 / 05 /94 "2ar ~

MEM

Diretor retada
JO Ctrtrp Cprree
Dlretor de Secretaria

de ÉÉ2e J.CJ. de Oe%ltle
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SECRETARIA DE COORDENA AO JUDICIÁRIA

%68! I6855I1

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo re
lacionadas, não houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regio
nal do Trabalho da 180 Região, com paralização total ou parcial
das atividades, conforme se especifica:
1 le a 06 de aneiro de 1993 — parte do Reces
so Forense, que teve início em 20/12/92, instituído pela Lei 5010/

66, art. 62;
2 29 de aneiro de 1993 — 60 Feira — Ativida
des suspensas em razão da solenidade de posse dos novos dirigen
tes deste Tribunal Regional do Trabalho da 18-'Regiao, atraves da
Portaria TRT-180 ne 70/93, publicada no Diário da Justiça do Es

tado de Goiás de 04/02/1993, a página 11;
22 a 24de fevereiro de 1993. — 20 e 30 feira

de Carnaval e 40 feira de Cinzas (Feriado Regimental — Art. 110
do Regimento Interno do TRT — 180 Região);
4 07 a 09 de abril de 1993 — 40 feira e 60 fei
ra da Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento In
terno do TRT — 180 Região);
5 21 de abril de 1993 — 40 feira — Feriado Na

cional — votaçao — Plebiscito para escolha do sistema de Governo;

24 de maio de 1993 — 20 feira — Atividades
suspensas em razão de ser data especial dedicada a Nossa Senhora
Maria Auxiliadora, Santa Padroeira da Cidade de Goiânia-GO, fixa
da como Feriado Municipal, o qual se equipara, segundo a Lei Fe
der al, aos feriádos nacionaisyr- Portaria TRT lge GP ne 231/93, pu

''blicada no Diário da Justiça do Estado de Goiás do dia 20/05/93,
a pagina 29;
7 10 de junho de 1993 — 50 feira — Feriado Na

cional — CORPUS CHRISTI;

T.R.T, - R30.023
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11 de a osto de 1993 — 4'feira — (Feriado

Regimental — Ar t. 110 do Regimento Interno do TRT — 18-'Região)
16 de a osto de 1993 — 3-'eira — Atividades

suspensas nos Órgãos de Primeirp Grau desta Justiça Especializa

da, por questões de segurança — Portaria TRT 18'GP ne 360/93;

10—

do Nacional);
11

07 de setembro de 1993 — 3'feira — (Feria

12 de outubro de 1993 — 3-'eiroa — (Feria

do Nacional). Data especial dedicada em homenagem a Nossa Senhora

Aparecida, Santa Padroeira do Brasil;
12 28 de outubro de 1993 — 5'feira — (Feriado

Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT — 18-'egião) .

Dia Funcionário Público.
13 le e 02 de novembro de 1993 — 2'e 3-'eira
(Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT-18-'e

gião) — dia le Dia de Todos os Santos — dia 02 — Dia de Finados;

14 15 de novembro de 1993 — 2e feira — (Feriado

Nacional) — PROCLAMAgAO DA REPÚBLICA;

15 08 de dezembro de 1993 — 4-'eira — (Feriado

Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT-18-'egião)

DIA DA JUSTI(rA.
20 de dezembro de 1993 a 06 de janeiro de

1994 — (Recesso de Fim de Ano) — Portaria TRT — 18c — GP—

517/93 de 16 12 93 (Lei 5.010/66, art. 62, inciso I).
Nc

Goiania,

T.R.T. - 1.30.025

/MARCELO R S DE MATOS

Diretor da S retaria de Coordenagão

Judiciária
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SECRETARIA DE COORDENA AO JUDICIÁRIA

R 9 R H 8 IR 9 K

CERTIFICO E DOU FÉ que, na data abaixo re
lacionada, não houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Re

gional do Trabalho da 18-'Região, com paralização total ou

parcial das atividades, conforme se especifica:
1-' 06 de aneiro de 1994 — parte do Re

cesso Forense, que teve início em 20.12.93, instituído pela
Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

14 a 16 de fevereiro de 1994 — 2-' 3'feira de

carnaval e 4-'eira de Cinzas (Feriado Regimental — art. 110 do

to Interno do TRT — 18-'Região).
Regimen

30 de mar o a 1'de abril de 1994 — 4-'

6'feira da Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do Re

gimento Interno do TRT — 18-'egião);
21 de abril de 1994'- 5-'feira — Feriado

Nacional — TIRADENTES.

Go i an ia,

( MARCEI.O ES DE MATOS

Diretor da Secr t ria de Coordenagão
udiciaria

T.R.T.. C30.025



:.0/I TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

;; I"- 183 REGIAO

TERMO DE REVISAO DE FOLHAS

Contêm estes autos olhas, com as seguintes irregularidades:

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos

de 19

dias do mês de

er r, e ra e, esrrs e .rrerra
Secretor a Ssaacici ada

TAT 13. nssraa

TERMO OE AUTUAgAO

Aos dias do mês de

de 19 ~ I, autuei o presente

tomou o ns TRT, 0- JZ9

o qual

TERMO DE VISTA

Ao /6 dias do mes de

de 19, faço estes autos com vista a Douta Procuradoria Regional do Trabalho. Do que, para cons-

tar, lavrei este termo.

Derrsrsone arnpelõ Sõãres
Assistent Administrativo

TRT 1.30.003
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional do Trabalho - 18'- Região

FA'OC'RIO

y IIEq,

ee +)
iltví ~

RECORRENTE : ESTADO DE GOIÁS
RECORRIDOS : ALBERTO EDGARDO DE CARVALHO
ORIGEM : 12- JCJ DE GOIANIA/GO RT — 1.3 6/93

PARECER

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo
Reclamado contra a d. sentença que julgou procedente em parte a
Reclamatória.

A matéria também está sejeita ao duplo rau0 obrigatório de jurisdição por força do art. 1S, V, do DL 779/69.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, opino
pelo conhecimento do Recurso Voluntário e da Remessa Oficial.

0 recurso objetiva anular a sentença para que se dê
cumprimento ao disposto no arti o 25 da Lei ns 8.036/90, e sejam a
Caixa Económica Federal e o Ministério do Trabalho notificados da
propositura da Reclamação.

t,. t

Sem razão o Recorrente. E primeiro lugar porque lhe
falece legitimidade para arguir tal nulidade, por faltar-lhe o
requisito da sucumbência, pois o fato da Caixa Economica Federal e
do Ministério do Trabalho não terem sido notificados da açao nâo
lhe causa qualquer prejuízo.

Em segundo porque a tal notificaçzo pode ser feita em
qualquer fase do processo, tendo em vista que sua finalidade é
permitir que aqueles órgâos imponham ao patrão recalcitrante as
penas acessórias decorrentes de sua inadimplência para com o FGTS.

No mais, a sentença merece ser mantida dos seus
próprios fundamentos.

Pelo improvimento do recurso e remessa oficial.
Goiânia, 25 de maio e 1994.

2t

E Z D SILVA
Procurador-Chefe

PRT- 0

DEL INA X BARROS PLÁCIDO
t ria-OAB/GO-10 650

/msl
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO
SAD - Setor de Distribuição

TERMO DE RECEBIMENTO

vet coa,

„, 56
~O

&0
ores

Nesta data, recebi os presentes autos

Goiânia, ~de de t9 9)

Vlidía Tnfr n Irnrírn e'atirai
itaaia mmiatrotiv

Chefe do actor e Distnbuioão

CERTIDÁO DE DISTRIBUIÇÁO

CERTIFICO, de ordem do Excelentissimo Sr. Presidente, que em audiência pública,
realizada nesta data, foram sorteados os Exmos. Juízes:

RELATOR:

REVISOR;

douto Emídio dos Santos

MÁRIO Sitiar;íO DOI"1'AZZf

GoíânfaQ ~de M de 19 9

Dir ora d erwoo de
Acórdão e Datnbuioao

Daiea Dktna Gomes ds Aradjo
Oiretora do Sorvioo de Ac6rdõn r

D lsrrlbulooo

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo Juiz

Sauio Emidio dos Santo

CoanQR d g e 196

i30 006

Dir to a do Servroo de
Acórdão epyin)uryoA„

Diretora do Servioo de Ac6rdao e
Dfatrfbufoõo



P J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL OO TRABAlHO DA 18'EGIAO

I 8.4
p

FLS.

RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, recebi os presentes
autos.

Goiânia, . Q~. de.....G9......de 19.R tl..

Celso Al es e Moura

CERT IDÂO
Certifico que os prazos a que se referem os arts.
32, V e 33 do RI. estão suspensos na forma da Re-
solução Administrativa nB 2B/93.

Goiânia,.QS.de.....C)9......de 19 Il 4.

/celso Al
Assist

Moura
retario

CONCLUSÂO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Juiz Saulo Emídio dos Santos.

Goiânia, QE.de... 9........de 19. 3. J

PCBIEO lb B de Motárn

Vistos.
Ao Revisor.
Goiânia, . g~/, . P5 /

e $ e

Saul midJ.o dos San os
Juiz Relator

REMESSA
Nesta data remeto estes autos ao
Exmo. Juiz Revisor.

Goiânia, ILJ'lá. de....G~..... de 1994.

TRT - 1.30.024 gCelg Avive, gg„goura
Assistente Ee stáno do Gen.

da Juisa IALBA-L ZA G. DE MELLO

TIB.. Be. Recibo



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

RECEBIMENTO

CERTI1" ICO gue, nesta data, rece)&i os presentes
aul Os.
Go iãiii ia, /0 dc de

199'ilhgr.,

I'"rr
Ae leiente 5 c e rd

Juiz spu du p

10 . Iiegl50

CERTI DAO

CERTI1"ICO gue o presente feito foi distribuí-
do, com sus ensão dos prazos re imentais, do
Relator e do Revisor, previstos, respectiva-
mente, no inciso V, do art. 32 e no art. 33,
do Rcgiinento Tnterno"do EgrégioJ., ~

glollal do TrcTbalITo da 1 0 a Região.
Goiánia, rr& de

1'ribunal Re-

de 199'rlp

Uiz gepddll,p
relve18'. Aegap

TilT - 1.00.024



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI-IO DA 188 REGIÁO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em
sessao plenária ordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentissimos
Senhores Juízes e representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados,
proferiu a decisão abaixo transcrita:

JUIZ-PRESIDENTE : SEBASTIÁO R. DE PAIVA

JUIZES OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHÁES DRUMMOND MALDONADO
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
IALBA-LUZA GUIMARÁES DE MELLO
HEILER ALVES DA ROCHA
JOSÉ LUIZ ROSA (convocado)

PROCURADOR : EDSON BRAZ DA SILVA

DECISAO Por unanimidade, após amplamente discutida a matéria e
considerando que o Excelentíssimo Senhor Juiz MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO encontra-
se afastado de suas funçóes normais, por estar no exercício do cargo de Presidente da
AMATRA-GO (Associação dos Magistrados Trabalhistas do Estado de Goiás), conforme
art. 73, item III da LOMAN, o Egrégio Tribunal houve por bem determinar as seguintes
providências:

I. redistribuição de todos os processos em que o mencionado eminente Juiz figura
como RELATOR, exceto aqueles já encaminhados ao REVISOR ou que estejam
aguardando inclusão em pauta na Secretaria do Tribunal Pleno;

II. redistribuição de todos os processos em que Sua Excelência figura como
REVISOR, exceto aqueles que estejam aguardando inclusão em pauta na
Secretaria do Tribunal Pleno.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 21 de agosto de

elamg+évoa
Secretário do Tribunal Pleno

GRRLER(ROOC9@CERTIOAO.WPD



REMESSA
Nesta data, faço remessa dos presentes
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SAD - Setor de Distribuição

Fls.

TERM DE RE EBIMENT

Nesta data, recebi os presentes autos,

Goiânia, 22 de agosto de 1996

Chefe d o Distribuição'o zanan Teixeira

CERTIDAO DE REDISTRIBUICAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo Sr. Presidente,
que em audiência pública, realizada nesta data, foi sorteado o Exmo. Juiz:

REVISOR: uiz TÁVI É DE MA ALHAE DR ND MALD NAD

Goiânia, 26 de agosto de 1996

Diretora do Serviço de córdão e Distribuição
DALVA DIVINA GOMES DE ARAUJO

TERM DE REME

Exmo. iz
Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao Gabinete do
É D MA ALHEIE DR

Goiânia,27 de agosto de 1996

Diretora do Serviço de A órdão e Distribuição
DALVA DIVINA GOMES DE ARAUJO
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Fls. P5

P.J.-J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

VISTOS.

A PAUTA.

Goiânia, OQ de de 1996. (4 Seira)

Jura ocTAvlo Josf.D GALHAES DRUMMQNDMALDGNADG

- Revisor-

REMESSA
Nesta data, remeto estes autos a Secretaria do Tribunal
Pleno.

Goiânia, Q4- de ~ de 1996. (4. feira)

Ivonllde Ramos eiroz-Chefe de Gabinete
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CETIFICO ctue, nesta dat, recebi os presentes autos

enviados pg xmo. J REVlS R.

Góiania-GC, U2 .tta.............. de 19...... (. Ifeila)

Secr ori o Tri nol Pleno
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P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

de .)tcregr~iq de1996 (Z'feira)
Ia l~ 'th Raefaâ
Chefe cra Ccivloo - STP

CERTIDAG
GERTIFICO, para os devidos fins legais, que

nesta data procedi a conferência dos presentes

autos no que se refere â numeragão.
CERTIFICO mais, que contêm o "VISTO" dos

Esmos Juizes RELATOR e REVISOR, e o r.

despacho determinande a sua inclusão em pauta.

Dou fê.

Goiânia, './

CERTll3ÕG
CERTIFICO que, o presente processo foi incluido na

PAUTA DE JULGAMEN'íOS da Sessão Plenária

éiesignada para o dia !J dei Lué/.'(étr /& u,'e t 9!/i.ás
ér 3u horas, publicada no Diána da Justrgs do Estado

de Goiás N'gl-"3!,de /I de ... !I de19 I./
/ c

pág I c~éerzrenrrév Dcu fá

Goiânia, ~f de '&r4/r é'r»»u de 192( (J- /feira)

-------é----~/

/ Socraiana do Tribuna

Iédar ri ír rabi rh Itrretor
Ci,.fv &In '.,c;viro - STI"

PARTE EM BRANCO
TRT - 18.'EG.tl'stfÍ1 'l Íi 0 4 i. Ov

cn-. ri

TRT - C30.024
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0
PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIãO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
CERTIDÂO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em sessão
plenária extraordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos Senhores
Juízes e representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu a
decisão abaixo transcrita no processo indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUÍZES OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO
HEILER ALVES DA ROCHA
JOSÉ LUIZ ROSA
SAULO EMÍDIO DOS SANTOS (convocado)
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA (convocado)

PROCURADOR(A) : JANILDA GUIMARAES DE LIMA COLLO

Processo TRT/GO/RO-1233/94- EV -12'C J de Goiânia
Relator(a) Juiz SAULO EMÍDIO DOS SANTOS
Revisor(a) Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND

MALDONADO
Recorrente(s) : 1. 12" JCJ DE GOIÂNIA; 2. ESTADO DE GOIÁS
Recorrido(s) : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
Advogado(s) : Sonimar Fleury Fernandes de Oliveira (Procuradora); André

Eduardo Vilela Cury e outro

DECISÂO Por unanimidade, o Egrégio Tribunal conheceu da remessa
oficial e do recurso voluntário do reclamado, rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito,
NEGOU-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto do Juiz RELATOR.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 9 de dezembro de 199

oiamy ovoa
Secretário do Tribunal Pleno



TERMO DE REg,P&q~

Neesta data, remeto os autos ao S. A. D.

Goiânia~ci de -)P de 1 tit98 )%feira)

.(Ctss 6iss jerreira
Assist nte Chefe - STP

TRT -, 18'. REGIÂO - SADIACORDÂO

TFRir/tO DF.. GF8'bhENTO

Nesta r+te. r í oe e ente u tos.

Em (8 / /

i Alces d seco

Assist. Ch e do etor de
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P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIãO

REMESSA

Nesta dala, remelo os presentes autos, cujo acórdão receberá

o N Iz'&zj / +, ao Gabinele do Exm'r. Juiz

(7

Dates Dierrra I'omre de Araújo
piretoro do Sonueo do Oc6 d6o 4

D letdbu I g 60

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiãnia, do dc 19

Gabinele do Juiz

CONCLUSAO

Nesta data, lago estes autos conclusos ao Exme Sr. Juiz

Aos de t9

Tít.T. 1.:10.102



Vistos, etc.

lavrado e assinado o ncórclão, rernelnm-so os prosenlos nrrlos

a Seqão competente.

e.;é„;e /Ye. J~
Gabinete do Juiz

Jnié Satrlõ Einfdiõ rios Wnn(oé

Tritrunct Regtonot do i otrolho
144. Rc.gigo

REMESSA
Nesta data, remeto os presentes autos a Seqão de Acórdãos.

,„~K / cri / ~7

ArtonrJ Cjraoés dé Cartrc
Aux. Judiciário

R ECEB I MENTO

CERTtíICO etue, nesta dal, recebi os presentes autos

Gotênta,~de de tgWQ

Ç'ro

gorrtai Cc

ordã s

P,sststénto Adruinr rrervu

JUNTADA

bo'1 g,l 5E
Nesta data, teço jurrtada, aos presentes autos dep

. 6él
e». )t I .Q ==e 9M

Sor;êo do Acórdãos

Angela %'. ALrzeé&w C~fdr
Técnico Jucttdãão



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DE IÂ IA/ 0P E TRT- -1 33/94-A . N.'048/96 - E -12.'ELATOR

: JUIZ SAULO EMIDIO DOS SANTOS
REVISOR : JUIZ OCTÁVIO JOSE DE M. D. MALDONADO
RECORRENTES: 1.') 12.'CJ DE GOIÂNIA/GO

2.') ESTADO DE GOIÁS
RECORRIDO : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
ADVOGADOS : Sonimar Fleury Fernandes de Oliveira

André Eduardo Vilela Cury

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as
acima indicadas.

DECIDIU o Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18.'EGIAO, unanimemente, conhecer da remessa oficial e do recurso
voluntário do reclamado, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos do voto'o Juiz RELATOR.

Goiânia, 9 de dezembro de 1996 (data do julgamento).

PRESIDENTE EM
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO EXERcícIo.

JUIZ SAULO EMIDIO DOS SANTOS
RELATOR.

DR. EDSON BRAZ DA SILVA
PROCURADOR REGIO-

NAL DO TRABALHO.



PLs

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIAO
PROCESSO TRT-RO 1233/94

1.0 - RELATÓRIO

A E. 12.'CJ de Goiânia julgou procedente em parte
os pedidos formulados por ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO em face do
ESTADO DE GOIÁS, condenando este a efetuar os depósitos do FGTS, período de
05.10.88 a 25.12.91, na conta vinculada do reclamante.

Presente a remessa ex officio.

0 reclamado interpõe recurso ordinário, aduzindo a
nulidade da sentença em razao da ausência de notificação da propositura da ação,
da CEF e do MTPS. Não houve contra-razoes.

A douta Procuradoria Regional do Trabalho opina
pelo conhecimento e improvimento dos recursos voluntário e ex officio.

2.0-FUNDAMENTOS

Decreto-lei 779/69.

Admissibilidade
I

Conheço do recurso e da remessa, por força do

A exigência contida no art. 25, parágrafo único, da
Lei 8.036/90, visa apenas cientificar a CEF e o MTPS da existência do dissídio sobre
o FGTS, para efeito de fiscalização, podendo até ser reduzida a notificação após o
trânsito em julgado da sentença. Rejeita-se a nulidade.

No mais, foram deferidos depósitos, sem saque, na
vigência da C.F. de 1988 e observada a prescrição quinquenal.

Assim sendo, mantenho a r. sentença a quo.

3.0-CONCLUSAO

Conheço dos recursos e nego-lhes provimento.

..p.
ulo Emídio dos Santos

draz da TRT- Jg.'Regida



P J- JT- TRIBIINhf. RFOIONAI.DOTRABAI BODA IS'RFOIãO.

S.A.D. - SERVIÇO DE ACÓRDAOS E DISTRIBUIÇÁO

Fls

PUBLICAÇAO

ACÓRDAO N' 1 6
PROC. N' 3 /9 I

PUBLICAÇAO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA

CKRTIDAO
Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no

Diário da Justi9a do Estado de Goiás, n'2,518, de

19/03/97, 4"- feira.

Certifico, ainda, que o referido D.J. circulou

efetivamente no dia 20 / 03 / 97, 5' feira, conforme consta

do livro de circulagão do D.J., fis. 238, TERMO 1999.

TRANSMITA-SE A S.C.J.

Em, 21 / 03 / 1997

síRvlf,"0 Dl', AcÓRD os í. DlsTRIIIUII;Ao

OLNEY DI LLNZZI-N NE
Diretor em exercício

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia,3( de de 199~

Q Qffrfsfrff gl6Pl~ta5ffnfin6

Ísfffe AfffffiffÍfffsffas vo



Fl.

Ass.

ii
PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALIIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 18" REG IÁO

SECRETARIA DE COORDENAÇAO JUDICIARIA

C E RTI DAO

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, não

houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da18'egião,

com paralisação total ou parcial das Atividades, conforme se especifica:

1' 06 de aneiro de 1997- parte do Recesso Forense, que teve

início em 20.12.96, instituído pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

30 de 'aneiro de 1997 -Atividades suspensas, por conveniência

administrativa, em virtude da posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, Biênio: janeiro de 1997 — janeiro de

1999.

10 a 12 de fevereiro de 1997 - 2' 3'eira de Carnaval e 4'eira
de Cinzas (Feriado Regimental - art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião);

26 a 30 de mar o de 1997 - 4' 6'eira da Semana Santa—

Feriado Regimental — art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião;

Goiânia, 0-" / 03 /97-I '-feira

PjLIJJ~
M rina parecida Pereira



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO

PROCESSO TRT-RO- l73&t ~9

Secretaria de Coordenação Judiciária

EXPIRAÇAO DE PRAZO

CERTIFICO que em 07/04/97, 2'-feira,

expirou o prazo para interposiçao de Recurso de

de Revista.

Goiânia,08 d a nl de 1997.

Marina Aparecida Pereira

Assist. Adm.

REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos

ao Serviço de Cadastramento Processual/JCJ de

origem.

Goiânia, 15 de a il de 1997.

Marina Aparecida Pereira
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CONCLUSAO
Neste ásts, fsqo conciusos os ros presentes autoss ao

Aor t I e

( 'OlúcíLEJSQS
~ t'gs S au. 'de

Vistos, etc...
Ciencia ás partes tia baixa dos autos..
A ós, ao cálculo. Intimem-se.

22, Oej. 97 r 3S f

auto C. F. n
Juiz do Tra alho
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Ruo T--Sl. EE»Rui.n«6 cam T-1 SÍS ta( Burena

13(..:BTJNATAR1Q
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PROCESSO N«

R.. A1S/97
ORIGEM

C) 1 . ~ !(3/9 "

D FÍ. ", — -.- . Nll=D(HA SE(ÍIJNDc'4~ J 4~ í;GI('NJA
DEsTINATÁF(lo

«/C SOIJJ(~AI. Ií(,.i:::IJRV FERNANDES r?I:-. GL.J g:-" ~» "
C?i »

Á(I A.G

ENDERECO

P(JA „DP . I- I.- Dfr (,i I I 1?.. I :,(3/JCf) „(ANI JBA PC'A. (.'JVJC('1 „N. 2(1! GEN "fR(J

CEP
CIDADE

ESTADO
741 (3 C!0--00(3 BG J)A'N IA-FOI&l:-." .'",;:I-I C!0!; GOIÁS

RECESIDO EM

QÁI
AssINA'ÍURA Do DEETINATÁR(o,í
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

I'"'.L)a 1 '
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JUNTADA
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Autos 1.356/96

Exequente: ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
Executado: ESTADO DE GOIÁS (SEC. DE ESTADO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE)

Exmo. Juiz,

Não constam nos autos documentos referentes aos salários percebidos pelo

Exequente, mormente pós outubro/88 (início do período de deferimento das verbas).

Desse modo, entendo ser necessário a juntada aos autos da evolução salarial

do Exequente, de outubro/88 a dezembro/91.

A superior consideração.

Goiânia, 20 de maio de 1997,

c'arceloCavalcante de Castro França
Secretário Especializado



CONCLU
Nesta t, ta, f qo conclusos os
Sr I'!tl a:l)l Ttr

A&s ~ tie
Derreter ue~retarta

CONCLUSQS

s Ao
presentes autos ao

de 19 +~

POR Ck Cgyydg
Dtretor de Secretarie

~e 12s J.C.J. ds Gotttnts

Vistos, etc.

Tendo em vista a solicitação da

Contadoria a fl.76, intime-se o reclama+

te para informar sua evolução salarial
de maneira a possibilitar a elaboração,'os

cálculos haja vista clue nao ha'con-
trachequest s autos. Int.

7.0 7,0-'f

lo C. P. ndrafs
eis do Ira alho



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

T--S1 I: equ T na 0:om I'1 S tor Buenc
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CERTI DAO
Certifico que esta pqttficaqao fol ãceblda peio

1 /destinatário enO /g& pg, conformo E/r 0 H 0

recibo (SEEP) colocado lias+ data, 9PGotántag~&~ 6 fotrd

+Iffd orfris 9orgdft
unte ao Dlretor de

Ssoretarta da tOa. J C J

CERTIDÃO
CERTIFICO quedrFI

lriret r Jv cec.~cs s

gdag viril Correo
Diretof do Secretaria

dgo J Oy. do GotW/

CONCLUSAO
Nesta ciata, faoo conclusos os presentes autos ao
Sr. FltídiltFNTlu
Acs de de trios~
Diretor de ecretarta

'fO. %8 -~G-
Dlretor ds secretaria

~a das J.C.J. de GolaaOt

Vistos, etc..

Cumpra-se o despacho exarado na

petição protocolada sob o ns032794, cuja jun
tada a estes autos foi determinada nesta data.

Eí 11. 0 7,4b f

/

P n)o C. F. Androrfr
Juiz d Tr alho
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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 12'unta de Conciliaçao e
Julgamento de Goiânia-GO

13

r)
J. Tendo em vista os termos desta'

petiçao, intime-se o procurador do rte

clamante para se manifestar sobre a„..

cqmesma, no prazo de 10 ials.

Em 11 06 97 4sf

Autos
n'eclamante : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

Reclamado : ESTADO DE GOIÁS

P 0 F ndradi

ESTADO DE GOIÁ (t M8a ] rtcjica de direito público
interno, neste ato representado pela Procuradora Esta que esta subscreve, com
endereço profissional na Procuradoria Geral do Estado, na Praça Cívica, n'6,
Centro, em Goiânia/GO, onde doravante indica para receber as comunicações
forenses de estilo, vem a presença de V. Ex'., expor o seguinte:

0 processo encontra-se em fase de liquidação.

Entretanto, ciente de que o Reclamante faleceu é mister
que seja o seu advogado notificado para providenciar a habilitaçao dos dependentes
ou dos herdeiros, para que inexista óbice legal ao prosseguimento do feito.

Por ser de Justiça,
Pede deferimento.

Goiânia, 10 de junho de 1997.

~YÁ~wt- P 64
SONIMAR FLE RY E ANDES DE OLIVEIRA

PROCURADORA DO ESTADO
OAB-GO 5.673

tnter/Den



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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C ER TI DA 0
Ig ig dd Pdestinatário em /5 g I conforme /rectbo (SEED)

coroo

do nesta data

5GGotánla+~lF
Ócio»

ldhrrl go,l~
átdleuto uo QtrotorS ettd t?.JC4

CERTIDAO
CERTIFICO d Qd+~yJPP

~+— . ~A&i /~9 w~D
..ár ct& s+!d ~ +&ga gGoiânia /~d / ~ g fgts~

airosa a SEP@Cana

Qtbtdhal Sát/m 9rrrgdd
Adjuntd ao olretor dd

Secretaria du t?a. J C J

CONCLUSAO
Neste data, faco conclusos os presentes atrtoe nnSr. PRFSttrFNTF..
Aos ~ de m~4 de ita 2yj(Olretor e ecretarla

t ~ m ~

C C USO+g'ol orirn orgrá
r deAdjunto ao Diretor

da t?a. JGJS@ataria da

0
edit

. t-pa +Io'is
tos, etc..

Aguasse por mmais 10 dias.
Em 30.06.

QA.„
4ijt tttáttát S



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAI;AO E JULGAMENTO DE

CONCLUSAO
Nesta data, faqo conclua
Sr. RRRRtDR~Vtn

sentes autos ao

Dlretor de Secretarie
i r i ~ rntarer

Vis tos, e tc.

Determina-se a suspensão da execução

com base no art. 795,I, c/c art. 265, I, todos do

CPC, até cIue o procurador do ExerIIgente regularize
a representação processual.

Intimem-se.
Em 22.. 7,6af

LUCIA sAIITT CR „ I
~

JUlz oo TRaírtLtto DUBsílTUT

J.C.J. - R30.04s
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18E REGIAO
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO
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A/C PRQCLII IADQI .'BE(t(AL. DQ ESTADIJ
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A f1.79, que informa ter o recte. falecido, intime-
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zar sua representação nos autos, no prazo de 10 dias.
Anexe-se cópia da petição de f1.44.
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s resenies autos aõ

fa o conciusos os p

ttssta data, faro c

Aos

de Secretaria ~tire
OO SOS

Assistente-Secretário - 12',

Vis tos, e tc.

Tendo em vista a solicitação do Setor de

Cálculos t fl; 76, no sentido de aue seja informada a

evoluçao Salarial do reclamante; e,
Considerando a informação do reclamado ã

fl. 79 dando conta de que o reclamante faleceu;
Considerando que os procuradores âo re-

clamante, constituídos ás fls.03 e 44, foram devida—

:,ente intimados(fls. 77 3 84) mas não se manifestaram

sobre a evolução salarial solicitada, nem sobre a in
aormação de que'=reclamante faleceu,

Determina-se a suspensão desta execução..

e o encaminhamento dos autos ao arquivo provisório até
o atendimen.to dos despachos de fls, 79 e 84,

E 3.10., raf

tsttls C. F. cifraste

sfuiz do Tra alho

T M tg8pE~
Gftií!nia, 8 ô(

"td" res! s 1

LUCI!!MO : tlsírá! ilsPIM
dulz oa íttattacha e níuíoJUNTADA

ri,i ', u raia, fa a 'Un
j tada, aas presentes tau as~t-. i.Xi"a.K ..61 4LStrn.....

V~de gA 9
c ~

de 19~~o

Técnico Judtciéno



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 12'UNTA DE
CONCILIAI„AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO.

JUNTADA NOS TER@OS DA PORTARIA
12'CJ N'6í "7~ 0

Em /54 ')

e" aaivel
Robaival narbosa e Si1va
Dlreter de Secretaria/12.'D

Processo n'.356/93

r~ rIJ
Q

33
«'r

C3
r

Vl

c:

ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO,

já qualificado nos Autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA

que move em desfavor do ESTADO DE GOIÁS, vem,
respeitosamente a presença de V.Exa. por seu Procurador in fine
assinado, requerer o desarquivamento dos Autos.

j-~ --a~
Termos em que,
P.Deferimento.
G iânia em 24 de Setembro de l998.

ARDO VILELA CURY
OAB/G .: 13.703



CERTIDXO

Certifico que deixei de intimar o procura
dor do reclamante — do desarquivamento requerido a f1.86-
porque nao foi informado o seu novo endereço,e porque cb en

~ I

.dereço constante nos autos o Correio informou "mudou-se"

(f1.85).
s
s Certifico que em face do exposto, os au'l
~tos.aguardarao no prazo até o dia 06.10.98.
5f

CQ Dou fé.
CD

Em 25.09.98,6-'f

Qeaa a Silva

irsior ds 5 cretoria/12.'Cl

Termo de Vé jBeat,'âo de Folhas
Contém estes autos folftss numeradas rubricadas,
ty e e rp jntf ana
tt e, Perjt ccnsjntfr Vrc este t O r m C aaeÉJ te&

kY a Oe Qurstsri
ld/tttl Eorlrrt
Adjunto eo Dlretor do

Secretarie ds t2s. J G J

etvidcf

9
Adjunto so Dlretor de

455IR4 da 12a. JCJ

12'. )unia de CanCijt',"ã; e js.d',... i

I -c u

Q p I A

Lats Go salves
Ests ldfls



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n'356-1993-012-18-00-0

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, através de
consulta junto ao SAJ — Sistema de
Administração Judicial deste Tribunal,
verifiquei que o ííltimo endereço do
procurador do reclamante, Dr. André Eduardo
Vilela Cury, cadastrado no referido sistema
é Rua S-2 com T-65, n'86, Setor Bela
Vista, nesta Capital.

Em 04/08/2005 — 5'f

Adriana Luz Dourado Ferro
Técnico Judiciário

CONCLUSAO
Em atenção a recomendação contida no

Ofício-Circular TRT 18 REGIÂO/SCR N'35/2004,nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao MM. Juiz.

Em 04 de agos o de 2005 — 5'f.
Adriana Luz Dourado Ferro

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

ANOTE-SE na capa dos autos e nos
assentamentos o endereço do procurador do
reclamante informado na certidão supra.

Após, INTIME-SE o procurador do
reclamante para se manifestar, no prazo de
05 dias, sobre os termos da petição de fls.
79, constando informações do Estado de
Goiás, no sentido de que o reclamante
faleceu e requerendo a habilitação dos
dependentes ou herdeiros, a fim de
possibilitar o prosseguimento da execução.

Em 0 /08/2 05 — 6 f

Pau o C
ulz

Andrade
itular
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01356-1993-012-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 24/08/2005 13:30

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6566/2005
Processo N': RT 01356-1993-012-18-00-0 12'T
RECLAMANTE: ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
ADVOGADO..: ANDRÉ EDUARDO VILELA CURY

RECLAMADA.: ESTADO DE GUIAS A/C PROCURADOR GERAL DO ESTADO
ADVOGADO..: SONIMAR FLEURY FERNANDES DE OLIVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc... ANOTE-SE na capa dos autos e nos assentamentos o
endereço do procurador do reclamante informado na certidão supra. Após,
INTIME-SE o procurador do reclamante para se manifestar, no prazo de
05 dias, sobre os termos da petição de fls. 79, constando informações
do Estado de Goiás, no sentido de que o reclamante faleceu e
requerendo a habilitação dos dependentes ou herdeiros, a fim de
possibilitar o prosseguimento da execução. Em 05/08/2005 — 6'f.Paulo
C. F. Andrade — Juiz Titular.

R BERVAL BARBOSA E SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA.

2gsãáss /leu/mar t/e Jesus /ferr'a Jndicír rio

CBRTZDXO

Notificagão N': 6566/2005
RT 01356-1993-012-18-00-0
Certifico gne a notif icagão
pníalicada no DJ-GO 14.585, de 2 /08/2005,

2'f ., circnlado en 29/08/2005, 2 - f. 3 ãg.

44/45. , ge ()r'ta„' Prado
Goiânia, 29/08/2005. 2'-f.

Vanaa/"'AJB9000

Data:24/08/2005 Bera:13:31:28 Página: 1 da 1



12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

RT N'1356-1993-012-18-00-0

CERT I DÂO

Certifico que decorreu, em 05.09.2005-2'f,
o prazo da notificação de fls. 8, publicada no DJ
em 29.08.2005, 2'f.

Goiânia, 15 de sete o de 2005-5 f

Vanda Lima e 'veira Prado
Técnico udi ciá ri o
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n'1356-1993-012-18-00-0 (1356/93-3)

MM. Juiz,
Promovo estes autos para informar a V. Exa. que em outros

processos que tramitam nesta Vara o INSS forneceu a certidão de
dependentes habilitados, confo me cópia acostada na contracapa.

A superior apr cia o de V. Exa.
Em 23 de sete bro 2005 / 5'f.

Maziana Ri ciro Pezeiza Machado
Técn'co Judiciário

C 0 N C L U S A 0
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ga inete do MM.
Juiz.

Em 23 de s tembr de 2005 / 5'f.

Maziana Rib izo Pereira Machado
Técni o Judiciário

Vistos, 'et'&'m

07.04.9'I,'- a sentença de fls. 45/50
transitou em julgado (certidão de fls. 73. Antes mesmo da
liquidação da sentença, o executado, ESTADO DE GOIÁS, informou
o falecimento do reclamante.

Apesar de devidamente intimados, os
procuradores do reclamante não .regularizaram representação
processual, juntando certidão dé dépendentes habilitados junto
ao INSS.

Assim, a fim de dar prosseguimento a execução,
OFICIE-SE âo INSS solicitando envio da Certidão
PIS/PAS/PASEP/FGTS para levantamento de valores, onde constam os
dependentes inscritos do obreiro ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, CI:
407.446/GO, nascido em 24.05.34, CPF: 002.993.241-62, CTPS:
39.226 — 434, PASEP: 10085824116. Fixa-se o prazo de 15 dias para
o cumprimento. JUNTE-SE ao ofício cópia do modelo de certidão
que está acostado a contracapa.

INTIME-SE o executado, ESTADO DE GOIÁS, para
juntar aos autos, no prazo de 05 dias, a evolução salarial do
exeqiiente no período de 05.10.88 a 25.12.91, conforme solicitado
pela Contadoria as fls. 76.

Em 23.09.05 / 6'f.

Radson Rang 1 Ferr 'ra Duarte
Juiz do Tra lho

G:1JGAB12%MARIAMAKDespechcs1cs12669nwpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Roo í51 esa or 8 v í01, 5etor Boeno - Goiânio1GO -CEF: 24215901 - FS314E/062)39053509- FAX/062)39053506

OFÍCIO n'88/2005 Goiânia, 28 de setembro de 2005

DO: JUIZ DO TRABALHO DA 12'T DE GOIÂNIA

AO: PROCURADOR CHEFE DO INSS EM GOIÁS

ASSUNTO: SOLICITACÂO DE CERTIDÂO

Ref.: Proc. N'1356-1993-012-18-00-0
Recte. ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

Recdo. ESTADO DE GOIÁS A/C PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Senhor Procurador,

Solicito a V. S'. remeter a este Juízo, no
prazo de 15 dias, Certidão em que conste os dependentes do
segurado ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, CI/GO N'07.446/GO,
CPF n'02.993.241-62, CTPS: 39.226-434, nascido em

24.05.34, PASEP n'0085824116, habilitado perante esse
instituto, conforme disposto na Lei n'6.858, de 24.11.1980.

A certidão ora solicitada deverá ser
expedida conforme modelo dessa Autarquia ("CERTIDÂO

PIS/PASEP/FGTS"), e que já foi juntada a outros processos
que tramitam nesta Vara.

Atenciosamente,

RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

Juiz do Trabalho

CERTIFiCO que a(aID1aeenta lei
~ e edldo

3855

~ 1 4de Goianigdag

aIas&,~M



e.aieááúe tVj/n ATENÇÁO AOS CORREIOS I

NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER Contrato ECT/DR/GO
EM 45 HS, CONF. PARAG ÚNICO ART. 774 DA CL TRT

Iô Região

29/09/2005

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DL=CIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Ri t -.": 'esa. c/ T-1. Setor Bueno - FONE: (062I 3901-3509 FAX:(062) 3901-3

Dl 4 'RIOE'E GOIAS A/C PROCURADOR GERAL DO ESTADO

A . :&Iw'blAR FLEURY FERNANDES DE OLIVEIRA
P "

; EDRO LUDOVICO TEIXEIRA(PRAQA CIVICA) N'26 CENTRO CEP-
GL.."'Iv,-GO

I

Notificação N'765/2005
Processo N'T 01356-1993-012-18-00-0

RECLAMANTE:ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

RECLAMADA: ESTADO DE GOIAS A/C PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Vistos, etc... Em 07.04.97, a sentença de fls. 45/50 transitou em julgado (certidão de
fls. 73. Antes mesmo da liquidação da sentença, o executado, ESTADO DE GOIÁS,
informou o falecimento do reclamante. Apesar de devidamente intimados, os
procuradores do reclamante não regularizaram representação processual, juntando
certidão de dependentes habilitados junto ao INSS. Assim, a fim de dar
prosseguimento a execução, OFICIE-SE ao INSS solicitando envio da Certidão
PIS/PAS/PASEP/FGTS para levantamento de valores, onde constam os dependentes
inscritos do obreiro ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, Cl: 407.446/GO, nascido
em 24.05.34, CPF: 002.993.241-62, CTPS: 39.226 — 434, PASEP: 10085824116. Fixa-
se o prazo de 15 dias para o cumprimento. JUNTE-SE ao ofício cópia do modelo de
certidão que está acostado a contracapa. INTIME-SE o executado, ESTADO DE

GOIÁS, para juntar aos autos, no prazo de 05 dias, a evolução salarial do exequente
no periodo de 05.10.88 a 25.12.91, conforme solicitado pela Contadoria as fls. 76.

Em 29 de Setembro de 20 5
Data de pastagem: 30 d S tembro de 2005

.;!0 rrrFO

ROBERVAL BA OSA E SILVA
DIRETOR D SECRETARIA

t j

05 tO b5..

r~t,/:
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Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA DÉCIMA

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS.

Processo n. : RT n. 01356-1993-012-18-00-0.

Reclamante : Alberto Eduardo de Carvalho.

Reclamado : Estado de Goiás.

Uls'TAD,t lvlDr TER

~'4os Responsávet

Ivrnrs Santana Fogara
Asst t.nte 2

nd

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por seu bastante

procurador judicial, o Procurador do Estado que subscreve esta peça, vem, a ínclita presença de Vossa

Excelência, face ao vosso despacho de fl. dos autos, requerer a UNTADA dos contracheques do

obreiro de janeiro de 1989 a dezembro de 1991.

Por oportuno, esclarece-se que o departamento pessoal da Secretaria Estadual de

Saúde está realizando diligências no sentido de providenciar os contracheques dos meses de outubro a

dezembro de 1988.

Termos em que e espera

deferimento.

Goiânia, 11 de outubro de 2005.

Anderso~náximo de Holanda
Procurador do Estado de Goiás

OAB/GO 16.609

Praga Or. Pedro Lodovtco Teixeira (Fraca Ctvicat ne 26, Centro, Goiánia, Goiás Fone: 3201-6161
11/10/2005 11.15



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:12:47.7
REF.: JAN/1989

MORE : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO l4ATRICULA: 124788.0
CARGO: MEDICO-P52 SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR CõNSIGMAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID— 0/0
VEMC. CONTRATAD-0/120
SAL.FANILIA-IPA-0/3
GRAT. ADICIONAL-0/2/0
PROGR. HORIZOMT-0/2
GRAT.LOCAL INSA-0/0
CC44PL.PISO-NAC — 1/0

TOT. VANTAGENS :

98,59/I IPA'/A.N.HOSPI — 0/0
33, 14 I PENSAO ALINENTI-0/0

4,77 I ASSOCIACAO..... — 0/0
6,72~l

19,38 ~l

19, 11+I
21,23 &

I

I

I

I

202,94 DESCONTO: 12,55 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCIOM. PF5 CONPARAT

4-8 A Sess-1 10.1.100.1

11,89
0,01
0,65

190,39
SPEOC134

PF6 F G T S

2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUA3GO RESPOMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:13:38.0
REF.: FEV/1989

MC' ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

CARGO: NEDICO-PS2
VALOR CONSIGMAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID— 0/0
VEMC. CONTRATAD-0/120
SAL . FAMI LIA— IPA- 0/3
GRAT. ADICIONAL-0/2/0
PROGR. HORIZOMT-0/2
GRAT.LOCAL INSA-0/0
CONPL.PI 8õ-NAC— 1/0

TOT. VANTAGENS :

197, 18 I

33,14 I

5,52 I

28,46 j

36,23 I

22,04 I

30,76 I

I

I

I

I

353,33 DESCONTO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA
4-4 A Seca-I 10.1.100.1

MATRICULA : 124788. 0

SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460

DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

IPA P/A.N.HOSPI-O/0
PENSAO ALINENTI-0/0
ASSOCIACAO. ~ ~ ~ ~ -0/0

20, 86
0,01
1,15

22,02 LIQUIDO: 331, 31
SPEOC13 4

PF4 FUNCION. PF5 CONPARAT PF6 F G T S

2/1



g)

SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:13:48.3
REF.: ABR/1989

NC44E : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO NATRICULA : 124788. 0
CARGO : MEDICO-252 SIT. FUMC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR COMSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFEREMCA RESID— 0/0
VEMC. CONTRATAD-0/120
SAL.FANILIA-IPA-0/3
GMT. ADICIONAL-0/2/0
PROGR. HORIZOMT-0/2
GRAT.LOCAL IMSA-0/0
COMPL.PISO-NAC--I/O

TOT. VANTAGENS :

394,36 I

33, 14
5,52

52,83
67,25
22,04 I

30,76

I

605,90 DESCONTO:

IPA P/A.N.HOSPI — 0/0
PENSAO ALIIKNTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
INP.RENDA RET.F-U/0

57,22 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 COMPARAT
4-@ A Sess-1 10.1.100.1

36, 02
0,01
2 f 13

19, 06

548, 68
SPEOC134

PF6FGTS
2/1



'STEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:14:3õ.5
REF.: MAI/1989

MC' ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
CARGO: MEDICO-P52
VALOR CONSIGNAVEL
VANTACaNS PRAZO/FREQ VALOR

MATRICULA: 124788.0
SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460

DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID— 0/0
VENC. CONTRATAD-0/120
SAL.FAMILIA-IPA-0/3
GRAT. ADICIONAL-0/2/0
IROGR. HORIZONT-0/2
GRAT.LOCAL INSA-0/0
COMPL. PISO-NAC--1/0

TOT. VANTAGENS:

512,70
33,14

7,02 I

67,46 I

85,86
28,08 I

48,26

782,52 DESCONTO:

IPA P/A.M.HOSPI-0/0
PENSAO ALIMENTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
IMP.RENDA RET.F-O/0

72,80 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 COMPARAT

4-C A Sess-1 10.1.100.1

46, 53
0,01
2 f 72

23,54

709,72
SPEOC134

PF6 F G T S

2/1



SISTEI4A DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
US UARIO RES POMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:14:48.2
REF.: JUN/1989

NO74E : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
CARGO: MEDICO-PS2
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR

NATRICULA : 124788. 0

SIT. FUMC: ESTATUTARIO LEI 10.460

DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID-0/0
VENC. CONTRATAD-0/120
SAL.FANILIA-IPA-O/3
GRAT. ADICIONAL-0/2/0
PROGR. HORIZOMT-0/2
GRAT.LOCAL INSA-0/0
COMPL.PISO-MAC--1/0

TOT. VANTAGENS :

512,70
33,14

7r02
67r46 I

85,86
28,08 I

86,86 I

I

I

821,12 DESCONTO:

FALTA COMTRATAD- 1/2
IPA P/A.N.HOSPI-O/0
PEMSAO ALINEMTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
INP.RENDA RET.F-O/0

125,26 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 CONPARAT

A Sess-1 10.1.100.1

54,27
45, 58
0,01
2r 72

22, 68

695,86
SPEOC134

PF6FGTS
2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS NENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPOMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:14:54.3
REF.: JUL/1989

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
CARGO: MEDICO-P52
VALOR COMSIGMAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR

NATRICULA: 124788.0
SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460

DESCONTOS PBA Z O/FREQ VALOR

DIFEREMCA BESID-0/0
VENC. CONTRATAD— 0/120
8 AL . FANILIA- I PA— 0/3
GBAT. ADICIONAL-0/2/0
PROGR. HORIZOMT-0/2
GRAT.LOCAL INSA-0/0
COMPL.PISO-MAC--1/0

TOT. VANTAGENS :

1.176,09 I

33,14
8,55 I

149,46
190,22 I

28,08 I

116,66

1.702,20 DESCONTO:

FALTA CONTRATAD— 2/2
IPA P/A.H.HOSPI-O/0
PEMSAO ALINEMTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
INP.RENDA RET.F-0/0

285, 12 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 COMPARAT

A Sess-1 10.1.100.1

112,91
94,84
0,01
6,04

71,32

1.417,08
SPEOC13 4

PF6FGTS
2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO DATA: 07/10/2005
USUARIO RKSPONSAVEL : THALLES DK SOUZA OLIVEIRA HORA : 15 : 15 : 03 . 5

SECRETARIA DA SAUDE REF.: SET/1989

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO NATRICULA: 124788.0
CARGO: HEDICO-P52 SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR CõMSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FRKQ VALOR

DIFKRKMCA RESID-0/0
VENC. CONTRATAD-1/120
SAL.FANILIA-IPA-I/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZOMT-1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/0
COMPL.PISO— NAC--1/0

TOT. VANTAGENS :

1.753,37
33,14 I

16, 17
220,81
281,02

64,70 I

216,34

I

I

2.585,55 DESCONTO:

FALTA COMTRATAD- 4/2
IPA P/A.N.HOSPI-I/O
PENSAO ALINEMTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
INP.RENDA RET.F-l/0

411,53 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCIOM. PF5 CONPARAT

4-0 A Sess-1 10.1.100.1

171,29
143,88

0,01
8,93

87,42

2.174,02
SPEOC134

PF6 F G T S

2/1



SISTEI1A DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA, 07/10/2005
HORA: 15:15:09.4
REF.: OUT/1989

MOIK : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO NATRICULA: 124788.0
CARGO: NEDICO-PS2 SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR COMSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID-0/0
VENC. CONTRATAD-1/120
SAL.FAMILIA-IPA-I/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
'PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL IMSA-0/0
COMPL

REPISO-NAC--1/0

TOT. VANTAGENS: 3

2.620,06
33,14
21,96

327,93
417,36

87, 95
348,59 I

I

I

I

856,99 DESCONTO:

FALTA COMTRATAD-5/2
IPA P/A.N.HOSPI-1/0
PEMSAO ALINENTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
INP.RENDA RET.F-1/0

631,93 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCIOM. PF5 CONPARAT

A Sess-1 10.1.100.1

255,67
214,76

0,01
13,26

148,23

3.225,06
SPEOC13 4

PF6FGTS
2/1



SISTZI% DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RKSPúNSAVEL : THALLES DK SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:17:05.8
REF.: NOV/1989

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO MATRICULA: 124788.0
CARGO: MEDICO-PS2 SIT. FUNC : ESTATUTARIO LEI 10 . 460
VALOR CONSIGNAVKL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RKSID-0/0
VENC. CONTRATAD-I/120
SAL.FAMILIA-IPA-1/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HúRIZONT-1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/0
COMPL. PISO— NAC--1/0

TOT. VANTAGENS :

5.227,01
33, 14
30,24 I

650 ~ 15
827, 44
121, 03
524,20

I

I

I

7.413,21 DESCONTO:

IPA P/A.M.HOSPI-1/0
PENSAO ALIMENTI-0/0
ASSOCIACAO.....-0/0
IMP.RENDA RET.F-1/0

911,00 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 COMPARAT

4— C A Sess-1 10.1.100.1

442,97
0,01

26,30
441, 72

6.502,21
SPEOC134

PF6FGTS
2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIBA
SECBETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:17:16.0
REF.: DEZ/1989

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO MATRICULA: 124788.0
CARGO: MEDICO-PS2 SIT. FUNC : ESTATUTARIO LEI 10. 460
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID-0/0
VENC. CONTRATAD— 1/120
SAL.FAMILIA-IPA-1/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL INSA — 0/0
COMPL. PISO-NAC--1/0
13. SALARIO....-1/12

TOT. VANTAGENS : 22

7.830,58 I

33,14 I

42,78 I

971,95 I

1.236, 99 I

171, 18 I

755,04 I

10.998,88 I

I

I

I

040,54 DESCONTO:

IPA P/A.M.HOSPI-1/0
PENSAO ALIMENTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
IRRF.13.5ALARIO-1/0
IMP.RENDA RET.F-1/0

1.654, 69 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION PF5 CCMPARAT

4-it) A Sess-1 10.1.100.1

659, 93
0,01

39,31
475 58
479,86

20.385,85
SPEOC134

PF6FGTS
2/1



SISTENA DE PESSOAL — DADOS HENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:17:32.4
REF.: JAM/1990

MONE : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO KATRICULA: 124788.0
CARGO: NEDICO-PS2 SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID-0/0
VEMC . COMTRATAD- 1/12 0
SAL.FANILIA-IPA-I/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/0
CONPL.PISO-NAC- — 1/0

TOT. VANTAGENS : 20

15.017,48
33,14
65,70

1.860,25 I

2.367,52
262,84

1.250,81
I

I

I

I

857,74 DESCONTO:

IPA P/A.N.HOSPI-I/O
PENSAO ALIHEMTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
INP.RENDA RET.F-1/0

2.434, 05 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 CONPARAT

4-@ A Sess-1 10.1.100.1

1.247, 52
0,01

75,25
1.111,27

18.423,69
SPEOC134

PF6FGTS
2/1



SISTEf% DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPOMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:17:38.õ
REF.: FEV/1990

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO MATRICULA: 124788.0
CARGO: NKDICO-PS2 SIT. FUNC: KSTATUTARIO LKI 10.460
VALOR COMSIGMAVEL
VANTAGENS PRAZO/FBEQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FRKQ VALOR

DIFEREMCA RESID-0/0
VENC. COMTRATAD-1/120
SAL.FANILIA-IPA-I/3
GMT. ADICIONAL— 1/2/0
PR(Xr&. HORI Z GMT- 1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/0
COHPL.PISO-MAC--1/0
ATUALIZ. NONETA-1/2111

25.079,19
48,01

102,57
3.105,72
3.952, 61

410,32
1.956,36
3.889,24

38.544,02 DESCONTO:TOT. VANTAGENS :

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA
4-8 A Sess-1 10.1.100.1

IPA P/A.N.HOSPI-1/0
PEMSAO ALIMKNTI-0/0
ASSOCIACAO- ~ ~ - ~ — 0/0
INP.RENDA RET.F — 1/0

4.369,37 LIQUIDO:

PF4 FUNCIOM. PF5 CONPARAT

2.073,13
0,01

125, 63
2. 170, 60

34.174,65
SPKOC134

PF6 F G T S

2/1



SISTEl4A DE PESSOAL — DADOS !4ENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:17:43.3
REF.: MAR/1990

0 NG4lE : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO l4ATRICULA: 124788. 0

CARGO : NEDICO-P S 2 SIT. FUNC: KSTATUTAKO LEI 10.460
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

48 618,51
96,78 I

177,24 l

6.021,20 I

7.663,11 l

708,95
3.577,28 I

5.652,48

I

72.515,55 DESCONTO:

DIFEREMCA RESID-0/0
VENC. CONTRATAD-1/120
SAL.FANILIA-IPA-1/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORI ZOMT- 1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/0
COMPL. PISO-MAC--1/0
ATUALIZ. NOMETA-I/1654

TOT. VANTAGENS :

IPA P/A.M.HOSPI-1/0
PEMSAO ALIMEMTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
INP.RENDA RET.F-1/0

9. 117, 47 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 CC44PARAT

A Sess-1 10.1.100.1

4.001,14
0,01

243, 57
4.872,75

63.398, 08
SPEOC134

PF6FGTS
2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POB PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
BOBA: 15:17:50.5
REF.: ABR/1990

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO MATRICULA: 124788.0
CARGO: MEDICO-P52 SIT. FUNC: ESTATUTARIO LKI 10.460
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRA Z 0/FREQ VALOR

DIFERENCA BESID-0/0
VENC. CONTRATAD-1/120
SAL.FAMILIA-IPA— 1/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORI ZONT- 1/2
GBAT.LOCAL INSA-0/0
COMPL. PISO-NAC- — 1/0

TOT. VANTAGENS : 67

48.618,51 I

96,78 I

250,38
6.021,20 I

7.663,11 I

1.001, 62
3.577,28

I

I

I

I

228,88 DESCONTO:

IPA P/A.M.HOSPI-1/0
PENSAO ALIMENTI-0/0
ASSOCIACAO.....-0/0
IMP.RENDA RKT.F — 1/0

8.606,37 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 COMPARAT

A Sess-1 10.1.100.1

4.018,71
0,01

243,57
4.344,08

58.622,51
SPEOC13 4

PF6FGTS
2/1



SISTEIiA DE PESSCAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPOMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:17:54.1
REF.: NAI/1990

0 NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO MATRICULA: 124788.0
CARGO: NEDICO-PS2 SIT. FUMC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR CONSIGMAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFEREMCA RESID— 0/0
VENC. CONTRATAD-I/120
SAL.FANILIA— IPA-1/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL IMSA-0/120
COHPL.PISO-MAC--1/0
ATUALIZ. NONETA-1/534

TOT. VANTAGENS : 70.359,

48.618,51 I

96, 78
250,38 I

6.021,20
7.663,11 f

1.001,52 I

3.577,28 I

3.130, 44 I

22 DESCONTO:

IPA P/A.M.HOSPI-I/O
PENSAO ALIMEMTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
INP.RENDA RET.F-1/0

8.791,40 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 CCWPARAT

4-C& A Sess-1 10.1.100.1

4.018,70
0,01

243, 57
4.529,12

61.567s82
SPEOC134

PF6 F G T S

2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPOMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:17:57.9
REF.: JUN/1990

MC' ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO MATRICULA: 124788.0
CARGO: IIEDICO-P52 SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFEREMCA RESID-0/0 /
VENC. CONTRATAD— 1/120
SAL.FANILIA-IPA-I/3-
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORI Z GMT- 1/2
C%AT.LOCAL IMSA— 0/120
CONPL.PISO-MAC--I/O 1
ATUALIZ. NONETA-I/953

48.434,81
96,78 I

263, 85
5.998,50 I

7.634,21 I

1.055,28
3.760,98 I

5.867,41

73.111,82 DESCONTO:TOT . VANTAGENS :

IPA P/A.N.HOSPI-I/O
PENSAO ALIIKNTI-0/0
ASSOCIACA0.....-0/0
INP.RENDA RET.F-1/0

8.824,97 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 CONPARAT

4-8 A Se@a-I 10.1.100.1

4.018,83
0,01

242, 65
4.563, 48

64.286,85
SPEOC134

PF6 F G T S

2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS IKMSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:02.5
REF.: AGO/1990

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO NATRICULA: 124788.0
CARGO: NEDICO-PS2 SIT. FUMC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

48. 434, 81
96, 78

320, 43
5.998,50 I

7.634,21 I

1.281, 60 i

5.106, 68 I

I

I

68.873,01 DESCONTO:

DIFERENCA RESID-0/0
VENC. CONTRATAD-1/120
SAL.FANILIA-IPA-I/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/120
CONPL.PISO— 'NAC— — 1/0

TOT. VANTAGENS :

IPA P/A.N.HOSPI-1/0
PENSAO ALIMENTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
IMP.RENDA RET.F — 1/0

7.876,81 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 C(%1PARAT

4-& A Sess-1 10.1.100.1

4.113,15
0,01

242,65
3.5 ',00

60.996,20
SPEOC134

PF6 F G T S

2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RKSPOMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDK

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:06.9
REF.."SET/1990

M(RE : ALBERTO EDUARDO DK CARVALHO NATRICULA: 124788.0
CARGO: MEDICO-PS2 SIT. FUMC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FRKQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERKMCA RESID-0j0
VENC. CONTRATAD-1/120
SAL.FANILIA-IPA-1/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZOMT-1/2
(%AT.LOCAL IMSA-0/120
COMPL. PISO-MAC--1/0

TOT. VANTAGENS: 69.895,

48.434,81
96, 78

354,33
5.998,50
7.634,21
1.417,20 I

5.959,53

36 DESCONTO:

IPA P/A.N.HOSPI-1/0
PEMSAO ALIMKNTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
IHP.RENDA BKT.F-1/0

7.084,95 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUMCION. PF5 CONPARAT

4-O A Sesa-I 10.1.100.1

4.172,46
Oe01

242, 65
2.669,83

62.810,41
SPKOC134

PF6FGTS
2/1



SISTKltA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
US UARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:11.9
REF.: OUT/1990

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
CARGO: MEDICO-P52
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID-0/0
VENC. CO7JTRATAD-I/120
SAL.FAMILIA-IPA-1/3
CULAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/120
COMPL. PISO-NAC--l/0

TOT. VANTAGENS :

61.556,76
96,78

399,87
7.620,37
9.698,35
1.599,36
6.328,36 I

I

87.299,85 DESCONTO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA
4-@ A Sess-1 10.1.100.1

MATRICULA: 124788.0
SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460

DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

IPA P/A.M.HOSPI-1/0 5.213,99
PENSAO ALIMENTI-0/0 0,01
ASSOCIACAO..... — 0/0 308,26
IMP.RENDA RKT.F — 1/0 . 3.691,48

9.213, 74 LIQUIDO: 78.086, 11
SPKOC134

PF4 FUNCION. PF5 COMPARAT PF6 F G T S

2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA. 07/10/2005
HORA: 15:18J15.0
REF.: NOV/1990

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO MATRICULA : 124788. 0

CARGO: MEDICO-PS2 SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFEBENCA RESID— 0/0
VENC . CONTBATAD- 1/12 0
SAL.FAMILIA-IPA-1/3 ~
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/120
COMPL. PISO-NAC--1/0

TOT. VANTAGENS : 89

61.556,76
96, 78

454, 68
7.620,37
9.698,35 I

1.818,72
8.232,77

I

478,43 DESCONTO:

IPA P/A.M.HOSPI — 1/0
PENSAO ALIMENTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
IMP.RENDA RET.F — 1/0

9.559,03 LIQUIDO".

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 COMPARAT

4-J9 A Sess-1 10.1.100.1

5.341,42
0,01

308,26
3-909r34

79.919,40
SPEOC134

PF6 F G T S

2/1



SISTEMA DE PESSCAL — DADOS IKNSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:18.7
REF.: DEZ/1990

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO MATRICULA : 124788. 0

CARGO: HEDICO-PS2 SIT. FUNC: KSTATUTARIO LEI 10.460
VALOR COMSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RKSID— 0/0
VEMC. CONTRATAD-1/120
SAL.FAMILIA-IPA-1/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL IMSA-0/120
CG%PL.PISO-MAC— — 1/0
13. SALARIO....— 1/12

TOT. VANTAGENS: 180.122

ó1.556,76
96,78

454,68
7.620,37
9.698,35
2.121,36
8.740,04

89.833,66
I

00 DESCONTO:

IPA P/A.N.HOSPI-1/0
PENSAO ALINENTI-0/0
ASSOCIACAO. ~ .. ~ -0/0
IRRF . 13 . SALARIO-1/0
IMP.RENDA RET.F-1/0

9.879,50 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 CONPARAT

A Sess-1 10.1.100.1

5.390,01
0,01

308,26
2.967,96
1.213,26

170.242,50
SPEOC134

PF6 F G T S

2/1



SIS~IA DE PESSOAL — DADOS IKMSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:22.8
REF.: JAN/1991

0 NCBE : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO NATRI C ULA : 12 47 8 8 . 0

CARGO: MEDICO-PS2 SIT. FUMC : ESTATUTARIO LEI 10. 460
VALOR CONSIGMAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

61.556,76
96,78

633,18
7.620,37
9.698,35
2.532,72

12.228,82
I

I

94.366,98 DESCONTO:

DIFEREMCA RESID-0/0
VENC. CONTRATAD — 1/120
SAL.FANILIA-IPA-1/3
C~T. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL INSA — 0/120
COMPL.PISO-MAC--I/O

TOT. VANTAGENS :

IPA P/A.N.HOSPI — 1/0
PENSAO ALIFKNTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0

5.932,29 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTEMOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 C~PARAT
4— g& A Sess-I 10.1.100.1

5. 624, 02
0,01

308,26

88.434, 69
SPEOC13 4

PF6FGTS
2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS HEMSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:30.8
REF.: FEV/1991

MC' ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO MATRICULA: 124788.0
CARGO: NEDICO-PS2 SIT. FUMC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFEREMCA RESID-0/0
VENC. CONTRATAD-I/120
SAL.FANILIA-IPA-1/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZOMT-1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/120
CCKPL.PISO-NAC--1j0

TOT. VANTAGENS: 98.448,

61.556,76
96,78 I

633,18
7.620,37
9.698,35 I

3.044,64
15.798,68

I

I

76 DESCONTO:

IPA P/A.M.HOSPI-I/O
PENSAO ALINENTI-0/0
ASSOCIACAO.... ~

— 0/0

6.177&20 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUMCION. PF5 CONPARAT

4-$ A Sess-1 10.1.100.1

5.868,93
0,01

308,26

92.271,56
SPEOC134

PF6FGTS
2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS tKNSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:35.8
REF.: MAR/1991

0 NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO NATRICULA: 124788.0
CARGO: NEDICO-PS2 SIT. FUMC : ESTATUTARIO LEI 10. 460
VALOR CONSIGMAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID-0/0
VEMC. CONTRATAD-1/120
SAL.FANILIA — IPA-1j3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZOMT-1/2
C%AT.LOCAL INSA— 0/1 ~ 0

CC44PL.PISO-NAC— — 1/0

TOT. VANTAGENS : 99

61.556,76 I

96, 78
761, 16 I

7.620,37 I

9.698,35 i

3.044,64 I

16.903,22 I

681,28 DESCONTO:

IPA P/A.N.HOSPI-I/O
PENSAO ALINENTI-0/0
ASSOCIACAO.....-0/0
IMP.RENDA RET.F-1/0

8.386, 97 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 COMPARAT

4—@ A Sess-1 10.1.100.1

5.935,20
0,01

308,26
2.143,50

91.294, 31
SPEOC134

PF6FGTS
'2/1



SISTEMA DE PESSOAL - DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPOMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:38.7
REF.: ABR/1991

NCtK : ALUERTO EDUARDO DE CARVALHO NATRICULA: 124788.0
CARGO: NEDICO— PS2 SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR CONSIGNAVKL
VANTAGENS PRAZO/FBEQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID-0/0
VENC. CONTRKTAD-I/120
SAL.FANILIA-IPA-I/3
~T. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZOMT-1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/120
CGNPL.PISO-MAC--I/O

61.556,76 I

96,78 I

761,16
7.620,37
9.698,35
3.044,64

16.903,22
I

9.681,28 DESCONTO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA
A Sesa-I 10.1.100.1

IPA P/A.N.HOSPI-I/O
PENSAO ALIMENTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0
INP.RENDA RET.F-1/0

5.935,20
0,01

308,26
2.143,50

91.294,31
SPEOC134

PF4 FUNCION. PF5 COMPARAT PF6 F G T S

2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS NEMSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:40.2
REF.: HAI/1991

MATRICULA: 124788.0
SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460

PRAZO/FREQ VALOR

MC' ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
CARGO: MEDICO— P52
VALOR COMSIGMAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS

DIFEREMCA RESID-0/0
VENC . CONTRATAD-1/12 0

SAL.FANI LIA-IPA- 1/3
GRAT. ADICIONAL — 1/2/0
PROGR. HORIZOMT-1/2
GRAT.LOCAL IMSA-0/120
COMPL.PISO-NAC--I/O

TOT. VANTAGENS :

61.556,76
96,78

761,16
7.620,37
9.698,35 I

3.044,64 I

16.903,22 I

99.681,28 DESCONTO:

IPA P/A.M.HOSPI-1/0
PENSAO ALINENTI-0/0
ASSOCIACAO..... — 0/0
INP.RENDA RET.F-1/0

8.386,97 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCIOM. PF5 CCNPARAT

4-@ A Sess-I 10.1.100.1

5.935,20
0,01

308,26
2.143,50

91.294, 31
SPEOC134

PF6FGTS
2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPOMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:42.5
REF.: JUM/1991

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO MATRICULA: 124788.0
CARGO: MEDICO-PS2 SIT. FUMC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR COMSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID-0/0
VEMC. COMTRATAD-1/120
SAL.FANILIA — IPA — 1/3
GRAT. ADICIONAL— 1/2/0
PRõGR. HORIZOMT-1/2
GRAT.LOCAL IMSA-0/120
COMPL.PISO-NAC--I/O

TOT. VANTAGENS:

61.556,76 I

96,78 I

761,16 I

7.620,37 I

9.698,35 I

3.044,64 I

16.903,22

I

99.681,28 DESCONTO:

IPA P/A.N.HOSPI-I/O
PENSAO ALINENTI-0/0
ASSOCIACAO-..---0/0
INP.RENDA RET.F-1/0

8.310,86 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 COMPARAT
4-0 A Sess-1 10.1.100.1

5.935,20
0,01

308,26
2.067,39

91.370,42
SPEOC134

PFó F G T S

2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVKL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:45.4
REF.: JUL/1991

MATRICULAR: 124788.0
SIT. FUNC: ESTATUTARIO LKI 10.460

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

CARGO: NEDICO-PS2
VALOR CONS IGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FRKQ VALOR DESCONTOS PPAZO/FRKQ VALOR

DIFERENCA RESID-0/0
VKNC. CONTRATAD-1/120
SAL.FANILIA— IPA-1/3
(BAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR ~ HORI Z ONT- 1/2
GRAT. LOCAL INSA-0/120
COMPL. PISO-MAC- — 1/0
ADICIONAL FERIA-1/0

TOT. VANTAGENS : 1

61.556,76 I

96,78 I

761, 16 I

7.620,37 I

9.698,35 I

3.044,64 I

16.903,22 I

32.973,37 I

I

I

I

32.654,65 DESCONTO:

FALTA COMTRATAD- 1/3
IPA P/A.H.HOSPI-1/0
PKNSAO ALIMEMTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0

17.520,36 I,IQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 CONPARAT

4—Ill A Sess-1 10.1.100.1

9.892,01
7.320,08

0,01
308,26

115.134,29
SPKOC134

PF6 F G T S

2/1



SISTKI1A DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAlVE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:48.7
REF.: AGO/1991

0 NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO NATRICULA: 124788.0
CARGO: MEDICO-PS2 SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID-0/0
VENC. CONTRATAD-1/120
SAI .FAKLLIA-IPA-I/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/120
COMPL.PISO-NAC--I/O

TOT. VANTAGENS : 99. 681, 2

61.556,76
96,78

761,16
7.620,37
9.698,35
3 044,64

16.903,22

8 DESCONTO:

IPA P/A.N.HOSPI-1/0
PENSAO ALINENTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0

6. 2 43, 47 LIQUIDO :

PFl FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 CONPARAT

A Sess-1 10.1.100.1

5.935,20
0,01

308,26

93.437,81
SPEOC134

PF6 F 6 T S

2/1



SISTD1A DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPOMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:52.2
RKF.: SET/1991

MC%E : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO NATRICULA: 124788. 0

CARGO: NKDICO-PS2 SIT. FUMC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR COMSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FR'ALOR

DIFKRKMCA RKSID-0/0
VENC. COMTRATAD-1/120
SAL.FAMILIA-IPA-1/3
GRAT. ADICIONAL— 1/2/0
PROGR. HORIZOMT-1/2
GRAT.LOCAL INSA— 0/120
COMPL. PISO-MAC--1/0

TOT. VANTAGENS : 124.681,2

61.556,76
96,78

761,16
7.620,37
9.698,35
3.044,64

41.903,22

I

I

8 DESCONTO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA
A Sess-1 10.1.100.1

IPA P/A.N.HOSPI-1/0
PENSAO ALINKNTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0

7.435,20
0,01

308,26

7. 743, 47 LIQUIDO: 116.937, 81
SPKOC134

PF4 FUNCION. PF5 CQhfPABAT PF6 F G T S

2/1



SISTElfA DE PESSOAL — DADOS NENSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPONSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:18:55.2
REF.: OUT/1991

0 MORE : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO MATRICULA: 124788.0
CARGO: NEDICO-PS2 SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR COMSIGMAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RES ID— 0/0
VENC. CONTRATAD-1/120
SAL.FAMILIA-IPA-I/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL IMSA-0/120
ABONO ESPECIAL.-U/0
CONPL.PISO-NAC — — 1/0

TOT. VANTAGENS: 137.073,2

61.556,76 I IPA P/A.N.HOSPI-1/0
96( 78 I PEMSAO ALIMENTI-0/0

761,16 I ASSOCIACAO.....-0/0
7.620,37
9.698,35
3.044,64

12.392,01
41.903,22

9 DESCONTO: 8.486,99 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 COMPARAT

4-C A Sess-1 10.1.100.1

8.178,72
0,01

308,26

128.586,30
SPEOC134

PF6 F 6 T S

2/1



SISTEMA DE PESSOAL — DADOS MENSAIS POR PERIODO
USUARIO RKSPOMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:19:13.7
REF.: NOV/1991

NATRICULA: 124788.0
SI T. FUNC : ESTATUTARIO LEI 10 . 460

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
CARGO: NEDICO-PS2
VALOR CONSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

DIFERENCA RESID-0/0
VENC. COMTRATAD-I/120
SAL.FAMILIA-IPA-I/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZOMT-1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/120
ABOMO ESPECIAL.-O/0
COMPL.PISO-NAC--I/O

61.556,76
96,78

761,16
7 '20,37
9.698,35
3.044,64

26.023,22
41.903,22

150.704,50 DESCONTO:TOT. VANTACWNS :

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA
4-C A Sess-1 10.1.100.1

IPA P/A.M.HOSPI-I/O
PEMSAO ALIHENTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0

9.304, 87 LIQUIDO:

PF4 FUNCION. PF5 CMPARAT

8.996,60
0,01

308,26

141.399,63
SPEOC134

PF6 F G T S

2/1



SISTEJ4A DE PESSOAL — DADOS J4EMSAIS POR PERIODO
USUARIO RESPOMSAVEL : THALLES DE SOUZA OLIVEIRA
SECBETARIA DA SAUDE

DATA: 07/10/2005
HORA: 15:19:15.2
BEF.: DEZ/1991

NOME : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO J4ATRICULAJ 124788.0
CARGO: t&EDICO-PS2 SIT. FUNC: ESTATUTARIO LEI 10.460
VALOR COMSIGNAVEL
VANTAGENS PRAZO/FREQ VALOR DESCONTOS PRAZO/FREQ VALOR

61.556, 76 I

96,78 j

761,16 I

7.620,37 I

9.698,35
3.044,64

41. 017, 55 I

41.903,22
164.937,67 I

I

I

330.636,50 DESCONTO:

DIFERENCA RESID-0/0
VENC. CONTRATAD — 1/120
SAL.FAJ4ILIA-IPA-1/3
GRAT. ADICIONAL-1/2/0
PROGR. HORIZONT-1/2
GRAT.LOCAL INSA-0/120
ABONO ESPECIAL.-O/0
COMPL. PISO-JJAC--1/0
13. SALARIO....— 1/12

TOT. VANTAGENS :

IPA P/A.N.HOSPI-I/O
IPA P/A.J4.H.13S-I/O
PENSAO ALIJ4EMTI-0/0
ASSOCIACAO.....-O/0

20.100s79 LIQUIDO:

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUNCION. PF5 CJM4PARAT

4— Q A Sess-1 10.1.100.1

9.896,26
9.896,26

0,01.
308,26

310.535,71
S PEOC13 4

PF6FGTS
2/1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIÂO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

12'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 11/10/2005 sob o
protocolo n'4635/2005, para o processo: RT 01356-1993-012-18-00-0, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

34 folhas de documentos

Observações: /

GOIÂNIA, 13/10/2005-(Quinta-Feira ).

LUCIAN DE SOUZA

SAJR150 Da/a: 'l1/10/2005 Hora 08:55:58 Página: 1 da 1
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Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista
- I-

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO

DA 12'ARA DE GOIÂNIA/GO

z
Ação Trabalhista n. 01356-1993-01$-18-00-0.

Reclamante: Alberto Eduardo de Carvalho. A A 0 IERrr&OS &A PORTARIA

Reclamado: Estado de Goiás.
12a VT n, 6/97.

Servidor Responsávet

lvorss Srsntana Fogare
assistente 2

ESTADO DE GOIÁS, já qualificado nos autos acima anunciados, por ~
seu bastante procurador judicial, o Procurador do Estado que subscreve que esta peça, +

vem, a ínclita presença de Vossa Excelência, requerer a dila ão de razo or mais 05

cinco dias para a juntada da evolução salarial do reclantante. 0 departamento de recur-

sos humanos da Secretaria Estadual de Saúde encontrou dificuldades para providenciar a

documentação exigida atempadamente.

Termos em que e espera

deferimento.

Goiânia, 10 de outubro de 2005.
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ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA

Procurador do Estado de Goiás — OAB/GO 16.609

Praoa Dr Pedro Ludovico Teixeira (Presa Civica), n'6, Centro, Goiânia, Goiás. Fone: 3201-6161

10/10/2005 17.38



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n'1356-1993-012-18-00-0

(1356/1993-3)

C 0 N C L U S A 0
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao abinete do MM.

Juiz.

Em 14 de out bro d 2005 / 6'f.

Mariana Rib iro Pereira Machado
Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Verifica-se que o ofício determinado no
despacho de fls. 90 foi equivocadamente remetido ao
Procurador Chefe do INSS em Goiás.

Assim, EXPE -SE Mandado de Intimação ao
Gerente Executivo do INSS em Goiânia para que forneça a este
Juízo a Certidão PIS/PAS/PASEP/FGTS para levantamento de
valores, onde constam os dependentes inscritos do obreiro
ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, CI: 407.446/GO, nascido em

24.05.34, CPF: 002. 993.241-62, CTPS: 39.226 — 434, PASEP:
10085824116. Saliente-se que a certidão deverá ser fornecida
mesmo que negativa. Fixa-se o razo de 15 dias para o

cumprimento. 0 mandado deverá ser cumprido no seguinte
endereço: Av. Goiás n'1, Centro, Goiânia — Goiás.

JUNTE-SE ao mandado cópia do modelo de
certidão que está acostado a contracapa.

DEFERE-SE o requerimento do executado,
ESTADO DE GOIÁS, de dilação, por mais 05 dias do prazo para
que apresente os contracheques do obreiro referente aos meses
de outubro a dezembro/88. INTIME-SE o executado.

Em 03.11.05 / 5'f.

Radson Rang Ferre ra Duarte
Juiz o Trab ho

G : I JGP BIZKBBBIPBFADespachcshrt135693-PI. wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço:Rua T-51esq. c/ T-1, Setor Bueno - FONE: (062) 3901-3509 FAX:(062) 3901-3506

e-mail:vt12 o trt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

Autos de n'T 01356-1993-012-18-00-0
Reclamante(s) : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
Reclamado(a)(s) : ESTADO DE GOIAS A/C PROCURADOR GERAL DO ESTADO
Endereço do INSS: AV. GOIÁS, N'1, CENTRO, GOIÂNIA-GO

0 (A) Doutor (a) RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, JUIZ DO TRABALHO

da DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que Ihe

confere a lei,

WIANDA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, a vista do

presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço

supracitado, e proceda a INTIMAÇÂO do(a) GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GOIÂNIA, do (a)

despacho de fls. 129 dos autos, cujo teor é o seguinte:

"Vistos, etc... Verifica-se que o oficio determinado no despacho de fls. 90 foi

equivocadamente remetido ao Procurador Chefe do INSS em Goiás. Assim, EXPE A-SE Mandado

deíntimaçao ao Gerente Executivo do INSS em Goiânia para que forneça a este Juizo a Certidão

PIS/PAS/PASEP/FGTS para levantamento de valores, onde constam os dependentes inscritos do

obreiro ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, Cl: 407.446/GO, nascido em 24.05.34, CPF:

002.993.241-62, CTPS: 39.226-434, PASEP: 10085824116. Saliente-se que a certidão deverá ser

fornecida mesmo que negativa. Fixa-se o razo de 15 dias para o cumprimento. 0 mandado deverá

ser cumprido no seguinte endereço: Av. Goiás n'1, Centro, Goiânia - Goiás. JUNTE-SE ao

mandado cópia do modelo de certidao que está acostado a contracapa. DEFERE-SE o requerimento

do executado, ESTADO DE GOIÁS, de dilação, por mais 05 dias do prazo para que apresente os

contracheques do obreiro referente aos meses de outubro a dezembro/88. INTIIVIE-SE o executado."

Dado e passado nesta cida de GOIÂNIA - GO, aos nove dias do mês de

novembro de dois mil e cinco. Eu, Qpdprp," „7 74 7" Arndip ROBERVAL BARBOSA E SILVA,

DIRETOR DE SECRETARIA, mandei digitar e subsciev1.

ORKINA& . ASSINADO
RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

JUIZ DO TRABALHO,

Ml

T» Eg/f 'P T I ID 0
/40 MI172405.wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço:Rua T-51esq. c/ T-1, Setor Bueno - FONE: (062) 3901-3509 FAX:(062) 3901-3506

e-mail:vt12 o trt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

Autos de n'T 01356-1993-012-18-00-0
Reclamante(s) : ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
Reclamado(a)(s) : ESTADO DE GOIAS A/C PROCURADOR GERAL DO ESTADO
Endereço do INSS: AV. GOIÁS, N'1, CENTRO, GOIÂNIA-GO

0 (A) Doutor (a) RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, JUIZ DO TRABALHO

da DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que Ihe

confere a lei,

MANDA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, a vista do

presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço

supracitado, e proceda a INTIMAQÂO do(a) GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GOIÂNIA, do (a)

despacho de fls. 129 dos autos, cujo teor é o seguinte:

"Vistos, etc... Verifica-se que o oficio determinado no despacho de fls, 90 foi

equivocadamente remetido ao Procurador Chefe do INSS em Goiás. Assim, EXPE A-SE Mandado

de lntimaçao ao Gerente Executivo do INSS em Goiânia para que forneça a este Juízo a Certidão

PIS/PAS/PASEP/FGTS para levantamento de valores, onde constam os dependentes inscritos do

obreiro ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, Cl: 407.446/GO, nascido em 24.05.34, CPF:

002.993.241-62, CTPS: 39.226 - 434, PASEP: 10085824116. Saliente-se que a certidão deverá ser

fornecida mesmo que negativa. Fixa-se o razo de 15 dias para o cumprimento. 0 mandado deverá

~ ser cumprido no seguinte endereço: Av. Goiás n'1, Céntro,'Goiânia - Goiás. JUNTE-SE ao

mandado cópia do modelo de certidao que está acostado a contracapa. DEFERE-SE o requerimento

do executado, ESTADO DE GOIÁS, de dilação, por mais 05 dias do prazo para que apresente os

contracheques do obreiro referente aos meses de outubro a dezembro/88. INTIME-SE o executado."

Dado e passado nesta ci de de GOIÂNIA - GO, aos nove dias do mês de

novembro de dois mil e cinco. Eu, ft«oto,mer isr 0" Arodjo ROBERVAL BARBOSA E SILVA,

DIRETOR DE SECRETARIA, mandeí,dícfltSP8's9Yscrevb

zRA ON RANGEL FERREIRA DUARTE

JUIZ

Ml MI172405.wpd

.0!SS-GE/GGYX1%L
cior Apoio Administrativo
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
JUSTIÇA DO T HO

TRIBUNAL REGIONAL DO T HO DA 18 REGIÃO

12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO: 1.356/1993 RT

MANDADO: 1.724/2005
RECLAMANTE: ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

RECLAMADO: ESTADO DE GOIÁS

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que em cumprimento ao

retro mandado, as 15:30 horas do dia 14 de novembro de 2005,
compareci a Gerência Executiva do INSS em Goiânia-GO,
localizada na Avenida Goiás, n'1, Setor Central, nesta
Capital, onde intimei o senhor JOSÉ APARECIDO DA SILVA, Gerente
Executivo, a cumprir as determinações contidas nesta ordem

judicial, sendo que ele assinou e recebeu a contrafé
(juntamente com cópia de modelo de certidão que está acostado
a contracapa dos autos do processo supramencionado), de tudo
ficando ciente.

Face ao exposto, aguardando novas
determinações, devolvo este mandado.

Goiânia-GO, 2'eira, 14 de novembro/2005.

CELO MENDES

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
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"- aPREVIDENCIA SOC!AL
MINlsTÉRIQ 0A PREVIDÉNcIA E As stsTENcIA socIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM GOIÁS
GERÊNCIA-EXECUTIVA EM GOIANIA

OFÍCIO/INSS/GEXGOI N'75/2DQ5.

Goiânia, 14 de novembro de 2005.

A SUa ExcELÊNcta 0 SENHoR
DEL RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE
Jutz oo TnaeaLHO
DÉGIMA sEGUNDA Vasa oo TIRaeaLHO OE GoiaNIa-G+~apa Nos TFHI4os pa pc)ityaitia
TRIBUNAL REGIGNaL oo TRABALHQ oa 18 REGIao tza ret y e 5/g7
Rua T-29, N'403 — SBTOR BUZINO

NESTA
CEP 74215-210 c

Seretder Reepeneéve1

Senhor Juiz,
r„on,r Sentõna Fã6ãP

Arei.tenre S

Acuso o recebimento do Mandado de Intimação
1724/2005, dessa Vara.

2. Encaminho, em anexo, a Declaração Negativa para
recebimento dos valores de PIS/PASEP/FGTS em nome Alberto Eduardo de
Carvalho e os relatórios correspondentes.

Atenciosamente,

I—
JOSÉ ARECIDO DA SILVA

Gerente-Executivo do INSS em Goiânia
av. Goiás n'51-5'andar- Centro- Fone-(62) 2273201- CEPE 74005010

A Previdência é sua.
É o seu presente e o seu futuro. 12 VARA OO TRABALHO

RUDES
II 2 IIDI 2095

0 LJLIÚ
GOIANIA - GO



Formulários Solicitados pela Previdência Social — BENEFÍCIO Página I de 2

( ~ PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECLARAÇÁO DE DEPENDÊNCIA ECONÔ88ICA E
INEXISTENCIA DE DEPENDENTES PREFERENCIAIS

NOME DO SEGURADO ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

DATA DO ÓBITO/RECLUSÁO DOCUMENTO DE INSCRIÇÁO N' SÉRIE
1.008.582.41 1-8

ENDEREÇO

Declaro, no uso do direito concedido pelo Decreto n'.048/99, que o segurado teve sob sua dependência
económica, até a data do óbito/reclusao, as pessoas abaixo indicadas,

Reside na (endereço)

NOME PARENTESCO

DECLARANTE

e que não existem outros dependentes com direito preferencial á pensão, de acordo com os esclarecimentos
abaixo, responsabilizando-se, para todos os efeitos, pela verdade da presente afirmaçao, ciente de que
qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, nos termos do art. 299 do Código PenaL

CONDIÇAO REQUERENTE Cl REPRESENTANTE
LEGAL 0

ENDEREÇO

LOCAL E DATA Goiania, 14 de novembro de 2005

DATA

PROTOCOLO

A SS INATURA ind Elkadr
Agente Adminiesrativo

88SL 888ãI14
ESCLARECIMENTOS

RUBRICA FUNCIONÁRIO

Para fins de Previdencia Social os dependentes do segurado estão classificados na seguinte ordem de
preferência:
1- cônjuge ou companheiro(a}, filhos não emancipados de qualquer condiçao, menores de 21 anos ou
inválidos;
2 - pais;

http://menta2.dataprev.gov.br/PREVFacil/PREVForm/BENEF/pg internet/ifben visuform.... 16/I I/05



Formulários Solicitados pela Previdência Social - BENEFÍCIO Página 2 de 2

~/8
3 - irmãos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 anos ou inválidos;
0 companheiro(a) homossexual integra o rol de dependentes citados no item 1.
Esta declaração deverá ser apresentada junto com o requerimento nos casos de habiiitaçao dosdependentes referidos nos itens 2 e 3 e será f&rmada pelo requerente ou seu representante legal.

http://menta2.dataprev.gov.br/PREVFacil/PREVForm/BENEF/pg internet/ifben visuform.... 16/11/05
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- "I @EVIDENCIA $OCIAI.
Miir85IÉRIO Orrr PREVIDÉNCVI E rrr55I5TÉNCIA 5OCIRL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM GOIÁS
GERÊNCIA-EXECUTIVA EM GOIÂNIA

DECLARA ÂO

Declaro para os devidos fins que, até a
presente data, não consta requerimento de pensão, neste Instituto,
em nome de ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, filho de
EMÍLIA FERREIRA DE CARVALHO, nascido em 24/05/1934, PIS
n'.008.582.411-6.

Goiânia, 14 de novembro de 2005

Hind El k adt
regente Adminietr

88ae 888;814

A Prevtdéncia é sua.
É o seu presente e o seu futuro.



14/1 1/05 - 16 :11
Pág.: 1 de 1 ~

DATAPREt/
C N I S — Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cídadáo

Dados Cadastrais do Trabalhador

Inscrição Principal: 1.008.582.411-6
Dt Cadastramento: 01/01/1975
Nome; ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
Sexo: Masculino

Inscrição Informada: 1.008.582.411-6

Folha:

Dt Nascimento: 24/05/1934
Nome da Mãe: EMILIA FERREIRA DE CARVALHO
CPF: 002.993.241-68
Título Eleitor: 00000000000-00
Identidade: Emissor:
CPTS: 0039226 / 00434 /
Certidão Civil:
Nacionalidade: BRASILEIRA
Município Nasc.: Nao Informado

Livro:

Dt Óbito: 00/00/0000

Termo:

Endereço: NAO INFORMADO
Bairro: NAO INFORMADO
Município:
UF:
CEP: 00.000.000



MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 14/11/2005 15:58:22
PESNOM — Pesquisa por Nome

Acao
Inicio Anterior Origem Desvio Restaura Fim

Nome: ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
Mae
Data Nasc.: 24051934 (D~)

Obs: Nome da mae e Data Nascimento sao opcionais.

NAO EXISTE BENEFICIO COM ESTE NOME E DATA NASCIMENTO

Nindow SISBEN/1 at DTPRJCV3



MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 14/11/2005 15:59:04
PESNIT — Pesquisa por Nit

Acao
Inicio Anterior Origem Desvio Restaura Fim

Nit: ~1008582411

A T E N C A O

0 NIT pode ser o PIS/PASEP ou NUMERO DO
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. Informa-lo sem o DigitoVerificador.
Se forem encontrados muitos beneficios,esta pesquisa podera demorar um pouco mais.
Nestes casos, a cada 150 beneficios, voce
precisara esperar que os proximos 150 sejamdisponibilizados. Por favor, aguarde a resposta

e
NAO TRANSMITA DUAS VEZES A MESMA TELA.

NAO EXISTE NIT

WindOw SISBEN/1 at DTPRJCV3



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01356-1993-012-18-00-0

DATA DA NOTIFICADO: 24/11/2005 09:50

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 9212/2005
Processo N': RT 01356-1993-012-18-00-0 12'T
RECLAMANTE: ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
ADVOGADO..: ANDRÉ EDUARDO VILELA CURY
RECLAMADA.: ESTADO DE GOIAS A/C PROCURADOR GERAL DO ESTADO
ADVOGADO..: SONIMAR FLEURY FERNANDES DE OLIVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc...Verifica-se que o ofício determinado no despacho de fls.
90 foi equivocadamente remetido ao Procurador Chefe do INSS em Goiás.
Assim, EXPEÇA-SE Mandado de Intimação ao Gerente Executivo do INSS em
Goiânia para que forneça a este Juízo a Certidão PIS/PAS/PASEP/FGTS
para levantamento de valores, onde constam os dependentes inscritos do
obreiro ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, CI: 407.446/GO, nascido em
24.05.34, CPF: 002.993.241-62, CTPS: 39.226 — 434, PASEP: 10085824116.
Saliente-se que a certidão deverá ser fornecida mesmo que negativa.
Fixa-se o prazo de 15 dias parai o cumprimento. 0 mandado deverá ser
cumprido no seguinte endereço: Av. Goíásh n'u51,/-/entro, Goiânia
Goiás. JUNTE-SE ao mandado cópia do modelo dq )certidão que está
acostado a contracapa. DEFERE-SE o requerimeanto~dd eXecutado, ESTADO DE
GOIÁS, de dilação, por mais 05 dias do prazo "para que apresente os
contracheques do obreiro referente aos meses de outubro a dezembro/88.
INTIME-SE o executado.

ífefri/ána '/ '509

0 2

ROBERVAL BA OSA E SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

SRJR9000 Rara:24/11/2005 Rora409:52:02 Página: 1 de 1



Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista
pO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) J gk) DA VARA AUXI IAR DE

EXECUtrOES DE GOIANIA — GOIAS. T(I05

Processo n. : RT 01356-1993-012-18-00-0 — 12'T de Goiânia.
Reclamantes : Alberto Antônio da Silva+ 23.
Reclamado : Estado de Goiás.

O, SEP
Olr.GT W OE 8"."ORlP .

utCiit.tpá 162 Rt.ral
WRT

ã5
rir

â
JUNTADA NOS TERMOS DA PORTARIA

120 VT n.'/97.
E . o)9 ./..(.../...~"

Servidor Responsável Jaãne Senteri lr'ogátiú

See. Espaãtãeseã4ãe 12 . JCJ

ESTADO DE GOIÁS, já qualificado nos autos acima anuncia@s,

por seu bastante procurador judicial, o Procurador do Estado que subscreve esta peça, vEQ a

inclita presença de Vossa Excelência, requerer a JUNTADA dos extratos de FGTS obtidos

junto a Caixa Econômica Federal oriundos das contas vinculadas dos reclamantes.

É de bom alvitre salientar que os referidos valores de FGTS

depositados e efetivamente comprovados em nome Jos reclamantes, devem ser deduzidos

do montante final devido aos mesmos, sob pena de se caracterizar execução em excesso e

pagamento em duplicidade.

Está medida se faz necessária para resguardar o erário estadual e
P".I

evitar o enriquecimento indevido dos reclamantes.

Ressalta-se, ainda, que a execução deve ser extinta nos termos do

artigo 794, I do CPC, com aplicação subsidiária prevista no artigo 769 da CLT, no que tange

aos valores quitados e comprovados de FGTS juntado nos autos.

Termos em que e espera deferimento.

Goiânia, 22 de novembro de 2005.

AndersonJMé mo de Holanda
Procuradot do Estado — OAB/GO 16.609

praoa or. pedro Lvdoeoo Taxara lpraoe civ aa), nr 26. centro, Goián e, Goiás Fana 52016161
22111I2005 09 55



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

12'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 22/11/2005 sob o
protocolo n'74635/2005, para o processo: RT 01356-1993-012-18-00-0, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

132 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 23/ 1/2005-(Quarta-Feira ).

REJANE ORTIZ IBEIRO

5/tJR150 Data: 23/11/2005 Hora:12:5429 Página: 1 da 1
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Data. 28/«/2005

Pestes

ALLtot' LBERTO ANTONIO DA 51LYA E OUTRO5

'éu s' ~ ~

Plocesso: 93 10 f RT
j 2090[ 1993

Advogado

Advogado

Petigões

It atoitn 9 ó es

Apensado Re di atribui 5ã 0 Autuação Audiências

jAQA

gDVC

)GA

/ ORAZO

j,PAODI
JPAODI

RO.CX. 1910 FS.DARF TOT.FS.

VOLUCAO DE CARGA NR„

M CARGA COM PARTE 5OB Ns 73/2

GUAP DANDO PRAZO

RQ.CX, 0110 F5.DARF TOT,F5.

GUARDE REME55A AO ARQUIVO

GUARDE EXPEDICAO DE NOTIFICACAO

19/10/2mio 11:18

26/09/2000 17t22

Zl/O9/2000 IotZs

18/09/Z000 16:Oó

OS/10/1999 01:00

01/10/1999 01:00

30/09/1999 01 t'oo

31/12/2500 +or

31/12/2500 or

31/12/2500 or.

31/12/2500 or;

31/12/1999 or

31/12/1999 o«

31/12/1999 or
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n'1356-1993-012-18-00-0 (1356/1993-3)

MM. Juiz,
Promovo estes autos para informar á V. Exa. que o

reclamante indicado na petiCão de fls. 141 não se refere a este
processo. Informo, também, que tramita perante a 10'ara do Trabalho
o processo n 2090/1993, entre partes: ALBERTO ANTÔNIO DA SILVA E

OUTROS e ESTADO DE GOIÁS, reclamantes e reclamada, respectivamente.
Informo, ainda, que menciona ocesso encontra-se arquivado, conforme
extrato de andamentos do SA -18 j tado as fls. 277.

A superior precia ão de V. Exa.
Em 28 de no embr e 2005 / 2 f.

Mariana Ri ciro Pereira Machado
Téc ico Judiciário

CONCLUSAO
Nesta data faco conclusos os

presentes auto a gabinete do MM.

Juiz.
Em 28 de no mbro de 2005 / 2'f.

Mariana Rib iro Pereira Machado
Técn'co Judiciário

Vistos, etc...
Tendo em vista que os documentos de

fls. 142/275 não se referem ao reclamante, ALBERTO
EDUARDO DE CARVALHO~ DESE e DEVOLVA tais
documentos ao executado. Saliente-se que, conforme
promoção acima, esses documentos possivelmente se
referem ao processo da 10'ara do Trabalho de Goiânia
n'090/1993 que já foi arquivado.

INTZME-SE o executado para tomar
ciência deste despacho, bem como para juntar os
contracheques do obreiro, ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO,
referente aos meses de outubro a dezembro/88, no prazo
de 05 dias, sob pena de utilizar-se para o cálculo das
parcelas deferidas nesse período o valor constante do
contracheque relativo ao mês imediatamente posterior
(janeiro/89, fl. 91).

Em 9.1 05 / 3 f.

P 1o C . Andrade
J i Titular

Gr IJGA8121MARIANA1Despachoskrt135693.wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01356-1993-012-18-00-0

DATA DA NOTIFICADO: 01/12/2005 08:18

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 9404/2005
Processo N': RT 01356-1993-012-18-00-0 12'T
RECLAMANTE: ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
ADVOGADO..: ANDRÉ EDUARDO VILELA CURY
RECLAMADA.: ESTADO DE GOIAS A/C PROCURADOR GERAL DO ESTADO
ADVOGADO..: SONIMAR FLEURY FERNANDES DE OLIVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc...Tendo em vista que os documentos de fls. 142/275 não se
referem ao reclamante, ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, DESENTRANHE e
DEVOLVA tais documentos ao executado. Saliente-se que, conforme
promoção acima, esses documentos possivelmente se referem ao processo
da 10'ara do Trabalho de Goiânia n'090/1993 que já foi
arquivado.INTIME-SE o executado para tomar ciência deste despacho, bem
como para juntar os contracheques do obreiro, ALBERTO EDUARDO DE
CARVALHO, referente aos meses de outubro a dezembro/88, no prazo de 05
dias, sob pena de utilizar-se para o cálculo das parcelas deferidas
nesse período o valor constante do contracheque relativo ao mês
imediatamente posterior (janeiro/89, fl. 91).

r4drid 0 rweird
ne

ROBERVAL BARBOSA E SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

CERTZDRO

Notificapâo N': 9404/2005
RT 01356-1993-012-18-00-0
Certifico Gue a notificacâo e a foi
publicado no DJ-00 14.649, de 0 12/2005,3'-f ., circulado I 6E3/Aesiif/00//5, pisa /7 rpac
46/47. "n:ra I drmpnGoiânia, 08/12/2005. 5'-f.

AAJA9000 Data:01/12/2005 Hora:08:2n02 Página: 1 de 1



Estado de Goiás
Procuradoria Gerai do Estado

Procuradoria Trabalhista
Página
1 de 1

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz da Segunda Vara do
Trabalho de Goiânia - Goiás.

Processo: RT 1356/1993
Reclamante: Alberto Eduardo de Carvalho
Reclamado: Estado de Goiás

IUNTADA NOS 1 P21103 DA PO1'TARIA

/
Servidor ?tespsnsávet

lrrorss Santiann Fngorõ

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito pú58dtr"IIBerno,

neste ato representado pela Procuradora do Estado de Goiás que ao final assina

(mandato ex lege art. 132 CF c/c art. 12, li, com escritório profissional na

Procuradoria Geral do Estado de Goiás, situada na Praça Civica, n'6, Centro,

nesta Capital, vem perante Vossa Excelência, com acatamento e respeito devidos,

expor e requerer o que segue:

01 — Foi o Estado de Goiás, através da Notificação n'404/2005,
intimado a apresentar os contra - cheques do reclamante ALBERTO EDUARDO

I
DE CARVALHO, no período de outubro a dezembro de 1988.

r

02 — Foi enviado Oficio a Secretaria de Saúde requisitando tais

documentos. Entretanto, somente na data de hoje, esta Procuradora foi

informada da dificuldade de se obter os documentos necessários, conforme se

observa do documento em anexo.

03 — Assim, requer o ESTADO DE GOIÁS seja concedido prazo de

03 (três) dias úteis para fornecimento dos referidos contra — cheques.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Goiânia, 13 de dezembro de 2005.

erra
o Estado

OAB/GO 1S.233

Praca Dr. Pedro Lodovico Teixeira (Prava Cívica), n'26, Centro. Goiânia, Goiás. Fone: 201 6156/ 53
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SECREYARg
DA SAÚM Urtt Estado eelhor e cach dio

Superinhnchmia da Administro~ãa e Finança
GRRÊNCIA DE FOLHA DK FAGAMKNTO

Of. N.k..í../2005- GFP/SES Goiãnia. 13 de dezembro de 2005.

Senhora Procuradora,

Em atenção ao Oficio n. 1244/2005 — PROT,encaminhado a esta Geréncia no qual solicita contra cheques do reclamanteALBERT EDt/ARO OE CARVAL 0, informamos que necessitamos de umprazo de 03 {trés dias) úteis para atender a so/icitação, visto tratar — se de umperfodo que não temos disponibiiizado em nosso sistema de informãtica,

Atenciosamente,

Gerente de Folh de Pagamento

lima.
Si'LINY

NUNES TERRA
Procuradora do Estado
Procuradoria Trabalhista
Pçe Dr. Pedro Ludovico Teixeira (Praça Civice) N. 26 — Centre/GoênieCEP . 74.003-010



Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

EXCELENTÍSSIMO SENHOR .IUIZ DA 12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA- GOIÁS

RT: 1356/93

AUTORIZAÇÃO

Para fins de acompanhamento e cargas de processos de interesse da
Procuradoria Geral do Estado — PROT, autorizo os seguintes estagiários: Henrique Prata
Fontenelle Rú n'272396 e Amanda Neves da Silva RG n'529964 a realizar os atos citados
acima.

Atenciosamente

Goiânia„13 de z .mbro de 2005

Wederson h ves da Costa
Procurado do Estado

OAB/GO 16.109
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
12a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. 01356-1993-012-18-00-0

C 0 N C L U S Â 0
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do MN.

Juiz.
Em 15 de dezembro e 2005 — 5'f

Adriana Luz Do rado Ferro
Técnico J iciário

Vistos, etc.

DEFERE-SE o requerimento, formulado pelo
executado as fls. 146, de dilação do prazo, por mais três
dias úteis, para juntar os contracheques do obreiro, ALBERTO
EDUARDO DE CARVALHO, referente aos meses de outubro a
dezembro/88, sob pena de ser utilizado para o cálculo das
parcelas deferidas nesse período o valor constante do
contracheque relativo ao mês imediatamente posterior
(janeiro/89, fl. 91).

INTIME-SE o executado.

Em 15.12.05 / 5'f.

Radson Rang Ferrei Duarte
Juiz do Trabal o

G:1JGAB1211puuANAXDespachcs1rt136693.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01356-1993-012-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 10/01/2006 10:16

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 74/2006
Processo N': RT 01356-1993-012-18-00-0 12'T
RECLAMANTE: ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

ADVOGADO..: ANDRÉ EDUARDO VILELA CURY

RECLAMADA.: ESTADO DE GOIAS A/C PROCURADOR GERAL DO ESTADO

ADVOGADO..: SONIMAR FLEURY FERNANDES DE OLIVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc...DEFERE-SE o requerimento, formulado pelo executado as
fls. 146, de dilação do prazo, por mais três dias úteis, para juntar
os contracheques do obreiro, ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO, referente
aos meses de outubro a dezembro/88, sob pena de ser utilizado para o

cálculo das parcelas deferidas nesse período o valor constante do
contracheque relativo ao mês imediatamente posterior (janeiro/89, fl.
91).INTIME-SE o executado.

14d77a

ROBERTO fREBOSA E SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

CRRfZDÁO

Rotificaoão N': 74/2006
Rf 01356-1993-012-18-00-0
Certifico qus a notificaoão au ra foi
publicado no DJ-00 14.677, ds 1 /0 2006,

6'-f., circulado sa 13/01/2006, 6' .. Pg,
30/31. I

coiánia, 13/01/2006. 6'-f.
q Qcuau

6ãJR9000 Data:10/01/2006 Hora:10:16;51 Págana: 1 de 1



12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

RT N'1356-1993-012-18-00-0

C E R T I D Â 0

Certifico que decorreu, em 18.01.2006-
4'f, o prazo da notificaçâo de fls.150, publicada
no DJ em 13.01.2006-6'f.

Goiânia, 02 de fevereir e 2006-5'f

Vanda Lima de 13'. ira Prado
Subdiretora d S c[etaria

CONCLUSÂO
Nesta data, faço conclusos estes

autos ao gabinet do MM. Juiz.
Goiânia, 02.0 .2006-5'f.

Vanda Lima e Oliveira Prado
Subdiret de Secretaria

Vistos, etc.

Considerando que o de cujus não possui
dependentes inscritos junto ao INSS (fls. 133), os valores
devidos deverão ser pagos aos sucessores previstos na lei
civil (art. 1', Lei 6858/80) .

INTIMEM-SE o advogado constante da
procuração de fls. 03, Dr. Antônio Soares Neto, para
regularizar sua representação processual.

Fixa-se o prazo de 10 dias.
Em 07.02.05 / 5 f.

Radson Range Ferre a Duarte
Juiz o Traba ho

G:1JG8812%85818MK\Despachcs1rt135693.wpd
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ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO

EááeaHS,CONF PARAG ÚNICOART 7740ACL I RT
18'egiáo

10/02/2006

(
ggi

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51esa. c/ T-1. Setor Bueno - FONE: (062) 3901-3509 FAX:(062) 3901-3

DESTINATÁRIO
ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

A/C ANTONIO SOARES NETO
RUA 02 N'90 SETOR OESTE GOIANIA-GO CEP

Notificação N'168/2006
Processo N'T 01356-1993-012-18-00-0

RECLAMANTE:ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

RECLAMADA: ESTADO DE GOIAS A/C PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Vistos, etc...Considerando que o de cujus não possui dependentes inscritos junto ao
INSS (fls. 133), os valores devidos deverão ser pagos aos sucessores previstos na lei

civil (art. 1', Lei 6858/80). INTIMEM-SE o advogado constante da procuração de fls. 03,
Dr. Antônio Soares Neto, para regularizar sua representação processual. Fixa-se o

prazo de 10 dias.

Em 10 de Fevereiro de 2006
Data de postagem: 13 de Fevereiro de 2006

Ad77//nD . 4

ROBERVAL QSA E SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

SAJRNQTS Data; 10/02/2006 Hora 16 48 27 Página I da I



RT N'1356-1993-012-18-00-0

CERT I DAQ

data, não
fls. 152,

Certifico que, até esta
retornou o SEED da notificação de
postada em 13.02.2006.

Goiânia, 20 de m rço de 2006-2'f.
Vanda Lima e ivei ra Prado

Subdire or de Secretaria

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos estes
autos ao gabinete do MM. Juiz.

Goiânia,20.03.2006 -2'f.

Vanda Lima de liveira Prado
Subdire r de Secretaria

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão acima,
reitere-se a intimação de fls. 152.

Em 27.03.06 — 2'f.

Fabiano Coelho de Souza
Juiz do Trabalho

G:)JGAB121NARIA AGVZMARK27.03.061rt135693.wpd



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
12 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Proc. 01356-1993-012-18-00-0

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do MM.

Juiz.
Em 04 de abr' de 2006 — 3'f

Maria Aguint esZs Reis
A ~1' J

d'istos,

etc...
JUNTE-SE aos autos a consulta realizada

junto a OAB, que se encontra na capa dos autos.
Reconsidera-se o despacho de fls. 153.
Deixa-se de intimar o Dr. Antônio

Soares Neto, para regularizar sua representação
processual, haja vista o que consta do art. 30, I,
Lei 8.906/94.

Considerando que o de cujus não possui
dependentes inscritos junto ao INSS (fls. 133), os
valores deverão ser pagos aos sucessores previstos
na lei civil (art. 1', Lei 6858/80);

Considerando, ainda, que através dos
holerites de fls.94/126 vê-se que o de cujus era
servidor da Secretaria de Saúde do Estado de Goias;

OFICIE-SE a Secretaria de Saúde do
Estado de Goiás para que informe se há registro de
pensionista do reclamante, ALBERTO EDUARDO DE

CARVALHO.
Caso positivo, informar, no prazo de 10

dias, o nome e endereço do pensionista do
reclamante, ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO.

Em .0 06 — 3'f.

Pa lo . F. Andrade
J z Titular

G:KJGAB12KMARIA AGUIMARK04.04.061rt135693.wpd
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.:: Pesquisa de Inscritos ::. Página I de I

Pesquisa utilizando o formulário abaixo:

Inscriçãor 5349
'.ANTONIO SOARES NETO

fa Advogado I Estagiáno í 'ociedade

., Consultar! 4

» Dados

Inscriçãor
Norrre:

Cidade:
Telefone:
E-mail

5349 em 26/08/1981
ANTONIO SOARES NETO

JATAÍ - GO

(64)63 1-2417

Não informado

a Situação

Data da situação: 05/02/2004
Situaçãor Impedido
Motivo: Al t 30r Ir Lei 8 906/94

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:
I — Os servidores da administração direta,

indireta ou fundacional, contra a Fazenda Pública
que os remunere ou a qual seja vinculada a
entidade empregadora;

Parágrafo único — Não se incluem nas
hipóteses do inciso I os docentes dos cursos
jurldicos.

Fazer nova Busca

http://www.oabgo.org.br/pages/inscrito/consultainscritos.j sp 30/3/2006



.:: Pesquisa de Inscritos ::. Página I de I

Pesquisa utilizando o formulário abaixo:

Inscrigão:

ome '.ANDRÉ EDUARDO VILELA CURY

te Advogado l Estagiário I Sociedade

'onsultar l

» Dados

Inscrigão:
Nome:
Cidade:
Telefone:
E-mail

13703 em 13/10/1994
ANDRÉ EDUARDO VILELA CURY

ITUIUTABA - MG

Não disponivel.

Não disponivel.

u Situagão

Data da situagão:
Situagão:
Motivo:

28/02/2000
Cancelado
a pedido

Fazer nova Busca

http://www.oabgo.org.br/pages/inscrito/consuitainscritos.j sp 30/3/2006



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18o REGIAO

12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua í5), es4 elAv, í04 5eior Bueoo-Boianiar60-CEF: 742)590) — FONE(062)39053509- FAX(062)39053506

OFÍCIO N 242/2006 Goiânia, 07 de abril de 2006.

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA 12 VT DE GOIÂNIA — GO.
AO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS
Assunto: INFORMAÇÂO (SOLICITA)
Ref.: PROCESSO N': 01356-1993-012-18-00-0

RECLAMANTE: ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
RECLAMADO: ESTADO DE GOIÁS (Secretaria de Saúde)

C5P~'enhor

Secretário,

De ordem do MM. Juiz desta VT e tendo em vista
a ínformarâo prestada nos autos, em 10.06.1997, pela Procuradoria
Geral do Estado, de que o reclamante ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

(CPF N'02.993.241-62) faleceu, em data não informada, solicito
a V. S'. que informe a este Juízo se há registro de pensionista do
citado reclamante. Em caso positivo, seja informado ao Juízo, no
prazo de 10 (dez) dias, o nome e endereco do(a) pensionista.

Esclarero que, conforme consta dos autos, o

Reclamante era médico contratado pela OSEGO, sob o regime da CTL e

teve mudado o regime jurídico de Celetista para Estatutário,
conforme Lei Estadual n'11.655, de 26.12.1991.

Segue, anexo, cópia do despacho do MM.Juíz.

Atenciosamente,

ROB V @%OS
re or de Secretaria

REM E TIDO
otsl~) Ob



~~ &WlÁD
SEC R ETARIA
DA SAÚDE Um Estado melhor a oada dia

ofício n'Í L /2006-GAB/sEs
Goiânia, D gde abril de 2006.

Ao Excelentíssimo Senhor

Roberval Barbosa e Silva

Diretor de Secretaria — 129 Vara do Trabalho de Goiânia

Tribunal Regional do Trabalho da 188 Região

Rua T-51 esq. Av. T-1 — Setor Bueno

74.215-901 GOIÂNIA - GO

JU!tTAJ3A NOS TEP~OS D 4 pO~A)7~A

z„'() 06 P~4t)Í
Ser)/f H -,

poberrral /lrrrbozrt 6 "itoa
B)reter de Secretaria/tzxVT Guian~aRef.: OFÍCIO N.a 242/2006

PROCESSO N.a 01356-1993-012-18-00-0

RECLAMADO: Estado de Goiás (Secretaria de Estado da Saúde)

Senhor Diretor,

Nesta oportunidade, encaminho a Vossa Excelência cópias da Certidão de Óbito, Resolução

n.a 199 do Tribunal de Contas do Estado e Resumo do Processo de Pagamento de Pensão

aos herdeiros de Alberto Eduardo de Carvalho, conforme solicitado no expediente acima

referenciado.

Outrossim, informo que o endereço do falecido constante dos arquivos desta Pasta é Rua

29-A, n.e 06, Goiânia/GO.

Atenciosamente,

Fernando Passos Cupertino de Barros

Secretário de Estado da Saúde

~~A)WA qO Tfbagj~n, : „

[,' tí f""i,l, ií .,

t

ÍÍÍ4 Nki) mf)IÍ

It'

Rua SC1 n'-. 299 — Parque Santa Cruz — CEP 74860-270 — Goiama — GO — Fone: (62) 201-3701 Fax: (62) 201-3824
e-mait: ae ret na era)tersa de. o. ox.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIÁO
12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ruo í5l, esq. exâv. íái, Setor Bueoo — áoiâoiioráO -OEF: 74215 90i -FOtVET06233905 3509- FAXí062)3905 3506

OFiCIO N 242/2006 Goiânia, 07 de abril de 2006.

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA 12 VT DE GOIÁNIA — GO.
AQ: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS
Assunto: INFORMACÁO (SOLICITA)
Ref.: PROCESSO N': 01356-1993-012-18-00-0

RECLAMANTE: ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
RECLAMADO: ESTADO DE GOIÁS (Secretaria de Saúde)

Senhor Secretário,

De ordem do MM. Juiz desta VT e tendo em vista
~g ínformaCão prestada nos autos, em 10.06.1997, pela Procuradoria

0'C'@Geral do Estado, de que o reclamante ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

(CPF N'02.993.241-62) faleceu, em data não informada, solicito
a V. S'. que informe a este Juízo se há registro de pensionista do
citado reclamante. Em caso positivo, seja informado ao Juízo, no
prazo de 10 (dez) dias, o nome e endereco do(a) pensionista.

Esclareoo que, conforme consta dos autos, o
Reclamante era médico contratado pela OSEGO, sob o regime da CTL e
teve mudado o regime jurídico de Celetista para Estatutário,
conforme Lei Estadual n'11.655, de 26.12.1991.

Segue, anexo, cópia do despacho do MM.Juíz.

etor de Secretaria



PODER JUDICIÂRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIÂO
12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. 01356-1993-012-18-00-0

Maria Aguim
IAnalist

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do MM.

Juiz.
Em 04 de abri( de 2006 — 3 f

I

VEP-
e 4ís Reis

Judiciário

Vistos, etc...
JUNTE-SE aos autos a consulta realizada

junto a OAB, que se encontra na capa dos autos,
Reconsidera-se o despacho de fls. 153.
Deixa-se de intimar o Dr. Antônio

Soares Neto, para regularizar sua representação
processual, hajta vista o que consta do art. 30, I,
Lei 8.906/94.

Considerando que o de cujus não possui
dependentes inscritos junto ao INSS (fls. 133), os
valores deverão ser pagos aos sucessores previstos
na lei civil (art. 1', Lei 6858/80);

Considerando, ainda, que através dos
holerites de fls.94/126 vê-se que o de cujus era
servidor da Secretaria de Saúde do Estado de Goias;

OFICIE-SE a Secretaria de Saúde do
Estado de Goiás para que informe se há registro de
pensionista do reclamante, ALBERTO EDUARDO DE

CARVALHO.
Caso positivo, informar, no prazo de 10

dias, o nome e endereço do pensionista do
reclamante, ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO.

Em t2) . 0 43 0 6 — 3 '
.

tl

Pa lo . F. Andrade
J z Titular

G:iJGA8121MARIA AGUIMARi04.04.061rt135693.wpr4



HESUÉVi0 DCL PROCESSO DE PAGAMI=NTG !3E PEI~ISAG

AL)3 R TO EDUARDO DE CARVALHO
nome do lolocldo

I'.édi co .'argo
o funtóo que oxercl

4, 9-08886 94
nd do p ocecro

Vencimento Crg RÉ& 417róO

PENSA
B E NE F I C I Á R I 0

0 V I T A L I CI
PARENTESCO INICIO

róu

'ÉRMINO
IMPORTÁNCIA

Goi ani & OP de no~v~ b o d~l 994A
local ~ data do óbito

Pensão a pagar Cr$ R5 '417,60

Mar ia Abadi a Dic go con JRÁge 02 ~ 11 ~ 94 RE 208,80-

P i= N S A 0 T E MP 0 R Á R I &t
B E NE F I C I Á R I 0 QUAL NASCIMENTO INICIO TÉRMINO IMPORTÁNCIA

."..tonardo Diogo de Carva
lho filho 2ó. 12.77 02. 11. 94 26. 12. 95 R$ 104,40

Mariana Diogo de Carva-
lho filha 10 12 8 r 02 ll ~ 94 10 ~ 12 200 RII104 40F

el™

Obs; CalcL&lo conformts docramen o de fls. 09. Venci&&ento acre.'c'do de Crat ~

Adicional + Grat. Lo: al lnsalT.bre.

SDIEIIA

Coiania,'7 dm dezembro do 1994 ~

DATA

CPÉ RS4 4 17,60

DIRETORIA DE PREVIDÉNCIA E ASSISTÉNCIA



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIRS

RESOLUCRO Nq 19 9

VISTOS, expostos e discutidos estes AUTOS q

tratam do julgamento, pelo Egrégio TRIBUNAL DE CONT S,

do DESPACHO Ns 5.425/94, de 19 de dezembro de 1994, co
que o DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE GOIÁS — IPASGO, com funda
mento na Lei ns 10.150, de 29/12/86, concedeu a requerente
MARIA ABADIA DIOGO viúva do ex-segurado ALBERTO DE CARVA

LHO, os seguintes benfícios: PECÚLIO — pago de uma só vez,
no valor total de R$ 292,32 (duzentos e noventa e dois re
ais e trinta e dois centavos), assim distribuidos: 50% a
requerente MARIA ABADIA DIOGO, no valor de R$ 146,16 e 50%
aos filhos LEONARDO DIOGO DE CARVALHO e MARIANA DIOGO DE

CARVALHO, no valor total de R$ 146,16; PENSAO VITALÍCIA
a MARIA ABADIA DIOGO, pagável mensalmente, a partir d 02/
11/94, no valor de R$ 208,80, até sua extinção nos termos
dos itens I e V, do art. 38, da citad Lei; PENSÃO TEMPORÁ

RI — aos f'ilhos LEONARDO DIOGO DE CARVALHO e MARIANA DIO
GO E CARVALHO, pagável mensalmente, a partir de 02/11/94,
no valor de R$ 104,40, até sua extinção nos termos dos
itens I e II, do artigo 38 da citada Lei, Obs,: — o bene
ficio pensional ficara acrescido de Gr atificação Adicio
nal, Gratificação Local Insalubre, (PROCESSO Ns 11252855/
94),

/ps

RESOLVE o TRIBUNAL DE CONTAS julgar legal o mencionado ato,

para que possa este vir a surtir todos os efeit s de direito.

TRIBUNAL E CONTAS, Goiêni, os JAI95

Presidente

í

, Relator.
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REr»IJBLICA I=E DERATIVA DO ORA'. lL - E'-"
I ADO Dí GOlA" - COIvIARCA DE GOIÁNIA

GBf/Gf' ~8 i:ë'i&'P

»14 cllTOUNsclsl9ÁQ DE HEQIGTRo clvlL
Hll I N" 4ú - CSNIHtl - FONS» 221'lfl32 ~ OOII«IIA.QO

Bef. FRANCISCO JOSÉ TAVEIRA
- TITULnR .

CERTIL3A'9 L) E ÚBiTQ

Certifico que no livro " 05&, as fls. 149 -, sob o n" 21.0?7, consta o assento rle

obito de H HL 'RTIi EDOARDO DE CARV/tLHG

ocorrido aos 02 cio noveillbIO de 199A, ós lit:00 liora;N em liosp. Nellzoiéni

co de Goiania-GE .
do sexo masculina com a profissâo de

Yiodi c o natural de a t; a I «GO.J

residento e domiciliado(a) Rua 29 A ne G6 Viela Crlntco- Goiania-GG

60 anos ao idade, estaco civil casario

SII 'VFSTRE, CARV/,LHG

Fi IL IA FERREIR/i 0! CARVALHO

Foi dleclarante YIÁRIA THEREJA CÁRI/ALHO DE ARAUTO DAYRELI. I ERNAllDE.-i

lilt1o(a) r.:e

e doD'0
atestado de óbito foi firmado Pelo(a) Dr (a) goao 'et Rn„Ril,„i co„C/il .1660

rlue deu corno causa Ia n;orto Acidrnte a.ruioc Ceceb-. I1 Hipoctenoto Ant o "i

L'":onica,
0 sepultamcnto deu-"e no cemitério SANTANA EYI GO IPNIA GO

0(a) falecido(a) era casado(a) com YIARIA ABADIA DIOGG DE CAR/Ai Hfi

Deixou tostamenlo conhecido?

Era eleitor? Deixou filhos? . OA

LRQITaI'tio 8 YIOK iatlrl4

Deixou bens a inventariai? 0 I Yi

i" I, 1 hn s ', Gi i 1 v e s« t, I'» 0 t e 1 I'I 1 «I

(- 2b,,
0 roforiúo ó verdade e dou(l~a2C«6L»'t

t« :I I tnl lo r)c )il't«i ;tl I »'jt Ii
"'"

i
- cti( 'to

/)r. /'rsl!«:t, !, „," '
«2-- Ol»IC; ;I

IX»l l»OI "i.t ii«H ., : . ~ I,l
O'«lt,l ali .,'.

Goiânia, 03 de setelrtbxo
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SES

CJrss Estada rsae4hcsr aa ccsdca atice

Scslseritsterstddntadts cte Acirssirsiatrssqão e Firrtsrrqas
Gerência de Folha de Pagamento

MEMO. N'. / 2006 — GF P/SES
Goiânia, 24 de abril de 2006.

ORIGEM : GERENCIA DE FOLHA DE PAGAMENTO

DESTINO : CHEFIA DE GABINETE

SENHOR CHEFE,

Em atenção ao memorando n'1211/2006-GAB-SES, encaminhado a
GRRH -SES, que encaminha o ofício n'42/2006 do diretor da 12'ara do

Trabalho de Goiânia — GO, que solicita informações sobre ALBERTO EDUARDO

DE CARVALHO, estamos enviando xerox da seguinte documentação:
Certidão de Óbito.

Resolução n'199 do Tdibunal de Contas do Estado.
Resumo do processo de pagamento de pensão.
Endereço do falecido, rua 29 — A n'- Goiânia — GO.

Atenciosamente,

TONI ~ IZ DES
Gerente de a de Pagamento

Rua SC-1 N'. 299 Parque Santa Cruz — CEP 74. 860-270 - Goiânia - Goiás
E-mail — saf,dfRPsaude~o~oy,br Fane/Fax: (Oxx62) 3201-3853



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCI)4A SEGUNDA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Endereoo: Rua T-29, n'403 — Getor Bueno Czp: 74215-901

Telefones: (62)3901-3510 — (62)3901-3506 (fax)
etmail: vt12 n8trt18, ov.br sita: waw.trt78. ov.br

Proc. 01356-1993-012-18-00-0

CONCLUSAO
Nesta data fago conclusos os

presentes autos ao gabinete do (v)(u).

Juiz.
Em 04 de maio e 2006 — 5'f

Adriana Luz oura o Ferro
Técnico udiciário

Vistos, etc.

Considerando que é dependente cadastrada
junto ao Instituto de Previdência dos servidores estaduais
(IPASGO) a Sra. MARIA ABADIA DIOGO (fls. 161) e tendo em
vista o disposto no art. 1'a Lei 6.858/80, RETIFICA-SE o
pólo ativo para constar a dependente cadastrada tulARIA ABADIA
DIOGO.

Proceda-se CONSULTA junto ao SERPRO para
localizar o enderego da exeqúente.

A Secretaria deverá efetuar as anota ões
ertinentes.

Após, REMETAM-SE os autos ao cálculo,
salientando que, para os meses de outubro a dezembro/98,
cujos contracheques não foram juntados, deverá ser utilizado
o valor constante no contracheque imediatamente posterior
(janeiro/89, fl. 91) .

Em .05 6 / 5'f.

Pa lo C. . Andrade
Ju(i Titular

G:KJG88124)uu(IANAKDespacboslrt135693.wpd



USUARIO: VANDA

09/06/2006 17:21
ÉJ

INSCRICAO: 07/12/1994NI-CPF : 799.142.681-53
NOME : MARIA ABADIA DIOGO
DT NASC: 24/06/1949
MAE : ANA ALVES DIOGO
TIT. ELEITOR: 00.009.356.510-40

REGUI AR

SEXO: F ESTRANGEIRO: N OBITO:

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF

ENDERECO: R 29 A,06
74015-060 CENTRO,GOIANIA

DDD

EMAIL
0062 TELEFONE: 2258295 COD.MUN.: 9373 GO

COD.UA : 0120100

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS
PF4 DECLARACOES

PF6 HISTORICO
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Proc. N'012-18-00- - 12n VT

TERMO DE VERIFICA AO DE FOLHAS E
REMESSA DE AUTOS

Contém estes autos ,é
volumes cujos autos estou remetendo ao cálculo.

folhas numeradas e

Goiânia, 12 de JUNHO de 2006.

r
rvntss Zgntgttn j''ogng0.','i Assistente S
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Recebi ns presentes autos.
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Bcjr006

TRT 18'EGIXO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 01356-1993 012 ] 8-QQ-Q

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág.: 00

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/06/2006

VALORES A

PAGAR(R$ )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )

0,00

9.347,70
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.347,70

0,00

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

0,00
0,00
0,00

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

0,00

0,00

*LIQUIDAÇÁO DE SENTENÇA DE FLS. 46/47.
*OS MESES DE OUTUBRO A DEZEMBRO/88, FORAM LANÇADOS NO MÊS DE
JANEIRO/89, PORQUE HOUVE MUDANÇA DE MOEDA~ ~AB HA. 6ByrrAcg6 que
/e ~ /2(88.

GOIÂNIA 14 de JUNHO de 2006

LUCIANA

CALCULISTALuciana áiuarira á,ozra
Técrdco Judiciário
TRT 18'. Região

DIRETOR

I



scj r006

TRT 18'EGIXO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 01356-1993 — 012-18-00-0

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

INSS do Empregador:
Valor Liquido: 0,00

Principal Devido Principal a Somar Total Principal P.G.T.S Devido p.G.T.S a Somar

0,00 9.347,70



scjr032

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:
RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

PROCESSO

ORIGEM

01356-1993-012-18-00-0
01 — GOIANIA

COD. RECTE: 0001 — ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

CALCULISTA : LUCIANA

CÁLCULO IMP. RENDA: NÁO

F.G.T.S: DEPOSITA

RESUMO DAS PARCELAS

200 FGTS DEVIDO 9.347,70

TOTAL 9.347,70
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUI/AO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 ==& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Aliquota
('(0)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13o. Salárioe
Férias + 1/3

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0,00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.z 001

R E L A T Ó R I 0 D E C Á L C U L 0 E A T U A L I Z A Ç A 0

PROCESSO : 01356-1993-012-18-00-0 COD. RECTE: 0001 - ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

DATA AJUIZAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA:

12/08/1993
NAO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: LUCIANA

DATA BASE : 30/06/2006
CÁLCULO I.N.S.S NÁO F.G.T.S: DEPOSITA

MÊS/AMO VERBA VALOR QTD. ZNDZCE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 1.989 001 SALÁRIO

01/ 1989 20Q FGTS DEVIDO

198,17
61,35 3,87 0,0800

2,548624007
1,00 001 2,548624007

505,06
156,36

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

001 SALÁRIO

02/ 1989 2QQ FGTS DEVIDO

156,36 Juros 325 57 B Total Atualizado com juros
VALOR QTD. INDZCE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

347, 81 + 2,15346345
27,82 1,00 0,0800 1,00 001 2,15346345

352,70
VAL.ATUAL

749,00
59,91

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

03/ 1989 001 SALÁRIO

03/ 1989 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

e 04/ 1989 001 SALÁRIO

04/ 1989 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VBRBA

05/ 1989 ool sALÁRIG

05/ 1989 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

59,91 Juros: 125,57 6 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB IND.CORR.MON.

600,38 1,797398773
48,03 i 1,00 0,0800 1,00 001 1,797398773

Total Atualizado com juros
VALOR Ê QTD. ÍMDZCE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

600,38

86, 33 Juros

1,619861893
1,00 0,0800 1,00 001 1,61986189348,03

125,57 B Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

775,50 1,473405402
1,00 0,0800 1,00 001 1,47340540262,04

77,80 Juros

91,41 Jurosc 125,57 6 Total Atualjzaão com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB ZND.CORR.MON.

135,14
VAL.ATUAL

1.079,12
86,33

194,73
VAL.ATUAL

972,53
77,80

175,49
VAL.ATUAL

1.142,63
91,41

206,19
VAL.ATUAL

960,91
76,87

06/ 1989 001 SALÁRIO

06/ 1989 2QQ FGTS DEVIDO

1,180329575
1,00 001 1,180329575

814, 10

65,137 1,00 0,0800

125 57 B Total Atualzzado com luras
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB IND.CORR.MON.

,916689637

173,40
VAL.ATUAL

1.552,55
124,20

280,16
VAL.ATUAL

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

76,87 Juros

07/ 1989 001 SALÁRIO

07/ 1989 200 FGTS DEVIDO

1.693,65
135,49 1,00 0,0800 1,00 001 ,916689637

125,57 g Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BABE ZND.CORR.MON.

1.737,20 ,708744113
138,98 1,00 0,0800 1,00 001 ,708744113

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

08/ 3.989 001 SALÁRIO

08/ 1989 200 FGTS DEVIDO

124, 20 Juros

1.231,23
98,50

222,19
VAL.ATUAL

905,65

Total Atualizado:
MBS/ANO VERBA

09/ 1989 001 SALÁRIO

09/ 1989 200 FGTS DEVIDO

1. 737, 20

138,98 1,00 0,0800 1,00 001
,521327041
,521327041 72,45

98,50 Juros: 125,57 B Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MOM.

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

1.0/ 19S9 OOZ SALÁRIO

10/ 1989 2QQ FGTS DEVIDO

72,45 Juros 125,57 6 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

3.835,03 ,378816334
306,80 1,00 0,0800 1,00 001 ,378816334

163,43
VAL.ATUAL

1.452,77
116,22

Total Atualizado: 116,22 Juros: 325 57 B Total Atualizado com juros 262,16
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PROCESSO : 01356-1993-012-18-00-0 COD. RECTE: 0001- ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: LUCIANA

DATA AJUIZAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA:

NÊS/ANO VBRBA

11/ 1989 001 SALÁRIO

11/ 1989 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VBRBA

12/ 1989 001 SAIÁRIO
12/ 1989 155 13'ALÁRIO
12/ 1989 200 FGTS DEVIDO

12/ 1989 200 FGTS DEVIDO

12/08/1993
NÁO

158,21 Juxos

DATA BASE : 30/06/2006
CÁLCULO I.N.S.S. : NAO F.G.T.S

QTD. ÍNDICB DIVISOR BASE ZND.CORR.MON

7.382,97 ,267866168
590,64 1,00 0,0800 1,00 001 ,267866168

VALOR

,174448823
1,00 001 ,174448823
1,00 155 ,174448823

125 57 8 Total Atualizado com juzos
VALOR QTD. ÍMDZCE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON

10.998,88 1 ,174448823
10.998,88

879,91 1,00 0,0800
879, 91 1, 00 0, 0800

DEPOSITA

VAL.ATUAL

1.977,65
158,21

356,87
VAL.ATUAL

1.918,74
1.918,74

153,50
153,50

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

307,00 Juros~

Total Atualizado:0 MÊS/ANO VERBA

185, 88 Juros

02/ 1990 001 SALÁRIO

02/ 1990 200 FGTS DEVIDO

01/ 1990 003 SALÁRIO

01/ 1990 200 FGTS DEVIDO

125 57 E Total Atualzzado com Iuzos
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

20.792,04 , 111747372
1. 663,36 1,00 0, 0800 1,00 001, 111747372

125 57 8 Total Atualizado com juros
VALOR Á}TD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

/
34.552,21 ,064676104

1,00 0,0800 1,00 001 ,0646761042.764,18

692,50
VAL.ATUAL

2.323,46
185,88

419,29
VAL.ATUAL

2.234,70
178,78

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

03/ 1990 {}01 SALÁRIO

03/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

04/ 1990 001 SALÁRIO

04/ 1990 200 FGTS DEVIDO

178,78 Juros

187,20 Ou~os

125 57 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDZCE OZVZSOR BASE ZND.CORR.MON.

66.685,83 ,035089032
1,00 0,0800 1,00 001 ,0350890325.334,87

125, 57 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BABE IND.CORR.MON.

66.978,50 ,035089032
1,00 0,0800 1,00 001 ,0350890325.358,28

403,27
VAL.ATUAL

2.339,94
187,20

422,27
VAL.ATUAL

2.350,21
188,02

Total Atualizado:
MBS/ANO VERBA

188,02 Juros~

05/ 1990 001 SALÁRIO

05/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

178,42 Juros

06/ 1990 Ool SALÁRIO

06/ 1990 200 FGTS DEVIDO

I 25 57 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTP. ÍNDICE DIVISOR BASB IND.CORR.MON.

66.978,40 ,033297619
5.358,27 1,00 0,0800 1,00 001 ,033297619

325 57 8 Total Atualizado cem juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

66.980,56 ,030378268
5.358,44 1,00 0,0800 1,00 001 ,030378268

424,12
VAL.ATUAL

2.230,22
178,42

402,46
VAL.ATUAL

2.034,75
162,78

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

07/ 1990 001 SALÁRIO

07/ 1990 200 FGTS DEVIDO

68.552,58
5.484,21

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

150,38 Juros: 125,57
VALOR

08/ 1990 001 SALÁRIO

08/ 1990 200 FGTS DEVIDO

68.552,58
5.484,21

162,78 Juros: 125,57 E

VALOR

Total Atualizado com juros
{}TD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

,027419685
1,00 0,0800 1,00 001 ,027419685

Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

,024796242
1,00 0,0800 1,00 001 ,024796242

367,18
VAL.ATUAL

1.879,69
150,38

339,21
VAL.ATUAL

1.699,85
135,99

Total Atualizado: 135,99 Juros: 125, 57 Total Atualizado com juros 306,75
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PROCESSO : 01356-1993-012-18-00-0 COD. RECTE: 0001 - ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: LUCIANA

DATA AJUIZAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA:

MBS/ANO VERBA

09/ 1990 001 SALÁRIO

09/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

10/ 1990 001 SALÁRIO

10/ 1990 200 PGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

12/08/1993
NÁO

122,24 Juros

DATA BASE : 30/06/2006
CÁLCULO I.N.S.S. : NÂO F.G.T.S

QTP. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON

69.641,03 ,021972744
5.563,28 1,00 0,0800 1,00 001 ,021972744

VALOR

125 57 5 Total Atualizado com juros
VALOR QTj}. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON

86.899,98 ,019323494
6.952,00 1,00 0,0800 1,00 001 ,019323494

134,34 Juros: 125,57 q Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON

DEPOSITA

VAL.ATUAL

1.528,01
122,24

275,74
VAL.ATUAL

1.679,21
134,34

303,03
VAL.ATUAL

11/ 1990 001 SALÁRZO

11/ 1990 20Q FGTS DEVIDO

89.023,75
7.121,90

,016566782
1,00 O,OSOO I,OO 001 ,O16566782

1.474,84
117,99

Total Atualizado:
MBS/ANO VERBA

12/ 1990 001 SALÁRIO

12/ 1990 155 13'ALÁRIO
12/ 1990 200 FGTS DEVIDO

12/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

117,99 Juzos 125 57 g Total Atualizado com juros
VALOR {}TD. ÍNDZCB DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

89.833,66 ,013876189
89.833,66
7.186,69 1,0D 0,0800 1,00 001
7.186,69 1,00 0,0800 1,00 155 ,013876189

013876189
013876189

199 44 Juros: 125,57 5 Total Atualirado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

266,15
VAL.ATUAL

1.246,55
1.246,55

99,72
99,72

449,88
VAL.ATUAL

01/ 1991 001 SALÁRIO

01/ 1991 200 FGTS DEVIDO

93.733,80
7.498,70 1,00 0,0800

,011542924
1,00 001 ,011542924

1.081,96
86,56

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

02/ 1991 001 SALÁRIO

02/ 1991 200 FGTS DEVIDO

97.815,58
7.825,25 1,00

,010787779
0,0800 1,DD 001 ,010787779

86,56 Jurosi 125,57 5 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICB DIVISOR BASE IND.CORR.NON.

195,25
VAL.ATUAL

1.055,21
84,42

Total Atualizado:
MBS/ANO VBRBA

84,42 Juros

1991 001 SALÁRIO

03/ 1991 200 PGTS DEVIDO

I 25 57 5 Total Atualizado com juzos
VALOR QTD. ÍNDICB DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

,D09942654
7.913,61 1,00 0,0800 1,00 001 ,009942654

190,43
VAL.ATUAL

983,53
78,68

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

04/ 1991 001 SALÁRIO

04/ 1991 200 PGTS DEVIDO

98.92D,12
7.913,61

,009127562
1,00 0,0800 1,00 001 ,009127562

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

23 Juros 325 57 5 Total Atualzzado com }urss
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB ZND.CORR.MON.

05/ 1991 Qol SALÁRIO

05/ 1991 2QD PGTS DEVIDO

98. 920, 3.2

7.913,61 1,00 0,0800
,008374679

1,00 001 ,008374679

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

66,27 Juros

06/ 1991 001 SALÁRIO

06/ 1991 200 FGTS DEVIDO

125 57 5 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

98.920,12 ,007658099
1,00 D,osoo 1,00 001 ,0076550997.913,61

Total Atualizado: 60,58 Juros: 125,57 Total Atualizado com juros

78,68 Jurosi 125,57 5 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDZCB DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

177,48
VAL.ATUAL

902,90
72 23

162,93
VAL.ATUAL

828,42
66,27

149,49
VAL.ATUAL

757,24
60,58

136,65
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PROCESSO : 01355-1993-012-18-00-0 COD. RECTE: 0001 - ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

DATA AJUIZAMENTO : 12/08/lgg3
CÁLCULO IMP. RENDA: NÁO

CAI CULISTA: LUCIANA

DATA BASE : 3õ/õó/20õó
CÁICULO I.N.S.S. : NÂO F.G.T.S: DEPOSITA

MÊS/ANO VERBA

07/ 1991 001 SALÁRIO

07/ 1991 200 FGTS DEVIDO

VALOR QTD. ÍNDICB DIVISOR BASE ZND

131.893,49 ~
10.551,48 1,00 0,0800 1,00 001

00695602
00695602

917,45
73,40

CORR.MON. VAL.ATUAL

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

08/ 1991 001 SALÁRIO

08/ 1991 200 PGTS DEVIDO

73

7.913,61 1,00 0,0800 1,00 001

4p Jazas 125 57 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND

98.920,12

CORR.MON.

006213506
006213506

165,57
VAL.ATUAL

614,64
49,17

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

09/ 1991 001 SALÁRIO

09/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Juzos 325 57 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDZCB DIVISOR BASE ZND

123.920,12
9.913,61 1,00 0,0800 1,00 001

005320694
005320694

659,34
52,75

110,91
CORR.MON. VAL.ATUAL

Total Atualizado: 52
MÊS/ANO VERBA

0 10/ 1991 001 SALÁRIO

10/ 1991 20õ FGTS DEVIDO

136.312,13
10.904,97 1,00 0,0800 1,00 QPl

004442426
004442426

75 Juros: 125,57 8 Total Atualzzado com 3uros .

VALOR QTD. ÍNDICE DZVZSOR BASB IND.CORR.MON.

118,99
VAL.ATUAL

605,56
48,44

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

11/ 1991 Qpl SALÁRIO

11/ 1991 200 FGTS DEVIDO

44 Juros 125 57 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DZVZSOR BASE ZND

1.49.943,34
0,0800 1,00 00111.995,47 1,00

003403636
003403636

510,35
40,83

109,27
CORR.MON. VAL.ATUAL

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

40

12/ 1991 001 SALÁRIO

12/ 1991 155 13'ALÁRIO PAGO

12/ 1991 200 FGTS DEVIDO

12/ 1991 2QO FGTS DEVIDO

164. 937, 67
10. 945, 10 25,00 0, 0800 30,00 001
13.195,01 1,00 0,0800 1,00 155

125 57 8 Total Atualizado com jurosTotal Atualizado: 63,98 Juros

83 Juros: 125,57 8 Total Atualizaão com juros
VALOR QTD. ÍNDICB DIVISOR BASE ZND

164.176,51 ~
CORR.MON.

002650394
002650394
002650394
002650394

92,10
VAL.ATUAL

435,13
437,15
29,01
34, 97

144,32

TOTAI SGERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

0,00

4.144,03

0,00

9.347,70



12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO- TRT 18 REGIAO

PROC. No 1356 -1993 E)12 -18 E)0 -0

CONCLUSÂO

Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em 21 de junho de 2006.

"«e e«e~aa("Pn lues
ROBERV2BC@QtBBRB)~(P ILVA

Diretor de Secretaria

Vistos, etc

1) Homologo os cálculos de fls. 167/173

para fins de direito, fixando o valor da execução em R$ 9. 347,70

referente ao FGTS a ser depositado na conta vinculada do

reclamante. Valores atualizados até 30/06/2006, sem prejuízo de

futuras atualizações.

2) Expeça-se Mandado de Citacão.

Em 21 de junho de 2006.

FABIAH) COELHO DE SOUZA
JUIZ DO TRABALHO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço:Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - FONE: (062) 3901-3509 FAX:(062) 3901-3506

e-mail: vt12 o trt18. ov.br sita: www.trt18.gov.br

AMMDADo DE clTAQAo PP 8$4M08 - ART.FsocPc

Autos de n'T 01356-1993-012-18-00-0

Exequente(s) : MARIA ABADIA DIOGO

Executado(a)(s) : ESTADO DE GOIÁS (SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE)

Endereço: PRAÇA CÍVICA, N'26, CENTRO, GOIÂNIA-GO

0 (A) Doutor (a) FABIANO COELHO DE SOUZA, JUIZ DO TRABALHO da
DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuiçóes que Ihe

confere a lei,

MANDA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, a vista

do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento, dirija-se ao

endereço supracitado, onde é encontrado (a) o Reclamado e, sendo aí, proceda a sua

CITAÇAO, na pessoa do Procurador Geral do Estado, para, querendo, opor embargos, prazo

de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, alterado em face do

art. 1'-B acrescentado a Lei 9.494/1 997 pela MP 2.180-35/2001.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI

Dado e passado nestgjd@e )e GO))NIA - GO, aos vinte e um dias do
mês de 'unho de dois mil e seis. Eu, . ~~ ROBERVAL BARBOSA
E SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA, rr99etid(g%ar e subscrevi.

F

1,

FABIANO COELHO DE SOUZA
JUIZ DO TRABALHO



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Praga Dr. Pedro Ludovico Teixeira - n'6 — centro — Goiãnia — GO — Tel. 201-6161

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

RT: 1356/93

OS ~OS DA PORTARIp,Iza JGJ iV.'JSZ
Ban. G(P ]Q/ t QQ

AIJTORIZAÇAO

Para fins de acompanhamento e cargas de processos de interesse da

Procuradoria Geral do Estado — PROT autorizo o seguinte estagiário: Henrique Prata Fontenelle

RG n'272396 a realizar os atos citados acima.

Atenciosamente

Goiânia, 06 de junho de 2006.

gério Ribeiro Soare
Procurador do Esta

OAB/GO 19.033



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
ua T-51esq. cl T-1, Se(or Bueno - FONE: (062) 3901-3509 FAX:(062) 3901-3506 - GO

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01356-1993-012-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
177 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) ROGÉRIO RIBEIRO SOARES,
sob carga n 1592/2006, e que deverão ser devolvidos no dia 04
de Agosto de 2006.

GOIÂNIA, 06 de Ju ho de 2006 [Quinta-Feira I

Leonardo Marqnaa Arnnaa

ROBERVAL BARB~% ALVA
DIRETOR DE SECRETARIA

F ) ROG RIBEIRO SOARES

N'ARGA
01592-2006

III III III II,II IIIIII IIII III III

SAJR3001 Data. 06107/2006 Hora 15 31 12 Pagroa 1 de 1



.jj U N T A I3 A

Nesta data, fsSs ju.ita a aos preseates autos

~.
2M...,...&Ss'/o

~.. a2.a*.......c.~Z.....

1 vu, 5-'"un tm~n"n

Sec.. e.e «i ;.& in C)



,„,. P sj.c.&'(,c&
p Q 5, (Ío (Ir)te Pela Í)44~1

.. Esp' : '0''.0)10..'.''. ''g/ ~/
':::;/ -',",." "Sr)c ...

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço: Rua T-51 esq. c/ r-1, Setor Bueno - FONE: (062) 3901-3509 FAX:(062) 3901-3506

e-ma(l:vtt2 o trt18. ov.br sita:www.trt18.gov.br

AMMOA90 DE clTAQAo PP8~ - ART.FsocPc

Autos de n'T 01356-1993-012-18-00-0

Exequente(s) : MARIA ABADIA DIOGO

Executado(a)(s) : ESTADO DE GOIÁS (SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE)

Endereço: PRAÇA CÍVICA, N'26, CENTRO, GOIÂNIA-GO

0 (A) Doutor (a) FABIANO COELHO DE SOUZA, JUIZ DO TRABALHO da
DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABAI HO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que Ihe

confere a lei,

MANDA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, â vista

do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento, dirija-se ao

endereço supracitado, onde é encontrado (a) o Reclamado e, sendo aí, proceda â sua

CITAQAO, na pessoa do Procurador Geral do Estado, para, querendo, opor embargos, prazo

de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, alterado em face do

art. 1'-B acrescentado â Lei 9.494/1 997 pela MP 2.180-35/2001.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA - GO, aos vinte e um dias do
mês de junho de dois mil e seis. Eu, I~««W Alves ROBERVAL BARBOSA
E SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA, ri%fi%~(HF5ttbscrevi.

FABIANO COELHO DE SOUZA
JUIZ DO TRABALHO



PO u&ta 'fui ep dtrr

Procurador- e rda Estado



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RECLAMANTE: MARIA ABADIA DIOGO

RECLAMADO: ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 01356/1993
MANDADO: 00858/2006

CERTIDÂO

Certifico que em cumprimento das
determinações contidas no r. Mandado, compareci as 10h10min
do dia 05 de julho de 2006, a Praça Dr. Pedro Ludovico
Teixeira, n.'6, Centro, Goiânia, onde procedi a Citação do
Estado de Goiás, na pessoa do Sr. João Furtado de Mendonça

Neto, Procuradora-Geral do Estado, dos termos da presente
ordem judicial, sendo que de tudo ficou ciente, assinando e

recebendo a contrafé.
0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 06 de julho de 2006.

Jo- k &4)
Nilva Luí za dos Santos

Oficiala de Justiça Avaliadora



C E R T ZQ A
Certifico que em 4 DH 0 4 ~ 'f

decorreu o prazo para oposi ão de emb rgys~ ~ /-}
conforme intimação/de 6sito e fls.

Goiânia, 5 0 0 f.
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ATENCÁO AOS CORREIOS

NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER Contrato ECT/DR/GO

EM 45 HS, CONF. PARAG ÚNICO ART. 774 DA CL T R T

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51esa. c/ T-1. Setor Bueno - FONE: (062I 3901-3509 FAX:(0621 3901-3

DESTINATÁRIO
MARIA ABADIA DIOGO

RUA 29 A, 06, CENTRO CEP 74.015-060 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'773/2006
Processo N'T 01356-1993-012-18-00-0

RECLAMANTE:MARIA ABADIA DIOGO

RECLAMADA: ESTADO DE GOIÁS (SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Exequente,manifestar sobre os cálculos de fls.167/173, no prazo legal, querendo.

Em 16 de Agosto de 2006
Data de postagem: 17 de Agosto de 2006

NA DIAS
Assistente 2

C E B T t D gQ
b/d

, conforme
recibo (SEEO) colo ad

Leon/JF7/o Marf/ffoá 7tff/
aads/óãtóttt II

SAJRNDT4 Data: 75/05/2005 Hora:14:51.07 Página: 1 de I



COMPROVANTE DE ENTR

MARIA ABADIA DIOGO

PROCESSO

N'ED No
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FAX:(062) 390I-3506 ~ fg/gi
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ENDERECO

CIDADE ESTADO

GOIÁS
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MUDOU-SE

DESC EQUIPO NO U L
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RT N'1356-1993-012-18-00-0

C 0 N C L U S A 0
Nesta data, faço conclusos estes
autos ao gabinete do MM. Juiz.
Goiânia, 3 . 8.2006 -5'f.

Vanda Lim de Oliveira Prado
Sutdi e a de Secretaria

Vistos, etc.

Tendo em vista que as partes não se
manifestaram sobre os cálculos (certidões, fls. 179-v' 180-
v'), EXE'E A-SE ofício para Requisição de Pequeno Valor.

Saliente-se que, conforme art. 1 da Lei
6.858/80 a Sra. Maria Abadia Diogo, dependente do de cujus
cadastrada junto ao órgão de Previdência dos servidores
estaduais, é quem receberá os valores do FGTS devidos.

Em 01.09.06 / 6'f.

Valéria Cristina de Sousa Silva
Juíza do Trabalha

G:tJGAB121NARIANAKDespachos'rrt135693.wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SEGUNDA VARA DQ TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUISITO DE PEQUENO VALOR N 07/2006

RECLAMAÇÂO TRABALHISTA N'1356-1993-012-18-00-0
RECLAMANTE(S) : MARIA ABADIA DIOGO, Repres. do Espólio de Alberto

Eduardo de Carvalho
RECLAMADO(S) : ESTADO DE GOIÁS (Secretaria Estadual de Saúde)

REQUISIÇÂO DE PEQUENO VALOR para pagamento da
importância de R$ 9.347,70 (nove mil,
trezentos e quarenta e sete reais e setenta
centavos), atualizada até 30.06.2006, devida
ao(s) exequente(s) MARIA ABADIA DIOGO
(representante do Epolio de Alberto Eduardo
de Carvalho), pelo executado(a) ESTADO DE

GOIÁS (SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE), na
forma abaixo:

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO.

Goiânia/GO,
A Juiz PAULO C. F. ANDRADE, da 12'ara do Trabalho de

FAZ SABER que por este Juízo e Secretaria se processa a
execução nos autos da reclamaçâo trabalhista n'1356-1993-012-18-00-0
por MARIA ABADIA DIOGO (representante do espolio de Alberto Eduardo de
Carvalho), em desfavor do ESTADO DE GOIÁS (Secretaria Estadual de
Saúde), constando dos autos principais os seguintes atos processuais e
documentos:

a) DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÂO: 17/08/1993
b) CERTIDÂO DE TRÂNSITO EM JULGADO DA LIQUIDAÇÂO:

f1.179-v(cópia anexa)
c) CONTA DE LIQUIDAÇÂO : fls. 167/173 (cópia anexa).
d) CONTA CORRENTE: 2555.042.01517691

(ID 03255500014060914-7)
e) BENEFICIÁRIO(S): MARIA ABADIA DIOGO (representante

do espólio de Alberto Eduardo de Carvalho), CPF n'99.142.681-53.

Em virtude do que REQUISITA a Vossa Excelência o
cumprimento da presente, tal como nela se contém, ordenando as
providências necessárias no sentido de ser efetuado o pagamento da
importância de RS 9.347,70 (nove mil, trezentos e quarenta e sete reais
e setenta centavos), em conformidade com a decisão transitada em
julgado.

ni /Dado e passado nesta cidade de
setembro de 2006. Eu, Roberval Barbosa e Silva,
de Secretaria da 12'ara do Trabalho de iânia/GO,
subscrevi a presente requisição de pequeno valor.

aos 13 de
Diretor

feri e

Gi" x -',IiLVâ ) "l íZ.J 2~r'!i".&I'a z'" )u)4
PAULO C. F. ANDRADE
Juiz do Trabalho/12'VT Goiânia



P.J. — J.T. — 12 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA

PROCE S S 0 N ~54 — / 9C(3 — 0 1 2- 1 8- 0 0-

J U N T A D A

Nesta data, faço juntada aos presentes autos, a

seguir, de:((c)Petição, n'ls.
( ) Documentos, fls.
]+ofício, n'/84, fls. l 8 I$5 '

) Outros, fls.
A(s) folha (s) juntada (s) encontra (m) -se com o verso

I

em branco, exceto a(s) indicada(s) a seguir:

Goiânia, 18 de outubro de 2006, qua.

A8$ IS!



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA IS REGIÁO

DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE EXECUTO

Rua T-29, n'562, Setor Bueno, Goiânia, Go — Fone: 3901-3546

OFíCIO — TRT — 18'/DSAE/N 937/2006

Goiânia, 29 de setembro de 2006.

Ilustríssimo Senhor
Roberval Barbosa e Silva
Diretor de Secretaria da 12'ara do Trabalho de Goiânia

Assunto: encaminha cópia de ofício requisitório

Senhor Diretor,

De ordem da Excelentíssima Juíza-Presidente desta

Corte Regional, encaminho a Vossa Senhoria cópia do ofício
requisitório n'34/2006, dos autos da Requisigão de Pequeno

Valor n'60/2006, originária da Reclamatória Trabalhista

n'1356-1993-012-18-00-0,em trâmite nessa Vara do Trabalho, em

que figuram como partes Naria Abadia Diogo (representante do

Espólio de Alberto Eduardo de Carvalho) e o Estado de Goiás.

Atenciosamente,

Pedro Valente Lima Filho
Diretor de Serviço

TRT-18'egião
1P PAPA DO TRASALI í";,



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE EXECUÇAO

OFíCIO REQUISITÓRIO/TRT 18'SAE/SP N 334/2006

Goiânia,& de setembro de 2006.

Excelentíssimo Senhor Governador,

Informo a Vossa Excelência que nos autos daReclamação Trabalhista n'1356-1993-012-18-00-0, em trâmitena 12'ara do Trabalho de Goiânia, que tem como partesMaria Abadia Diogo (representante do Espólio de AlbertoEduardo de Carvalho) e o Estado de Goiás, foi esse EntePúblico condenado ao pagamento da importância de R$ 9.347,70(nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e setentacentavos), atualizada até 30/06/2006, conforme consta naRequisição de Pequeno Valor n 007/2006, cuja cópia segue emanexo, extraída dos autos da RPV n'60/2006.

Esclareço que, conforme cláusula terceira c/ccláusula quinta do Convênio de Cooperação Mútua firmado peloEstado de Goiás com esta Presidência para pagamento deprecatórios, o processo supramencionado será pago comrecursos do referido convênio.

Respeitosamente,

Juíza D Marra da Costa
Presidente Tribunal Regional

do Traba ho da 18'egião

Excelentíssimo Senhor
Alcides Rodrigues Filho
Governador Do Estado De GoiásPalácio das Esmeraldas, Praça Cívica, CentroGoiânia, GO



P.J. — J.T. — 12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA fls. jE6

PROCESSO N'.( 5 — l9jQ-012-18-00- 6

j U N T A D A

Nesta data, faço juntada aos present s autos, a seguir,
de:( ) Petição, n'

) Documentos, fls
fls.

( ) Ofício, n' -
I
4- b&f-'(1+ tu -

( C ( S- O(;L

( )Outros, fls.
A(s) folha(s) juntada(s) encontra(m) — se com o verso em

branco, exceto a(s) indicada(s) a seguir:

Goiânia, 26 de outubro de 2006, qui.

Ma aA(áaimarde Jesus Rei
Analista atditááno



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18'EGIÁO
DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE EXECUÇAO

Rua T-29, n'562, Setor Bueno, Goiânia, GO — Func: 3901-3546

OFÍCIO — TRT — 18'/DSAE/N 1015/2006

Goiânia, 20 de outubro de 2006.

Ilustríssimo Senhor
Roberval Barbosa e Silva
Diretor de Secretaria da 12'ara do Trabalho de Goiânia

Assunto: solicita remessa de Reclamátória Trabalhista

Senhor Diretor,

De ordem do NM. Juiz Auxiliar de Execução,

solicito a Vossa Senhoria, com urgência, a remessa dos autos
da Reclamatória Trabalhista n 01356-1993-012-18-00-0, em que
figuram como partes: Maria Abadia Diogo (representante do
Espólio de Alberto Eduardo de Carvalho) e o Estado de Goiás,
exeqúente e executado, respectivamente, referente a RPV N'60/2006.

Atenciosamente,

Pedro Valente Lima Filho
Diretor de Servigo

TRT — 18'egião

)

3?'WRAUQTRABALHQ

'~f~WJ"

ZG OUI 20."g



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lsa REGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go

Enderece: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3510 — (62)3901-3506 (fax)
e-mail: vr.12 o8trt18. ov.br site: www.trt18. ov.nr

Proc.01356-1993-012-18-00-0

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do MM.

Juiz.
Em 26 de outubro de 2006 — 5'f.

Maria Ag
Anali

ar de Jesus Reis
a Judiciário

Vistos, etc...
REMETAM-SE os autos ao Juízo Auxiliar de

Execução, conforme requerido.
Em 26.10.06 — 5'f.

Fabiano Coelho de Souza
Juiz do Trabalho

G : 4 JGAB121MARIA AGUIMAR1OUTUBRO126. 10. 061rt l 35 693. wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA sEGUNDA vARA Do TRABALHQ DE GGIÂNIA-Go
Endereço: Rua T-29, n'403 — Betor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3510 — (62)3901-3506 (fax)
e-mail: vt12 o8trtls. ov.br site: www.trtls. ov.br

Proc. 01356-1993-012-18-00-0

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do M(v(.

Juiz.
Em 22 de fevereiro d 2007 — 5'f

Adriana Luz Doura o Ferro
Técnico J d'rio

Vistos, etc.

JUNTE-SE aos autos a Requisição de Pequeno
Valor que está acostada a contracapa.

Após, considerando que a el(eqúente já
recebeu seu crédito, AR UIVEM-SE.

Em 27 de f vereiro de 2007, ter.

Pau o C. . Andrade
Ju'z itular

G:XJGAB12KMARIANA)nespachos1rt135693.wpd
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';TRIBU
ODER JUD

NAL REGIONA
ICIÁRIO DA UNIAO
DO TRABALHO DA 18" REGIAO .

l"

REQUISIQAO DE PEQUENO VAILOR
PROCESSO N'PV - 00260 /2006
Origem : V.T. DE GOIÂNIA

Processo na origem: 12, 1356 / 1993 93

Cadastro no TRT : 20/09/2006

MARIA ABADIA DIOGO (RFPRESENTANTE DO ESPÓLIO DE ALBERTO EDUAR 0CARVALHO) ARDO DE

ESTADO DE GOIÁS

Endereqo Exec PGA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, N'0}-PALÁGIO DAS ESMERALDAS

CENTRO
GOIÁfúlA GO 74003010

1.30.065



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUISIÇAO DE PEQUENO VALOR N 07/2006

RECLAMAÇÂO TRABALHISTA N 01356-1993-012-18-00-0
RECLAMANTE(S) : MARIA ABADIA DIOGO, Repres. do Espólio de Alberto

Eduardo de Carvalho
RECLAMADO(S) : ESTADO DE GOIÁS (Secretaria Estadual de Saúde)

REQUISIÇÂO DE PEQUENO VALOR para pagamento da
importância de R$ 9.347,70 (nove mil,
trezentos e quarenta e sete reais e setenta
centavos), atualizada até 30.06.2006, devida
ao(s) exequente(s) MARIA ABADIA DIOGO
(representante do Epolio de Alberto Eduardo
de Carvalho), pelo executado(a) ESTADO DE

GOIÁS (SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE), na
forma abaixo:

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO.

Goiânia/GO,
A Juiz PAULO C. F. ANDRADE, da 12'ara do Trabalho de

FAZ SABER que por este Juízo e Secretaria se processa a
execução nos autos da reclamação trabalhista n'1356-1993-012-18-00-0
por MARIA ABADIA DIOGO (representante do espolio de Alberto Eduardo de
Carvalho), em desfavor do ESTADO DE GOIÁS (Secretaria Estadual de
Saúde), constando dos autos principais os seguintes atos processuais e
documentos:

a) DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÂO: 17/08/1993
b) CERTIDÂO DE TRÂNSITO EM JULGADO DA LIQUIDAÇÂO:

f1.179-v(cópia anexa)
c) CONTA DE LIQUIDAÇÂO : fls. 167/173 (cópia anexa).
d) CONTA CORRENTE: 2555.042.01517691

(ID 03255500014060914-7)
e) BENEFICIÁRIO(S): MARIA ABADIA DIOGO (representante

do espólio de Alberto Eduardo de Carvalho), CPF n'99.142.681-53.

Em virtude do que REQUISITA a Vossa Excelência o
cumprimento da presente, tal como nela se contém, ordenando as
providências necessárias no sentido de ser efetuado o pagamento da
importância de R$ 9.347,70 (nove mil, trezentos e quarenta e sete reais
e setenta centavos), em conformidade com a decisão transitada em
julgado.

ânia/GODado e passado nesta cidade de
setembro de 2006. Eu, Roberval Barbosa e Silva,
de Secretaria da 12'ara do Trabalho de rania/GO,
subscrevi a presente requisiç de equeno valor.

aos 13 de
Diretor

conferi e

PAU 0 C. F. ANDRADE
Juiz do Tz lho/12'VT Goiânia
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TRT 18'EGIÂO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 01356 1993 Q12 18 QQ Q

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

:)(o t
Pág.: 00 )

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/06/2006

VALORES A
PAGAR (RS )

TOTAL BRUTO DO RECTE
FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )

0,00

9.347, 70

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.347,70

0,00

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

0,00

0, 00
0,00

0,00

0,00

*LIQUIDAÇÁO DE SENTENÇA DE FLS. 46/47.
*OS MESES DE OUTUBRO A DEZEMBRO/88, FORAM LANÇADOS NO MÊS DE
JANEIRO/89, PORQUE HOUVE MUDANÇA DE MOEDAJL éííír SS CS1íí'ílíídrí60VF
l 9~ l2/&

GOIÂNIA 14 de JUNHO de 2006

LUCIANA

CALCULISTA

DIRRTOR

(-".'rtRA DÉQ ;:,;,1 —, ríO DB

L1m I )
íeíer de Secíe ;o
,', T, lí „,caju':,,'.'.
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TRT 18'EGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

,(6"P

Pág.: 00

PROCESSO: 01356-1993-012-18-00-0

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

INSB do Empregador: 0,00
Valor Liquido: 0,00

principal Devido principal a Somar Total Principal P.G.T.S Devido P.G.T.S a Somar

0,00 9.347,70

ice

RobeTSS

Dir" '
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.
RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 01356-1993-012-18-00-0

Qal

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0001 — ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

CALCUL1STA : LUCIANA

CÁLCULO IMP. RENDA: NÁO

F.G.T.S: DEPOSITA

RESUMO DAS PARCELAS

200 FGTS DEVIDO 9.347,70

TOTAL 9.347,70
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS.: BASE DE CÁLCUIO SEM A CONTRIBUICAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 ==& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Aliquota
('t)

Base de
Cálculo

imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare.

13o. Salário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Férias + 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00

i:. V',RA i ;, :. ".,; MO DE
C" ..H:.' iO

Em P'9 dz da

0' Szcrs.

Robrrral Rarbcrs r ágss
Dirstsr de Srcretaria 99 VT Gcáãrtr
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.z 001
R E L A T Ó R I 0 D E C Á L C U L 0 E A T U A L I Z A Ç A 0

DATA AJUIZAMENTO

CÁI CULO IMP. RENDA:

12/08/1993
NÁO

PROCESSO : 01356-1993-012-18-00-
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

COD. RECTEx 0001 - ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

CALCULISTA{ LUCIANA

DATA BASE : 30/06/2006
CÁLCULO I.N.S.S. : NAO F.G.T.S: DEPOSITA

MÊS/ANO VERBA

01/ 1989 001 SALÁRIO

01/ 1989 200 FGTS DEVIDO

VALOR

198,17
61,35

QTD. ZNDZCB DXVISOR BASE IND.CORR.MON.

3,87 0,0800

VAL.ATUAL

505,06
156,36

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

02/ 1989 001 SALÁRIO

02/ 1989 200 FGTS DEVIDO

156,36 Juros 125,57 5 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

347,81 +
27,82 1,00 0,0800

352,70
VAL.ATUAL

749,00
59,91

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

59 91 Juros~ 125,57 5 Total Atualixado com juros
VALOR QTD. ÍNDICB DIVISOR BASB IND.CORR.MON.

135,14
VAL.ATUAL

03/ 1989 001 SALÁRIO

03/ 1989 20Q FGTS DEVIDO

600,38
48,03

1, 7973 98773
1,00 0,0800 1,00 001 1,797398773

1.079,12
86,33

Total Atualizado:
MBS/ANO VERBA

04/ 1989 ppl SALÁRIO

04/ 1989 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
NÊS/ANO VERBA

05/ 1989 Q pl SALÁRIO

05/ 1989 200 FGTS DEVIDO

600,38
48,03

1,619861893
1,00 0,0800 1,00 001 1,619861893

77,80 Jurosi 125 57 8 Total Atualizado eom juros
VALOR QTD. ÍNDICB DIVISOR BASB ZND.CORR.NON.

62,04 1,00 0,0800 1,00 001 1,473405402

86,33 Juzos: 125,57 8 Total Atualizado eom juros
VALOR QTD. ÍMDICE DZVZSOR BASE IND.CORR.MON.

194,73
VAL.ATUAL

972,53
77,80

175,49
VAL . ATUAL

1. 142, 63

91,41
Total Atualizado:

MÊS/ANO VERBA

06/ 1989 001 SALÁRIO

06/ 1989 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

07/ 1989 001 SALÁRIO

07/ 1989 200 FGTS DEVIDO

91,41 Juros

76,87 Juros

125 57 8 Total Atualizado eom juros
VALOR {}TD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

814,10 r
1,180329575

65, 13'' 1,00 0,0800 1 00 001 1,180329575

125 57 5 Total Atualizado eom juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVXSOR BASE ZND.CORR.MON.

1.693,65 ,916689637
135,49 1,00 0,0800 1,00 001 ,916689637

206,19
VAL.ATUAL

960,91
76,87

173,40
VAL.ATUAL

1.552,55
124,20

1 Total Atualizado:
MÊS/ANO VBRBA

08/ 1989 Qol SALÁRIO

08/ 1989 200 FGTS DEVIDO

Tetal Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

1.737,20
138,98 1,00

,708744113
0,0800 1,00 Qol ,708744113

3 25 57 5 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

124,20 Juros: 125, 57 5 Total Atualizado com juros
VALOR {}TD. XNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON

280,16
VAL.ATUAL

1.231,23
98,50

222,19
VAL.ATUAL

09/ 1989 001 SALÁRIO

09/ 1989 200 FGTS DEVIDO

1.737,20
138,98

,521327041
1,00 0,0800 1,00 001 ,521327041

905,65
72,45

Total Atualizadoc
MÊS/ANO VBRBA

lo/ 1989 Opl EALÁRIG

10/ 1989 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:

72,45 Juros

116,22 Juros:

3 25 57 5 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍMDZCE DIVZSOR BASE ZND.CORR.MON.

306,80 1,00 0,0800

Total Atualizado com juros

163,43
VAL.ATUAL

1.452,77
116,22

262,16

p 61 &pp]9 1 i{ )! 1,'}iAPLIU
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scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.z 002

R E L A T Ó R I 0 D E C Á L C U L 0 E A T U A L I Z A Ç X 0

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA:

PROCESSO : 01356-1993-012-18-00-0 COD. RECTEz 0001 - ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

LUCIANA

DATA AJUIZAMENTO

CÁLCUIO IMP. RENDA:

12/08/1993
NÂO

DATA BASE : 30/06/2005
CÁICULO I.N.S.S. : NÂO P.G.T.S: DEPOSITA

MÊS/ANO VBRBA VAIOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MOM. VAL.ATUAL

11/ 1989 001 SALÁRIO

11/ 1989 200 FGTS DEVIDO

7.382,97
590,64 1,00

,267866168
0,0800 1,00 001 ,267866168

1.977,69
158,21

Total Atualizado»
MÊS/ANO VBRBA

12/ 1989 001 SALÁRIO

12/ 1989 155 13'ALÁRIO
12/ 1989 200 FGTS DEVIDO

12/ 1989 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado»
MÊS/ANO VERBA

01/ 1990 001 SALÁRIO

01/ 1990 20Q FGTS DEVIDO

Total Atualizado»
NÊS/ANO VERBA

158,21 Juros

1,00 0,0800
1,00 0,0800

307,00 Juros 125,57 R Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICB DIVISOR BASE ZND

20.792,04
1.663,36 1,00 0,0800 1,00 001

CORR.NOM.

111747372
111747372

185,88 Juros» 125,57
VAIOR QTD

Total Atualizado com juros
ÍNDICE DZVZSOR BASB ZND .CORR.MON.

325 57 B Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDZCE DIVISOR BABB IMD.CORR.MON.

»
10.998,88 ,174448823
10.998,88 174448823

879,91 1, 00 001, 174448823
879,91 1,00 155 , 174448823

356,87
VAL.ATUAL

1.918,74
1.918,74

153,50
153,50

692,50
VAL. ATUAL

2.323,46
185,88

419,29
VAL.ATUAL

02/ 1990 001 SALÁRIO

02/ 1990 200 FGTS DEVIDO

I
34.552,21
2.764,18

,064676104
1,00 0,0800 1,00 001 ,064676104

2.234,70
178,78

Total Atualizado»
MÊS/ANO VERBA

03/ 1990 001 SALÁRIO

03/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado»
MÊS/ANO VERBA

04/ 1990 Qpl SALÁRIO

04/ 1990 200 FGTS DEVIDO

178,78 .Juros

187,20 Juros

125 57 g Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND

66.685,83
1,00 0,0800 1,00 0015.334,87

125,57 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTD ÍMDZCE DIVISOR BASE ZND

66.978,50
5.358,28 1,00 0,0800 1,00 001

403,27
VAL.ATUALCORR.MON.

035089032 2.339,94
035089032 187,20

422,27
VAL.ATUAL

2.350,21
188,02

CORR.MON.

035089032
035089032

Total Atualizado»
MÊS/ANO VERBA

188, P2 Juros

06/ 1990 Qpl SALÁRIO
06/ 1990 200 FGTS DEVIDO

05/ 199O OO1 SALÁRIO

05/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado» 178,42 ouros»
MÊS/ANO VERBA

424,12
CORR.MON. VAL.ATUAL

125,57 q Total Atualizado com juros
VALOR QTS. ÍNDICB DZVZSOR BASE ZND

66.978,40
1,00 0,0800 1,00 0015.358,27

125 57 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB ZND

66.980,96
5.358,44 1,00 0,0800 1,00 ãPl

033297619
033297619

CORR.MON.

030378268
030378268

2.230,22
178,42

402,46
VAL.ATUAL

2.034,76
162,78

Total Atualizado :

MÊB/ANO VERBA

162,78 Juros» 125,57
VALOR

Total Atualizado com juros
QTP. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND .CORR.MON.

367,18
VAL.ATUAL

07/ 1990 001 SALÁRIO

07/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

027419685 1.879,6968.552,58
5.484,21 1,00 0,0800 1,00 003, 027419685

15Q 38 Ju~~s 125 57 g Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BABE IMD. CORR. MON./

150,38

339,21
VAL.ATUAL

Total Atualizado» 135.99 Juros:

08/ 1990 001 SAIJÍRIO
08/ 1990 200 FGTS DEVIDO

68.552,58
5.484,21

125,57
1,00 0.0800 1,00 001

Total Atualizado com juros

024796242
024796242

1.699,85
135,99

306.75

ÊUS. j/A D» "i'.: '':.'LLHO
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scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.z 003
R E L A T Ó R I 0 D E C Á L C U L 0 E A T U A L I Z A Ç A 0

0001 - ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

LUCIANA

30/06/2006

PROCESSO : 01356-1993-012-18-00-0 COD. RECTEr

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA:

DATA BASEDATA AJUIZAMENTO

CÁLCULO INP. RENDA:

12/08/1993
NÁO CÁLCUIO I.N.S.S. : NAO P.G.T.S: DEPOSITA

MÊS/ANO VERBA

09/ 1990 001 SALÁRIO

09/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualixador
MÊS/ANO VERBA

10/ 1990 001 SALÁRIO

10/ 1990 200 PGTS DEVIDO

122,24 Jurosi

VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MOM.

69 541 03 ,021972744
5.563,28 1,00 0,0800 1,00 001 ,021972744

Total Atualxzado com luras
VAZ OR QT+; INDICB DIVISOR BASE IND.CORR.MOM.

,019323494
6.952,00 1,00 0,0800 1,00 001 ,019323494

VAL.ATUAL

1.528,01
122,24

275,74
VAL.ATUAL

1.679,21
134, 34

Total Atualixadoi
MÊS/ANO VBRBA

11/ 1990 001 SALÁRIO

11/ 1990 200 FGTS DEVIDO

89.023,75
7.121,90

,016566782
1,00 0,0800 1,00 001 ,016566782

TOtal Atualizado
MÊS/ANO VERBA

12/ 1990 001 SALÁRIO

117,99 Jurosi

12/ 1990 155 13'ALÁRIO PAGO

12/ 1990 200 PGTS DEVIDO

12/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

89.833,66 , 013876189
89.833,66 , 013876189
7.186,69 1,00 0,0800 1,00 001,013876189
7.186,69 1,00 0,0800 1,00 155,013876189

134 34 Juros. 125 57 q Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

303,03
VAL.ATUAL

1.474,84
117,99

266,15
VAL.ATUAL

1.246,55
1.246,55

99,72
99,72

Total Atualixador
MÊS/ANO VERBA

199,44 Jurosr 125,57 5 Total Atualixado com juros .

VAIOR QTD. ÍNDICE DZVZSOR BASE ZND.CORR.MON.

449,88
VAL.ATUAL

01/ 1991 001 SALÁRIO

01/ 1991 200 FGTS DEVIDO

93.733,80
7.498,70 1,00

,011542924
0,0800 1,00 001 ,011542924

1.081,96
86,56

Total Atualixadoi
MÊS/ANO VERBA

86,56 Juzosi 125,57 5 Total Atualixado com juros
VALOR QTD ÍNDZCE DIVISOR BASB ZND CORR MON

195,25
VAL.ATUAL

02/ 1991 001 SALÁRIO

02/ 1991 200 FGTS DEVIDO

97. 815, 8

7.825,25 1,00
,010787779

0,0800 1,00 001 ,010787779
1.055,21

84,42
Total Atualizador

NBS/ANO VERBA

03/ 1991 001 SALÁRIO

03/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizador
MÊS/ANO VBRBA

84,42 Juros 125 57 tt Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB IND.CORR.MON.

98.920,12 ,009942654
7,913,61 1,00 0,0800 1,00 001 ,009942654

78 68 Jurosi 125,57 0 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

190,43
VAL.ATUAL

983,53
78,68

177,48
VAL.ATUAL

04/ 1991 001 SALÁRIO
04/ 1991 200 FGTS DEVIDO

98. 920, 12
7. 913,61 1, 00 0, 0800

,009127562
1,00 001 ,009127562

902,90
72,23

Total Atualixadoi
MÊS/ANO VERBA.

05/ 1991 003 SALÁRIO

05/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Total Atualixador
MÊS/ANO VERBA

06/ 1991 001 SALÁRIO

06/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:

72,23 Juros

66,27 Juros

60, 58 Juros i

125,57 5 Total Atualizado com juxos
VALOR QTD. ÍNDZCE DIVZSOR BASE ZND.CORR.MON.

7.913,61 1,00 0,0800 1,00 001,008374679
125,57 q Total Atualixado com juros

VALOR QTD. ÍMDICB DIVISOR BASE IND.CORR.MON

98.920,12 ,007655099
7.913,61 1,00 0,0800 1,00 001 ,007655099

125 57 5 Total Atualizado com juros

162,93
VAL.ATUAL

828,42
66,27

149,49
VAL.ATUAL

757,24
60,58

136,65

79 gP
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scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.i 004
R E L A T Ó R I 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO : 01356-1993-012-18-00-0 COD. RECTE{

EATUALIZAÇAO

0001 - ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULZSTA4 LUCIANA

DATA AJUZZAMENTO : 12/08/1993 DATA BASE : 30/06/2006
CÁLCULO IMP. RENDA{ NÁO CÁLCULO I ~ N ~ S.S. : NAO F.G.T.S: DEPOSITA

MÊS/ANO VERBA

07/ 1991 001 SALÁRIO

07/ 1991 200 PGTS DEVIDO

Total Atualixadoc
MES/ANO VERBA

08/ 1991 001 SALÁRIO

08/ 1991 20Q FGTS DEVIDO

73

VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND

131 893 49 i CORR.MON. VAL.ATUAL

00695602 917,45
73,40

165,57
VAL.ATUAL

1,00 0,0800 1,00 001,0069560210.551,48

CORR.MON.

006213506
006213506

614,64
49, 171,00 0,0800 1,00 0017.913,61

40 Jurosc 125,57 ct Total Atualixado com juros
VALOR {}TD ÍNDICE DIVISOR BASE

98.920,12

Total Atualixadoc
MÊS/AMO VERBA

09/ 1991 001 SALÁRIO

09/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Total Atualixaãoc
MÊS/ANO VERBA

Juzosc 125 57 44 Total Atualxxado com luras
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND

123.920,12
9.913,61 1,00 0,0800 1,00 QPl

110,91
CORR.MON. VAL.ATUAL

005320694
005320694

659,34
52,75

118,99
VAL.ATUAL

52,75 Jurosc 125,57 ct Total Atualixado com juzos
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

10/ 1991 001 SALÁRIO

10/ 1991 200 PGTS DEVIDO

Total Atualizadoc
MBS/ANO VERBA

136. 312, 13 ,004442426
10.904,97 1,00 0,0800 1,00 001 ,004442426

48 44 Juzosc 125 57 lt Total Atualizado com juros
VALOR {}TD. ÍNDICE DZVZSOR BASE IND.CORR.MON.

605,56
48,44

109,27
VAL.ATUAL

11/ 1991 001 SALÁRIO

11/ 1991 200 FGTS DEVIDO

149.943,34

/'1.995,47 1,00 0,0800 1,00 ppl
,003403636
,003403636

510,35
40,83

Total Atualizadoc
MÊS/ANO VERBA

40

Total Atualixadoc 63

12/ 1991 001 SALÁRIO

12/ 1991 155 13'ALÁRIO PAGO

12/ 1991 200 FGTS DEVIDO

12/ 1991 200 FGTS DEVIDO

CORR.MON.

002650394
002650394
002650394
002650394

325 57 g Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIV1SOR BASE ZND.

164.176,51 ~
164.937,67
10.945,10 25,00 0,0800 30,00 001
13.195,01 1,00 0,0800 1,00 155

98 Juros 125 57 c8 Total Atualixado com juros

92 ~ 10

VAL.ATUAL

435,13
437,15
29,01
34,97

144,32

TOTAI SGERAIS

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

0,00

4.144,03

0,00

9.347,70

." u L'" 3'l t' ', .l R I 0
JUSIÊÇVA l}O TR.".SALMO
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12e VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO- TRT 18 REGIAO

PROC . Nu 1356 -1993 -012 -18 &0 -0

CONCLUSÂO

Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em 21 de junho de 2006.

e&do» ~~"fu Aheg
ROBERV2R 5@hR3%BI~OS ILVA

Diretor de Secretaria

Vistos, etc

I) Homologo os cálculos de fls. 167/173
para fins de direito, fixando o valor da execução em R$ 9. 347,70
referente ao FGTS a ser depositado na conta vinculada do

reclamante. Valores atualizados até 30/06/2006, sem prejuízo de
futuras atualizações.

2) Expeça-se Mandado de Citação.

Em 21 de junho de 2006.

FABI AIiD COELHO DE SOUZA
JUIZ DO TRABALHO

(y P r, Pe 3 F D '.: '.l r..4. R I 0
Jr]éer~k DrI ''nhTHO

l".'ARA DO '&'R .D,".LEIO DB
GOLi.r &IA ~ CO

Diretor e .r r
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

12 UARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

REC~TEt MARIA ABADIA DIOGO

RECLAMADO: ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 01356/1993
MANDADO: 00858/2006

CERTIDÂO

Certifico que em cumprimento das
determinações contidas no r. Mandado, compareci as 10hlQmin
do dia 05 de julho de 2006, a Praça Dr. Pedro Ludovico
Teixeira, n.'6, Centro, Goiânia, onde procedi a Citação do

Estado de Goiás, na pessoa do Sr. João Furtado de Mendonça
Neto, Procuradora-Geral do Estado, dos termos da presente
ordem judicial, sendo que de tudo ficou ciente, assinando e

recebendo a contrafé.
0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 06 de julho de 2006.

Ni l va Luí za dos Santos
Ofi ci ala de Justiça Avaliadora

I UJIIvA LO "~ABALIIO
12. VAI',~A DO T, ABALIIO M

GOL'.MIA - OO
CQ"tFLcPiLc CQ+ G CH!QiNAL

Em P) de CP [ do ~O~
Dlretor de

Robctoal oorúos&t c Si7ooDiretor de Secretaria/12aVT Oer,a .



CERTIDA
Certifico que em 0 D8 0~ ~ 'f

w w"" t'& my
conforme intimação/de 6sito e fls.

Goiânia, 5 0 0 'f.

r
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de

cee~; de Seccebula
f10Fcr;&of pio,6

Ductor de Seczetena/12eVT Goiânia
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n'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE EXECUÇAO

AUTUA AO

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil

e seis, na DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE

EXECUÇAO, conforme estabelece o art. 222 do Provimento

Geral Consolidado do TRT 18"Região, faço a autuação da presente

RPV, com 12 (doze) folhas, incluindo esta, por mim numeradas e

rubricadas, o qual recebeu o níunero 0260/2006, do que, para

constar, lavrei este termo.

A/arou Attrse~k S~ k P~~~ e +~&sá
'7P'7- /8 Perttáe.



P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

DSAE/SP- RPV n 260/2006, RT N 01356-1993-012-18-00-0, 12'ara

do Trabalho de Goiânia.

EXEQUENTE: Maria Abadia Diogo (representante do Espólio de
Alberto Eduardo de Carvalho)

EXECUTADO: Estado de Goiás

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a

Excelentíssima Juíza Dora Maria da Costa, Presidente deste
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho.

Goiânia, J9 de setembro de 2006.

Pedro Valente Lima Filho
Diretor de Serviço

TRT-18'egião



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

DIRETORIA DE BERVIÇO AUXILIAR DE EXECUÇAO

OFÍCIO REQUISITÓRIO/TRT 18'SAE/SP N 334/2006

Goiânia, W de setembro de 2006.

Excelentíssimo Senhor Governador,

Informo a Vossa Excelência que nos autos da
Reclamação Trabalhista n'1356-1993-012-18-00-0, em trâmite
na 12'ara do Trabalho de Goiânia, que tem como partes
Maria Abadia Diogo (representante do Espólio de Alberto
Eduardo de Carvalho) e o Estado de Goiás, foi esse Ente
Público condenado ao pagamento da importância de RS 9.347,70
(nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e setenta
centavos), atualizada até 30/06/2006, conforme consta na
Requisição de Pequeno Valor n 007/2006, cuja cópia segue em
anexo, extraída dos autos da RPV n'60/2006.

Esclareço que, conforme cláusula terceira c/c
cláusula quinta do Convênio-de Cooperação Mútua firmado pelo
Estado de Goiás com esta Presidência para pagamento de
precatórios, o processo supramencionado será pago com
recursos do referido convênio. I I

t t. 't 'I

Respeitosamente,

u

t'33 9 9 3 /
I 3

Juíza D MarI.a da Costa
Presidente Tribunal Regional

do Traba ho da 18'egião
erue lot tr&'tBTIFICO guu Ota& preLerue

Cedido{a)'De Ia Cata,

GoiãDIB, Q5 dB .......,~......... de

Excelentíssimo Senhor
Alcides Rodrigues Filho Estagiario
Governador Do Estado De Goiás TRT - 18" RoH.Ro

Palácio das Esmeraldas, Praça Cívica, Centro
Goiânia, GO



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N DOOSJETO DATA DA POSTAGEM

R.B aa3993 3 3 3 GR.
PROCESSON'RIGEM

DESTINATÁRIO

OF REG./TRTIB'DSAE/SP/N'34/06 RPV 260/2006.
Excelenti.ssimo Senhor
Alcides Rodrigues Filho
Governador do Estado De Goiás
Palácio das Esmeraldas, Praça Civica, Centro
GOIANIA, GO.

I
CEP CIDADE ESTADO

G 0 I Á s
ASEI ATURA Do DE INATÁRIO



ENDEREÇO PARA DEVOLLIÇAO (REMETENTE)

JTIEFFT AUXJJ,JAR íl, íAíRTN.,A.FD

Gna T-29 n.* 1. 902 - Gela. !I ano

CEP 24215-050 - GD15nia-CO

~ MUDOU-SE~ DESCONHECIDO NO LOCAL~ RECUSADO~ ENDEREÇO INSUFICIENTE~ AUSENTE

CARIMBO DA UNID. DESTINO

V

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAM



CERTIDÃO
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Ju zo Aoo. uuao Óo CAISA

leifá Z C. Freifera
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO

JUSTIÇA Do TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ls s REGI%O
DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE EXECUÇAO

Rua T-29, n'562, Setor Bueno, Goiânia, GO — Func: 3901-3546

OFÍCIO — TRT — 18'/DSAE/N 937/2006

Goiânia, 29 de setembro de 2006.

Ilustríssimo Senhor
Roberval Barbosa e Silva
Diretor de Secretaria da 12'ara do Trabalho de Goiânia

Assunto: encaminha cópia de oficio requisitório

Senhor Diretor,

De ordem da Excelentíssima Juíza-Presidente desta
Corte Regional, encaminho a Vossa Senhoria cópia do ofício
requisitório n'34/2006, dos autos da Requisição de Pequeno
Valor n'60/2006, originária da Reclamatória Trabalhista

n'1356-1993-012-18-00-0,em trâmite nessa Vara do Trabalho, em

que figuram como partes lv)aria Abadia Diogo (representante do
Espólio de Alberto Eduardo de Carvalho) e o Estado de Goiás.

Atenciosamente,

Pedro Valente Lima Filho
Diretor de Serviço

TRT-18'egião

EttTtf ÍCO que o te& presente toi ec-

pedldo(a) ne.tn d" ta,

(Iolânia. Q5 de ........JG .... de ~
Renata Nunes Silva

Estagiário
TRT - la'eg ão



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

JUÍZO AUXILIAR DE EXECUTO

RPV n'60/06, RT n 1356-1993-012-18-00, da 12'T de Goiânia

CONCLUSÃO

Nesta data, faço c n lusos os presentes autos ao HM.

Juiz Auxiliar de Execução dest g. TRT.

Goiânia, 19 ut bro de 2006.

Wilson
Div'écni

rques de Amorim
Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.
m Oficie-se â 12'T de Goiânia, para que remeta a este

Juízo, com urgência, a Reclamatória Trabalhista n'356/1993.
Independentemente do envio da RT, remetam-se os autos

a Contadoria deste Eg. Tribunal, para aplicação da Portaria
01/2005, deste Juízo, bem como atualizaçâo dos cálculos, até dia
31/10/2006.

g+m seguida, dêem-se vistas âs partes, pelo prazo
sucessivo de 5 dias, a iniciar pela exeqâente, dos novos cálculos.

Após, venham os autos conclusos, para pagamento do
crédito da exe&Zuente.

Goiânia, 19 de outubro de 2006.

Juiz F iano Coelho de Souza
Auxiliar de Execução



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

JUSTIÇA Do TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
DIRETQRIA DE sERVIÇQ AUZILIAR DE ExscUÇAQ

Rua T-29, n'562, Setor Bueno, Goiânia, GO — Fone: 3901-3546

OFÍCIO - TRT — 18'/DSAE/N 1015/2006

Goiânia, 20 de outubro de 2006.

Ilustríssimo Senhor
Roberval Barbosa e Silva
Diretor de Secretaria da 12'ara do Trabalho de Goiânia

Assunto: solicita remessa de Reclamátória Trabalhista

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Juiz Auxiliar de Execuçâo,
solicito a Vossa Senhoria, com urgência, a remessa dos autos
da Reclamatória Trabalhista n'1356-1993-012-18-00-0, em que
figuram como partes: Maria Abadia Diogo (representante do
Espólio de Alberto Eduardo de Carvalho) e o Estado de Goiás,
exequente e executado, respectivamente, referente, a RPV N'60/2006.

Atenciosamente,

Pedro Valente Lima Filho
Diretor de Serviço

TRT — 18'egião

eHTIFSC.LJ fáuD oáésá lsrMSsrtéséánsté lol ea.

pp4)4O(a) neátsllt 4ala

goiânia, d.5 4e --~

Renam Nunes Silva
giario
18" Resilo

TERMO DE REMESSA

Nesta data, remato estes autos ii D mtoria de Servito de Cálculos Judiciais, com todas as folhas~n meradas e ruhricadas, na a at alisar até~—/-Jf-t/2006

Gotan a,m—t-/ 2006

Lesta Kiitt Hoste Frestas

Tecn co Judtctário
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IKRMO IJK RECKBIII11 & I v
Recebi os presentes autos.

C.oiânia,Q')/l.$ /g(j,

Técntco Judiciária

D TRETORZA DE CÁLCULOS — REMESSA

Certifico que nesta data, remeto estes autos á sua

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
JUfZO AUXILIAR DE EXECUÇAO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

Nesta data, fago juntada aos presentes
autos da ( )petição / ( )ofício / ( )ata de
audiência / ( )sentenca/ P-)outros: Kc~ Y~ s'
( ) documentos, n'(s) fl(s) .

/ 2,G , estando todas com o verso em

branco, exceto a(s) que eventualmente são
indicada(s) a seguir:

Goiânia, 4g de novembro de 2006, 2 'feira.



sc/2007

TRT/SPD

TRT 18'EGIÂO
DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 01356-1993-012-18-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

'

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/10/2006

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+G11LDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

GIILDRAT :

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

ORES A PAGAR(R$ )

0,00
9.501,05

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

9.501,05

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0.00

09 de NOVEMBRO de 2006

CALC LISTA DIRETOR
4;dm@.



scjr020

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCUI 0

Atualisaoão de Cálculos
(Total do F.G.T.S)

PROCESSO : 12-1356/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

9347,7

R6 4144,04

(x) 1,00760452

R$ 4175,55

(x) 2,2754

RS 9501,05

Valor (COM juros de 125,57E)

Valor (SEM juros) em 30/06/2006

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 12/8/1993 ate 31/10/2006

TOTAL Atualizado
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIAÇAO DE PRECATÓRIOS

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: PCT 1260/2006

DATA DA NOTIFICAÇAO: 16/11/2006 08:44

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1171/2006
Processo N': PCT 1260/2006 JACP
AUTOR...: MARIA ABADIA DIOGO, REP. ESPOLIO ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
ADVOGADO: ANTONIO SOARES NETO
RÉU.....: ESTADO DE GOIÁS

0 ADVOGADO: ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA
DESPACHO:

I AO EXEQUENTE:
Vista ao exequente dos novos cálculos de fls. 19/20, pelo prazo de 05
(cinco) dias.

S49 8 64 h44

MARIA A IN 0 ES CORREIA

Certifico
n' ~ do dia
z~

'CA
GOIÂNIA, /

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO
que foi publicada no DJ n' 94S6f Zpágina

/6 J ~6 , circulado no dia
á notificação certificada as fls.

Dou fé.
feira.

'o cl/24 S442caooa a hcly+5'4400400 g~~ & ™

AAJA900P Data u6/11/2006 Hora:09:44:30 Págcaa: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIAÇÂO DE PRECATÓRIOS

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: PCT 1260/2006

DATA DA NOTIFICAÇAO: 27/11/2006 11:03

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1191/2006
Processo N': PCT 1260/2006 JACP
AUTOR...: MARIA ABADIA DIOGO, REP. ESPOLIO ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO
ADVOGADO: ANTONIO SOARES NETO
RÉU(RÉ).: ESTADO DE GOIÁS
ADVOGADO: ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA
DESPACHO:
AO EXECUTADO:
Vista ao executado dos novos cálculos de fls. 19/20, pelo prazo de 05
(cinco) dias.

MAR ES CORREIA

CERTIDAO DE PUBLICAQAO
Certifico que foi pgblicada no DJ n'fS página

n'aD 4 do dia 3O / SZ / 7 Q/O 6 , circulado no dia
8 0O Í l L- / ~ D fá , a notificação certificada as fls.

Dou fé.
GOIANIA, Q /D / 2 / 6 , 3 'eira.

DAJRDDOP Data:27/11/2006 Rena:12:Diu 22 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIAÇÂO DE PRECATÓRIOS

R. T-29, N'.562, ST. BUENO- GOIÂNIA-GO- GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 1260/2006 PCT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
023 folha(s) e 01 VOL. RT t 01 VOL RPV volume(s), ao Dr(a)
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE GOIAS, sob carga n'74/2006, e
que deverão ser devolvidos no dia 06 de Dezembro de 2006.

GOIÂNIA, 01 de Dezem r, de 2006 [Sexta-Feira ]

I

Wen slau de O. Neto
écnic udiciário

PROCURA IA GERAL DO ESTADO DE GOIAS

N CARGA

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

SArR3001 Data 01/12/2006 Hora:15 36 53 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REOIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
JUÍZO AUXILIAR DA EXECUÇAO

Rua T-29, n 1.562, netot Bueno, Goiênia-GO

RPV n 260/06, RT n'356-1993-012-18-00, da 12 VT de Goiânia

C CLUSAO

Nesta data, fago nclusos os preserites autos â MM'.
Juíza Auxiliar de Execugâo d s e Regional.

Goiânia, 08

Wilson Div'écni

neiro de 2007.

ques de Amorim
Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.
Remetam-se os autos â Contadoria deste Regional,

para atualizagâo dos cálculos, até o dia 31/01/07.
Em seguida, dê-se vista ao executado, da atualizagâo

dos cálculos, pelo prazo de 5 dias.
Após, venham os autos conclusos para pagamento do

crédito da exeqâiente.

Goiân' 8 de janeiro de 2007.

J í i tima Gondim
i iar de Execugão

/



tERMO DE'ECEBtMEN1u
Recebi ostp~esente autos&

0':"&nin,g g / ./~
fiiv'na Xavi e Basnm

Técnico . em t

DZRETORZA DE CÁLCULOS — REMESSA

Certifico que nesta data, remeto estes autos á sua
origem.

Goiânia ne'r . 007

Divina Xavier de astos
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIAO

JUfZO AUXILIAR DE EXECUCÁO
Ana 7-29, n'.562, setor Ameno, Fone43901.3549, CEF:74.215-050, e-mailtrt.gor.nr

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

J U N T A D A

Nesta data, faço juntada aos presentes
autos da ( )petição / ( )ofício / ( )ata de
audiência / ( )sentença/ ( + ) cálculos( )

outros: / ( )

( ) documentos, n' (s) fl (s) .

estando todas com o verso em
branco, exceto a(s) que eventualmente são
indicada(s) a seguir:

Goiânia, 5R de janeiro de 2007, 6 'feira.

Wenceslau M. de O. Neto
Técnico Judiciário



6Cjr006
TRT 18 REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUD1CIAIS

RE SUMO D E CÁLCULO
PROCESSO: 01356-1993-01$ -16-00 — Q

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág.

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 31/01/2007

VALORES A
PAGAR(R$ )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Pzocessuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RATtTerceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

0,00

9. 611, 90

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.611.90

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado ) 0,00

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

0,00
0,00
0,00

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

0,00

0,00

GOIÂNIA 17 de JANEIRO de 2007

KELLER

CALCULISTA

DIRETOR

Azz$1 5l6+'eco
aecz



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 01356-1993-012-18-00-0
ORIGEM 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0001 — ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

CALCULIS1A : LUCIANA

IMP. RENDA : NÂO

F.G.T.S: DEPOSITA

RESUMO DAS PARCELAS

200 FGIS DEVIDO 9.611,90

TOTAI 9. 611,90
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NÁO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota
(4)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13o. Salário00 Férias + 1/3

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0,00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.( 001

RELATÓRI 0 DE CÁLCULO E ATUAL I EAÇAO

PROCESSO : 01356-1993-012-18-00-0 COD. RECTE: 0001 — ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISIA( LUCIANA

DATA AL7UIZAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA: NÂO CÁLCULO I.N. S.S. NÂO F.G.T.S: DEPOSITA
12/08/1993 DATA BASE : 31/01/2007

MÊS/ANO VERBA VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE IND.CORR.MDN. VAL.ATUAL

01/ 1989 001 SALÁRIO

01/ 1989 200 FGTS DEVIDO

198,17
61,35

2,580847499

3,87 0,0800 1,00 001 2,580847499
511,45
158,33

TotlLI Atualxsado :

MÊS/ANO VERSA

158,33 Juros: 129,05
VAIOR

Total Atualixado cam juros 362,65 /'TD.

ÍNDICE DIVISOR BASE ZND,CORR.MON. VAL.ATUAL

02/ 1989 001 SALÁRIO

02/ 1989 200 FGTS DEVIDO

347,81
27,82

2,180690736

1,00 0,0800 1,00 001 2,180690736
758,47

60, 67

Total AtuRlixado:
MÊS/ANO VERB(L

60 67 Juros: 129, 05/ 9 Total Atualixado com juros
VALOR Qm. ÍNDICE Dzvzsoa Rasa IND. CORR.MQN.

138,96~
VAL . ATUAL

03/ 1989 001 SALÁRIO

03/ 1989 200 FGTS DEVIDO

600,38
48,03

1 82012416

1,00 0,0800 1,00 001 1,82012416
1.092,77

87,42

TotlLL Atuall,sado:
MÊS/ANO VERBA

87 42 Juros. 12g ps E Total Atualixado com juros
VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR,MON.

200,24

04/ 1989 001 SALÁRIO

04/ 1989 200 FGTS DEVIDO

600,38
48, 03

1 640342595

1,00 0,0800 1,00 001 1,640342595
984,83
78,79

TotiLI AtuRlisado :

MÊs/Aao vsaaa
78,79 Juros: 129,05

VALOR

Total Atualisado com juros 180/47 ~

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR.MON. VAL.ATUAL

05/ 1989 001 SALÁRIO

05/ 1989 200 FGTS DEVIDO

775,50
62,04

1,492034383

1,00 0,0800 1,00 001 1,492034383
1.157,07

92,57

Total Atualixado:
MÊS/ANO VERBIL

92 57 Juros 12g, p5 i8 Total Atualixado com juros
VALOR Qm. fNDzcs Dzvzsoa Bass ZND.CORR.MON.

212,03 +

06/ 1989 001 SALÁRIO

06/ 1989 200 FGTS DEVIDO

814,10
65, 13

1,195253055

1,00 0,0800 1,00 001 1,195253055
973, 06
77, 85

Total Ato&lixado:
MÊS/ANO VERSA

77,85 Juros: 129,05
VALOR

Total Atualisado com juros 178,32 /
QTD. ÍNDZCE DZVISOR BASE IND,CORR.MON. VAL,ATUAL

07/ 1989 001 SALÁRIO

07/ 1989 200 FGTS DEVIDO

1.693,65
135,49

,92827979
1,00 0,0800 1,00 001 ,92827979

1.572,18
125,77

Total Atualixado
MÊS/ANO VERBA

08/ 1989 001 SALÁRIO

08/ 1989 200 FGTS DEVIDO

125,77 Juros: 129,05
VALOR

1.737,20
138,98

Total Atualixado com juros 288,08

,717705109

1,00 0,0800 1,00 001 ,717705109
1.246,80

99, 75

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MDN. VAL.ATUAL

Total Atualisado :

MÊS/ANO VERBA

gg 75 toros l 129 p5 '8 Total Atualisado cam juros
VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

228,48 /

09/ 1989 001 SÁ(AFIO

09/ 1989 200 FGTS DEVIDO

1.737,20
138,98

, 527918432

1,00 0,0800 1,00 001,527918432
917,10
73, 37

Total Atualixado :

MÊS/ANO vsaaa
129 p5 4 Total Atualixado cam juros

VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR B((SE IND.CORR.MDN.

168,05 +

VAL . ATUAL

Total Atualisadol 117 69 Juros

10/ 1989 001 SALÁRIO

10/ 1989 200 FGTS DEVIDO

3.835,03
306,80

129,05

,383605894

1,00 0,0800 1,00 001 ,383605894

Total Atualixado com juros

1.471,14
117,69

269,57/



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 002

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 01356-1993-012-18-00-0 COD. RECTE: 0001 — ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: LUCIANA

DATA AJUIZAMENTO

IMP. RENDA: NÂO CÁLCULO I.N.S.S. NÂO F.G.T.S: DEPOSITA

12/08/1993 DATA BASE : 31/01/2007

Mâs/Azo vzaaa VALOR QTD. ÍNDICE DIVZSOR BASE IND. CORR.MON. VAL.ATUAL

11/ 1989 001 SALÁRIO

11/ 1989 20{} FGTS DEVIDO

Total Atualixado:
MÊS/ANO VERSA

7.382, 97

590, 64

160~21 turos129g05
VALOR

,271252931
1,00 0,0800 1,00 001 ,271252931

2.002, 65

160,21

Total Atualixado com juros 366,96
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

12/ 1989 001 SALÁRIO

12/ 1989 155 13'ALÁRIO
12/ 1989 200 FGTS DEVIDO

12/ 1989 200 FGTS DEVIDO

PAGO

10.998,88
10.998,88

879, 91

879, 91
1 00 0 0800

1,00 0,0800
1, 00 001
1, 00 155

,176654464
,176654464
,176654464
,176654464

1.943,00
1.943,00

155,44
155,44

Total Atualixado:
MÊS/ANO VERBA

01Í 1990 001 SALÁRIO

01/ 1990 200 FGTS DEVIDO

31 Q 88 Juros : 129'5
VALOR

20. 792, 04

1.663,36

Total Atualisado com juros
QTD. ÍNDICE DZVISOR BASE IND.CORR,MON.

,113160249
1,00 0,0800 1,00 001 ,113160249

712,07 r

2.352,83
188,23

Total Atualixado:0 Mâs/Azo vzasa

02/ 1990 001 SALÁRIO

02/ 1990 200 FGTS DEVIDO

188,23 Juros: 129,05 xs
VALOR

34.552,21
2.764,18

Total Atualixado com juros 431,14 r

,065493836
1,00 0,0800 1,00 001 ,065493836

2.262,96
181,04

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

Total Atual i sado :

Mâs/Azo vzaaa
p4 toros. 129 p5 9 Total Atualixado com juros

VALOR QTD. fNDICE DZVISOR BASE ZND.CORR,MON.

414, 67 r
VAL . ATUAL

03/ 1990 001. SALÁRIO

03/ 1990 20{1 FGTS DEVIDO

66.685,83
5.334,87

,03553268
1,00 0, 0800 1, 00 001 , 03553268

2.369,53
189,56

Total Atualixado :

Mâs/Azo vzaaa
189,56 Juros: 129,05

VALOR

Total Atualixado com juros 434, 19 r
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

04/ 1990 001 SALÁRIO

04/ 1990 200 FGTS DEVIDO

66.978,50
5.358,28

,03553268
1,00 0,0800 1,00 001 ,03553268

2. 379, 93

190,39

Total Atualixado :

MÊS /ANO

VERBA

190 39 Juros 129 05 9 Total Atualixado com juros
VALOR QTD. fNDZCE DZVISOR BASE IND.CORR.MON.

436,09

05Í 1990 001 SALÁRIO

05/ 1990 200 FGTS DEVIDO

66. 978, 40

5.358,27
,033718617

1,00 0,0800 1,00 001 ,033718617
2.258,42

180,67

Total Atualixado:
MÊE/AND vzaza

180,67 Juxox: 129,05
VALOR

Total Atualixado com juros 413,82 r
QTD. ÍNDZCE DIVISOR BASE ZND.CORR,MON. VAL.ATUAL

06/ 1990 001 SALÁRIO

06/ 1990 200 FGTS DEVIDO

66.980,56
5.358,44

,030762355

1,00 0,0800 1,00 001 ,030762355
2.060,48

164,84

Total Atualixado :

MÊ 8 /ANO VERBA

164,84 Juros: 129,05
VALOR

Total Atualixado com juros 377,57 r

{}TD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

07/ 1990 001 SALÁRIO

07/ 1990 20Q FGTS DEVIDO

68.552,58
5.484,21

,027766365

1,00 0,0800 1,00 001 ,027766365
1.903,46

152,28

Total Atualixado :

MÊS/ANO VERBA

152,28 Juros: 129,05
VALOR

Total Atualixado com juros 348,80
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MDN. VAL.ATUAL

OSÍ 1990 001 SALÁRIO

08/] 1990 2pQ FGTS DEVIDO

68.552,58
5.484,21

,025109752
1,00 0,0800 1,00 001 ,025109752

1.721,34
137,71

Total Atualixado: 137,71 Juros: 129,05. 8 Total Atualixado com juros 315,42 r



xcjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 003

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I E A Ç A 0

PROCESSO 01356-1993-012-18-00-0 COD. RECTE: 0001 - ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: LUCIANA

DATA AJUIZAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA: NÂO I.N.S.S. NÂO F.G.T.S: DEPOSITA
12/08/1993 DATA BASE : 31/01/2007

MÊB/ANO vaaaa VALOR QTD. ÍNDZCE DZVZSOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

09/ 1990 001 SALÁRIO

09/ 1990 200 FGTS DEVIDO

69.541,03
5.563,28

,022250556

1,00 0,0800 1,00 001 ,022250556
1.547,33

123,79

Total Atualixadol
MÊS/ANO VERBA

10/ 1990 001 SALÁRIO

10/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualixadol
MÊs/Aao vaaaa

123,79 túxosl 129,05 l 8
VALOR

86. 899, 98
6.952,00

136,04 ouros: 129,05 /%

Total Atualixado com juros 283, 54z
QTD. ÍNDICE DIVZSOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

,01956781
1,00 0,0800 1,00 001 ,01956781

1.700,44
136,04

Total Atualixado com juros 311, 60P

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND, CORR. NDN. VAL. ATUAL

11/ 1990 001 SALÁRIO

11/ 1990 200 FGTS DEVIDO

89.023,75
7.121,90

,016776244

1,00 0,0800 1,00 001 ,016776244
1.493,48

119,48

TotlL1 Atuall.sado:
MÊ 8 /ANO VERBA

119,48 turca: 129,05
VALOR

Total Atualixado com juros 273,67 r

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

12/ 1990 001 SALÁRIO4
12/ 1990 355 13'ALÁRIO
12/ 1990 200 FGTS DEVIDO

12/ 1990 2PP FGTS DEVIDO

PAGO

89.833,66
89.833,66

7. 186, 69

7. 186, 69

I,OO O,OSOO I,OO OOI

1,00 0 0800 1,00 155

,014051632
,014051632
,014051632
,014051632

1.262,31
1.262,31

100,98
100,98

Total Atualixado:
MÊS/ANO VERSA

201,96 Juros: 129,05rg
VALOR

Total Atualixado com juros 462,59F
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 1991 001 SAl.ÁRIO

01/ 1991 200 FGTS DEVIDO

93.733,80
7.498,70

,011688867

1,00 0,0800 1,00 001 ,011688867
1.095,64

87,65

Total Atualixado :

MÊS/ANO VERBA

87 65 turca. 129 05 PS

VALOR

200,76 +Total Atualixado com juros
QTD. ÍNDICE DZVZSOR Iuula ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

02/ 1991 001 SALÁRIO

02/ 1991 200 FGTS DEVIDO

97.815,58
7.825,25

,010924174

1,00 0,0800 1,00 001 ,010924174
1. 068, 55

85,48

Total Atualixado:
MÊE/Aao vaaaa

85,48 turca: 129,05 l%

VALOR

Total Atualixado com juros 195 79

QTD. ÍNDICE DIVISOR BlLSE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

03/ 1991 001 SALÁRIO

03/ 1991 200 PGTS DEVIOO

98.920,12
7.913,61

,010068364
1,00 0,0800 1,00 001 ,010068364

995,96
79, 68

Total Atualixado :

MÊS/ANO VERSA

79,68 tuxos: 129,05
VALOR

Total Atuaiixado com juros 182,51 ~

QTD. ÍNDZCE DIVISOR BASE ZND, CORR.MON. VAL.ATUAL

04/ 1991 001 SALÁRIO

04/ 1991 200 FGTS DEVIDO

98.920,12
7.913,61

,009242966

1,00 0,0800 1,00 001 ,009242966
914,32
73,15

Total Atualixado:
MÊS/ANO VERBA

73,15 turos: 129,05 28
VALOR

Total Atualixado com juros 167,55
QTD. ZNDZCE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

05/ 1991 001 SALÁRIO

05/ 1991 200 PGTS DEVIDO

98. 920, 12

7.913,61
,008480564

1,00 0,0800 1,00 001 ,008480564
838,90

67,11

Total Atualixado:
MÊB/ANU vaaaA

67,11 ouros: 129,05/8
VALOR

Total Atualixado com juros 153,72'TD.ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR.MDN. VAL.ATUAL

06/ 1991 001 SALÁRIO

06/ 1991 200 FGTS DEVIDO

98. 920, 12

7.913,61
,007751887

1,00 0,0800 1,00 001 ,007751887
766, 82

61,35

Total Atualixado: 61,35 turca: 129,05 Total Atualixado com juros 140,52



scjr033

TRT/SPD DIRETOR1A DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 004 ~/~
R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PEDCSSSD : 01339 — 1993 — 012 — 19 — 00 — 0 CO . SECPE: 0001 ALSE 0 OAAOO CAAVAL110 )~P
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: LUCIANA

DATA AJUIEAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA: NÂO CÁLCULO I.N.S.S. NÂO F.G.T.S: DEPOSITA

12/08/1993 DA1A BASE : 31/01/2007

MÊS/ANO VERSA

07/ 1991 001 SALÁRIO

07/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

VALOR

131.893,49
10.551,48

74,32 Juros: 129,05
VALOR

,007043968
1,00 0,0800 1,00 001 ,007043968

Total Atualizado com juros

929,05
74,32

170,232
QTD. ÍNDICE DZVZSOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND. CORR.MON. VAL.ATUAL

08/ 1991 001 SALÁRIO

08/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Total Atuaiizadã:
MÊS/ANO VERSA

98.920,12
7.913,61

A

49,79 Juros: 129,05
VALOR

,006292066
1,00 0,0800 1,00 001 ,006292066

Total Atualixado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

622,41
49,79

114,04 A

VAL . ATUAL

09/ 1991 001 SAIÁRIO

09/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Total Atualixadoi
MÊs/ANo VERBA

10/ 1991 001 SALÁRIO00 10/ 1991 200 FGTS DEVIDO

TOÍ:al AÍ:usll.sado :

MÊS/ANO VERBA

123.920,12
9.913, 61

53,41 Juzos9 129,05

136.312,13
10.904,97

49 06 Jiu os : 129,05
VALOR

,005387966
1,00 0,0800 1,00 001 ,005387966

667, 68

53,41

Total Atualizado com juros 122,34
QTD. ÍNDICE DZVZSOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

,004498594
1,00 0,0800 1,00 001 ,004498594

Total Atualixado com juros

613,21
49,06

112/37
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

11/ 1991 001 SALÁRIO

11/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizadoi
MÊS/ANO VERBA

149.943,34
11.995,47

41 34 toros: 129,05

,00344667
1,00 0,0800 1,00 001 ,00344667

Total Atualixado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND. CORR.MON.

516,81
41,34

12/ 1991 001 SALÁRIO

12/ 1991 155 13'ALÁRIO PAGO

12/ 1991 200 FGTS DEVIDO

12/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado: 64,79 Juros:

164. 176, 51
164.937, 67

10.945,10
13.195,01

129,05

25, 00

1,00
0,0800 30,00 001
0,0800 1,00 155

Total Atualizado com juros

,002683904
,002683904
,002683904
,002683904

440, 63

442,68
29,38
35,41

148,40

TOTAI SGERAIS

Princiz3al Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

0,00

4.196,42

0,00

9.611,90



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIAÇÂO DE PRECATÓRIOS

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: PCT 1260/2006

DATA DA NOTIFICADO: 18/01/2007 11:34

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 40/2007
Processo N': PCT 1260/2006 JACP
AUTOR...: MARIA ABADIA DIOGO, REP. ESPOLIO ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

ADVOGADO: ANTONIO SOARES NETO

RÉU(RÉ).: ESTADO DE GOIÁS
ADVOGADO: ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA

DESPACHO:
AO EXECUTADO
Vista ao executado dos cálculos de fls. 26/31, pelo prazo de 5 (cinco)
dias.

PIRHP
'ágeá979

w~ ggilt8'Qgj)6)aE DE AMQRIM

Certifico
do dia~ /

GOIANIArQ00 /

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
que foi publicada no DJ n'9g página

/ Q5 / , circulado no dia
a notificação certificada as fls.

Dou fé.
/ , ~'eira.

RRJR900P 0ara:18/01/2007 Rara:11:33:20 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

JUIZO AUXILIAR DE CONCILIAÇÁO DE PRECATÓRIOS
R. T-29, N'.562, ST. BUENO - GOIÂNIA-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 1260/2006 PCT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
33 folha(s) e 01 RPV + 01 RT volume(s), ao Dr(a) PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DE GOIAS, sob carga n'9/2007, e que deverão
ser devolvidos no dia 29 de Janeiro de 2007.

GOIÂNIA, 23 de Janeiro de 2007

Wences au M. de O. Neto
nicg~ diciário

PROCURADORIA ERAL DO ESTADO DE G

, ág) .'PD

$ ~N CARGA
00039-2007

II 11 IIIIIII IIIIIIIIIIIIIII 111 IIII

SAJR3001 Data; 23/01/2007 /tara:1521:03 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

JUÍZO AUXILIAR DE EXECUTO

RPV 'N 260/06 — RT N'356-1993-012-18-00, da 12'T de Goiânia

CO LUS%O

Nesta data, faço cone u os os presentes autos â )(H. Juíza
Auxiliar de Execução deste Regi n 1.

Goiânia, 29 ja iro de 2007.

Wilson Div'arques de Amorim
Técni Judiciário

ESPACHO

Vistos os autos.

Nos termos da Portaria GP/SGP n'9/2006 e do Convénio
firmado entre o TRT 18'egião e o executado, determino o pagamento
desta Requisição de Pequeno Valor, com relação ao crédito da Senhora

ABADIA DIOGO (CPF n'99.142.681-53), dependente do exeqãente
falecido, Sr. ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO), na quantia líquida de
R$ 9.611,90 (nove mil, seiscentos e onse reais e noventa centavos).

Deverá a Secretaria expedir o pertinente alvará de liberação
exeqúente supracitada, no valor líquido acima determinado, que será

sacado da conta especifica n~ 2555.042.10170-1, da CEE.

Cumprida a obrigação, extingue-se a execução nos termos do
art. 794, inciso I, do CPC.

Custas, pelo executado, isento nos termos do art. 790-
A, da CLT.

gKlntímem-se as Partes, com cépia.

Goiâni , 9 de 'aneiro de 2007.

Juí L ia a ima Gondim
r de Execução



PoDER JUDICIARIo DA UNIão
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18 REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE EXECUÇAO
Rua T-29, número 1.562, Setor Bueno, Goiânia-GO — Fone: 3901-3547

ALVARÁ JUDICIAL N 0038/07

A Juiza Livia Fátima Gondim, Auxiliar de Execução deste Eg.
Tribunal, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei,

Determina ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, Agência
2555-8, Goiânia, ou quem suas vezes fizer, á vista do presente
alvará, estando devidamente assinado, extraído da RPV n'60/2006,
oriundo da RT n 1356-1993-012-18-00, da 12'aza do Trabalho de
Goiânia-GO, em que figuram como partes: MARIA ABADIA DIOGO
(dependente do exeq0ente falecido, Sr. ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO)

e ESTADO DE GOIÁS (CNPJ n 01,409.697/0001-11), exeqúente e
executado, respectivamente, que proceda a liberação do numerário
correspondente ao valor líquido de E$ 9.611,90 (nove mil, seiscentos
e onze reais e noventa centavos), a Senhora MARIA ABADIA DIOGO (CPF
n'99.142.681-53), fazendo uso, para tanto, do crédito existente na
conta corrente 2555.042.10170-1 da CEF.

CUMPRA-SE NA POEMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos 29 dias do mês de
janeiro do ano de 2007. Eu, ~~ , Pedro Valente Lima Pilho,
Diretor de Serviço, mandei digitar e subscrevo.

Juiza Livia Fátima Gondim
Auxiliar de Execução



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER

EM 48 HS, CONF PARAG. UNIDO ART. 114 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIACÂO DE PRECATÓRIOS

R. T-29. N'.562. ST. BUENO - GOIÂNIA-GO

Contrato ECT/DR/GO
TRT

18'egião

DESTINATÁRIO
MARIA ABADIA DIOGO, REP. ESPOLIO ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO

A/C ANTONIO SOARES NETO
RUA 02 N'90 SETOR OESTE GOIANIA-GO CEP

Notificação N'1/2007
Processo N'260 2006 PCT

AUTOR: MARIA ABADIA DIOGO, REP. ESPOLIO ALBERTO EDUARDO DE

CARVALHO

RÉU(RÉ): ESTADO DE GOIÁS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

FICA V. S'NTIMADA PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 34, CUJA

CÓPIA SEGUE ANEXA.

S/SEED.

Em 06 de Fevereir 007
Data de postag : 07 e vereiro de 2007

cha

ES CORREIAM ARI//tf'A

SAJRNOTS Data: DS/D2/2DDT Hora 13 24 59 Página I da I



ATENCÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 46 NS, CONF. PARAG ÚNICO ART. 774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIACÂO DE PRECATÓRIOS

R. T-29. N'.562. ST. BUENO - GOIÂNIA-GO

DESTINATÁRIO
ESTADO DE GOIÁS

Contrato ECT/DR/GO,
TRT

16'ogiao

g~b

A/C ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA
PRAÇA DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, (PRAÇA CÍVICA), N'6, CENTRO CEP
- GOIÂNIA-GO

Notificação N'2/2007
Processo N'260 2006 PCT

AUTOR: MARIA ABADIA DIOGO, REP. ESPOLIO ALBERTO EDUARDO DE
CARVALHO

RÉU(RÉ) : ESTADO DE GOIÁS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

FICA V. S'NTIMADA PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 34, CUJA
CÓPIA SEGUE ANEXA.

S/SEED.

Em 06 de Fevereiro de 2007
Data de postagem Fevereiro de 2007

MAR, ES CORREIA

SAJRNOTT Data 06/02/2D07 Hora 13:25:07 Página: I de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO ~O DA 18 REGIAO
Diretoria de Serviço Auxiliar de Execução

RPV n'60/06, RT n'356-1993-012-18-00, da 12'T de Goiânia

CONCLUSÃO

Nesta data, faço co cl sos os presentes autos ao MM. Juiz
Auxiliar de Execução deste Eg. ri unal.

Goiânia, 12 e ev ciro de 2007.

Wilson D' o Marques de Amorim

Téc co Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.
Tendo em vista que a exe ' já recebeu o alvará de

líberagão de fls. 35, deverá a Secret ria d ste Juízo proceder a baixa
desta RPV e remeter os presentes a tos a 12 VT de Goiânia.

Goiânia, 2 fevereiro e 2007.

Juiz Rodri D as
Auxiliar de Exe ção

eca



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE EXECUÇAO

CERTIDAO

Certifico que, em cumprimento ao despacho de fls. 38,

procedi a baixa, em razão do pagamento, do débito exeqúendo, de ordem,

com amparo no 6 4'o art. 162, CPC, o que implica a exclusão da

ordem cronológica respectiva, da RPV n'60/2006, originária da

Reclamatória Trabalhista n'356-1993-012-18-00, 12'a Vara do

Trabalho de Goiânia, em que figuram como partes: MARIA ABADIA DIGO

(REPRESENTANTE DO ESPÓLIO DE ALBERTO EDUARDO DE CARVALHO) e ESTADO DE

GOIÁS, exeqiiente e executado, respectivamente.

Certifico, ainda, q arquivei nos registros próprios deste
Setor a cópia do despacho su ac'tado, bem como desta Certidâo.

Goiânia, 5 fevereiro de 2007.

Wilson v no Marques de Amorim
Técn co Judiciário

TERMO DE REMESSA E VERIFICA AO DE FOLHAS

Nesta data, remeta os autos desta RPV, contendo 39 (trinta
e nove) folhas, incluindo esta, com 01 (um) volume, bem como da RT,

contendo 188 (cento e oitenta e oito) folhas, com 01 (um) volume,
numeradas e rubricadas, a Va do Trabalho de Origem.

Goiânia, 15 de fevereiro de 2007.

Wil ivino Marques de Amorim
T'cnico Judiciário
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&tutor de s~ra,
ivone Santana Fogaga

Assistente 2
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CNP J~ EXTERNO~ EXTCNPJ ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ )

T34227WP DATA: HORA: 14:47:20 USUARIO : VANDA

PAG.: 1 / 1

CNPJ : 01.409.580/0001-38 (MATRIZ)
N.EMP.': GOIAS GOVERNO DO ESTADO

~ NOME FANTASIA: GO GOV GABINETE DO GOVERNADOR

END.: R 82 PALACIO PEDRO LUDOVICO S/N 8. ANDAR

i BAIRRO : SETOR SUL

MUNICIPIO : 9373 GOIANIA
TELEFONE: SEGUNDO TELEFONE:
UF: GO CEP: 74015-908 ORGAO: 0120100
CORREIO ELETRONICO:

ALA OESTE

SIT.CAD.CNPJ: NAO BAIXADADT CONSTIT/ABERTURA: 19/12/1974
DATA DA SITUACAO : 03/11/2005(11/2005)
NATUREZA JURIDICA : 102-3 ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO ESTADUA
CNAE FISCAL .: 7511-6-00 Administração pííblica em geral

PF3/15 — ENCERRA CONSULTA PF7/19 — VOLTA PAGINA PF8/20 — AVANCA PAGINA



Depósitos Judiciais Página 1 de 1

Identificador Deposito 3udicial na CAIXA
via Internet CAIXA

Agência:

Operação:
2555 TRT 18A REGIAO, GO

042

Nome do Reclamado: ESTADO DE GOIAS(SEC EST DA SAUDE)

MARIA ABARIA DIOGO, REP. ESPOLIO ALBERTO E.ome o edaman e:

Nome do Depositante: ESTADO DE GOIAS

N'rocesso: 01356 1993 01218000

Valor (R$ ): 9.347,70
ID-DEPÓSITO: 03255500014060914-7

APÓS 0 PAGAMENTO DESTE DEPÓSITO UTILIZE A OPTO IMPRESSAO DE GUIAS PARA RETIRAR
SEU COMPROVANTE DE PAGAMENTO.

Documento para transferência de recursos de outras instituiçães financeiras para Depósito Judiaai
na CAIXA.

Operação realizada com sucesso.

https://portaljudiciahcaixa.gov.br/NASApp/SICiDJ/pre cadastro trabalho comprovante.pr... 14/9/2006
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Contém estes autosos quais faço remessa ao ARQUIVO DEFINITIVO.

GOIANIA, OS i ~~i 2~~

folhas numeradas

IVONE SANTANA FOGAÇA
ASSISTENTE 2

12'ARA DO TBABALHO
ARQUIVO

DEFZNZTZVO



 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 01356007819935180012 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 230 

• Volumes: 1 

• Mídias/Documentos apartados: Não 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos: 1 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 300 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     08 / 10 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 08 / 10 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


